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ASSUNTO: REF. OF. 016712024D8 1910112024 - SOLIC. ABERTURA DE PROC. LIC.

PARA FORMAÇÀO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DO

PROJETO APRENDER CONSTRUINDO E OUTROS PROJETOS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SEMECTI. (ANEXOS DOCUMENTOS)

NOME: EDUC.

Praçâ Fêrrêirâ BayDa, 538, cêntro, Codó/MA
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oFicto N" 0167t2o24

Codó-MA, 19 de janeiro de 2024

A Sua Excelência o Senhor.
José Francisco Lima Neres
PreÍeito Municipal de Codó-MA
Nesta

Assunto: Abertura dê procêdimento licitatório para formação de Registro de
Preços para Futura e Eventual Contratação dê êmpresa Juridica para Aquisição
dê livros didáticos do Projeto Aprender Construindo, destinado às crianças da
Educação lnfantil (2,3,4 ê 5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação
Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (1o ao 90 ano); Livros
didáticos para o Projeto Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens,
Adultos e ldosos (EJAI); e dê livros literários para o Projeto Nas Ondas da Leitura
para alunos da Educação lnÍantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamêntal - Anos
lniciais ('lo ao 50 ano) e da Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (ío ao 9o

ano), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e lnovação - SEMECTI.

Senhor Prefeito,
Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura

de processo licitatório tendo por objeto, Contratação de empresa para Aquisiçáo de

livros didáticos do Projeto Aprender ConsÍuindo, destinado às crianças da Educaçáo
lnfantil (2, 3,4 e 5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação Socioemocional para

alunos do Ensino Fundamental (1o ao 90 ano); Livros didáticos para o Projeto Meta do

Saber para os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI); e de livros literários
para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos da Educação lnfantil (2 a 5 anos), do

Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 5o ano) e da Educação de Jovens, Adultos e

ldosos - EJAI (1o ao 9o ano), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI, juntamente com as Unidades

Escolares que compóem o Sistema Municipal de Ensino., nos termos e especificaçóes
constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contrataÇâo serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Educação (FUNDEB).

Atenciosamente

ClulPÍes

do

MARIA DO STA CRUZ PIRES
SECRETÁRIA M CIPAL DE EDUCAÇÃO,

Secretâriâ itluÍ|icipâl dc Edurâçào, ( iôncir. Tccnologi{ e lnovfiçilo - SE]!If,CTI
Lnd. Avcnida l" dc Maio. ltl36 CcntÍo

E-niul scnrcctirÍlcodo.nra.gov.br
linrc: (99) líúl-1399 / 2061i

CEP: 65400-0(x) / (i)dri - M,^
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAçAO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 4.415, de 28 de agosto de 2023,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação

terá início com o Documento de OÍicialização da Demanda, a cargo da área

requisitante da solução.
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IDENTIFICAç ÃooA Ánea neoursrrÁxre

FeaRequisitante(Unioaoe/Setor/Depto):SecretariaMunicipalde
Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI

Gabinete da Secretá ria
Responsável pela demanda: CLEDINALDO FEITOSA
LELIS DE ARRUDA

Matrícula: 075712023

E-mail: semecti@codo.ma.gov.br TeleÍone: (99) 3661-
1399 / 2068

Fonte de Recursos: Data:1910112024

tDENTTFTCAçÃO DA DEMANDA

Aquisição de livros didáticos do Projeto Aprender Construindo, destinado às

crianças da Educação lnfantil (2, 3, 4 e 5 anos); Livros didáticos para o Projeto

Educação Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (ío ao 90 ano); Livros

didáticos para o Projeto Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e

ldosos (EJAI); e de livros literários para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos

da Educação lnfantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamêntal -Anos lniciais (1o ao 50

ano) e da Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (1" ao 9o ano), para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

lnovação - SEMECTI

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçAO
O presente documento representa a primeira etapa da fase de planeiamento e

contém os estudos para a contratação que atenderá à necessidade especificada no

próximo item.
Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Codó - SEMECTI, que tem buscado

assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola.
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Os bens sáo classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaÇóes usuais de mercado.

Op resentê termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

QUANTITATIVO DO SERVIçO/PRODUTO A SER CONTRATADO OU ADQUIRIDO

QUANT.UNIDITEM DtscRrMtNAçÃo

700UNIDAPRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÁO INFANTIL 2 ANOS, AUTOR (A):AMELIA

ALBUOUEROUE. LOURDES AMARÂ1, ISBN No: 97865-86020-12-0

700UNIDt\rEU NoME É cEcl, AUToR (A)rAIrÉLIAALBUQUERQUE' lsBN N": 978-85'85444-10-52

UNIDO CAO E O GAÍO, AUTOR (A):ANA THAIS FEITOSA, ISBN N': 978-65'992672-3-93

UNID

700

1.200
4

APRENDÉR CONSTRUINDOI EDUCAÇÁO INFANTIL 3 ANOS, AUTOR (A):IANA

MAlrEoE E LOURDES AMARAL, ISBN No: 978-85-7974-427'3

UNIO 1.200ESSAÍAL EMoÇÂo, AUToR (A)iAMÉLIAALBUoUERQUE, lsBN No: 978-85-85444'06-8

UNID 1.200MrNHA FABRtcA DE BRlNouEDos, AUToR (A)|ARLENE HoLANDA, lsBN N': e78-85-

7974461-76

1 650UNIDAPRENOER CONSTRUINOOi EDUCAÇÃO INFANTIL 4 ANOS, AUTOR (A):IANA

MAMEDE E LOURDES AIUARAL, ISBN NO,978-85.7974429'77

UNID '1.650AMrcos oo coR^ÇÃo AUToR (A):AMÉLAALBUQUERoUE, lsBN No: 978-85-85444-

09-9I

1 650UNID
9 o PATTNHOAZUL, AUTOR (A):MÁRCIO DEL PICCHIA, ISBN Nor 978-65'992672-7'7

'!.750UNID
10

APRENDER CONSTRUINOO _ EDUCAçÃO INFANTIL 5ANOS, AUTOR (A):IANA

MÂMEOE E LOURDES AMARAL, ISBN N", 978.85-7974.430-3

1.750UNIDAPRENDER CONSTRUINDO -ATIVIDADE DE LEITURA E ESCRITAT INF

Àuron (a),rzere unrA E YEDDA FREIRE lsBNNo: 978'65-86020-19'9
ANTIL 5 ANOS,

11

1750UNID
12

JARDTNEIROS DA FLORESTA, AUTOR (A):ANATHAIS FEITOSA, ISBN No: 978-65-

992672-O-8

1.750UNIDO QUE EU OUERO SER, AUTOR (A)iAMELIAALBUOUEROUE ISBN N"r 978-85-85444-

o8-2
13

220KIT

FAAT

LTI

L TI ocBPAIDO LNEOE tvt DEDA SDo LE oIVRMo POSTRTKI ROFEP oSS
IALErco TORAUNPAI LE ALFABÉTAC Mo HAPANN NT LÂoEDUCAç

TKI TÁzEE CARDI7 4-3007 E-9NB No I78- 5-RF E ERY DDAR EUL oBU E uU
2EDRAS E RTE4o o oM BEs DNN ESDADC Mo U6S PL DED TOTEX

Do EPEX LOBI L DEDADESP POSS RAÇÁI,AScoMM UMUF DOStcALÂSTP
RTEPADo NUME ERÂCIARAC E OUTRED L ETNAPRE ZÂGEMDIDEÓESITUAç

DÁÍt ooo LI R DENT RÂNG TE

14

OUANTUNID
ITEÍÚ DrscRrMrNAçÃo

UNID 1.650ctRANDA DAS LETRAS, AUTOR (A):l\ilÁRclA IToNTENEGRO, ISBN Noi 978-65-992672-

4-6

1.650

EDUCAçÃO INFANTIL (2 A 5 ANOS)

ENSINO FUNDAMENTAL (í' AO 5" ANO)

UNIDPtTOCO, AUTOR (A):MÁRClA iToNTENEGRO, ISBN No: 978-65-992672'2-22
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1.650UNID3 É sApo ou É Bol?, AUToR (A)TWAGNER coRTÊz, lsBN N": 97&65-86020'52-6

UNID 1.6504
o ENcoNTRo oo MÁclco coM A BoRBoLETA, AUToR (AIMARISoL GINEz
ALBANO, ISBN No 978-85-7974-330-6

1.700UNIDBRANCA DE ALGODAO E OS SETE CURUPIRAS, AUTOR (A) CARLOS HENRIQUE

MENESES, ISBN Noi 978-85-E5444-05-1

1.700UNID6 ToDA GENTE É DTFERENTE, AUToR (A):IANA MAMEDE, lsBN N"r 978-85-85444-044

1.700UNIDDE Fro EM Fro A HlsróRlA sE DEsFlA, AUÍoR (A):ELVIRA DRUMÀIoND' lsBN No

978-85-60300-11-2
7

1.700UNID8 sERTÃo MENrNo, AUToR (A):KLÉvlssoN vlANA, lsBN N". 978'85-7974441-s

1.600UNIDI CURUMII\iI E O SEGREDO DE HUTUKARA, AUTOR (A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN

Noi 978-85-85444-1 2-g

UNID 1.600
10 o DrA Do BACURÉ, AUToR (A):MÁRclo DEL PlccHlA, ISBN N':97a-65'992672'84

UNID 1.600
11 ABC DO BEM, AUTOR (A):SlMÃO OE l\rlRANDA, ISBN No: 978-85-7974-366-5

UNID 1.600AS MoRÂDoRAS oo cÉu, AUToR (A):EUGÊNlo LEANDRo, lsBN Noi 978'85-7974-

189-012

UNID 1.700A FESTA QUE O SACI FEZ, AUÍOR (A):GUILHERME NOBRE ISBN No: 978-85'85a44-

02-o
13

UNIO 1 700DE TODAS AS FORITAS, AUTOR (A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN No: 978-85-85444-

03-7
14

UNID 1.700
15 uMA GRÁNDE LrÇÂo, AUToR (A)iANATHAIS FElrosA, lsBN N": 978-65-992672-6-0

UNIO 1 700
A BOLA DA ESCOLA, AUTOR (A):SANORA BRANCO, ISBN Nor 978-a5-7974-265'1

UNIO 1.950
17

AFTNAL, tNTELrcÊNclAART|FlcAL É LEGAL?, AUToR (A) GUILHERME sALEs, lsBN

No: 978-85-85444-07-5

UNID 1950
18 o DtÁRto DE DAVI, AUToR (A):slLVANo suLzART, lsBN No: 978-85'85444-11-2

1.950UNIDo vALoR DE CADA UM, AUTOR (A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN No: 97865-S92672-
19

1.950UNIDA TURMA DO XAXADO: VOLUME 3 e 4, AUTOR (A) ANTONIO CEDRAZ, ISBN No: 978-

85-797 4-023-720

QUANÍUNIDotscRrMrNAçÃoITEM

700UNIDUNTVERSO SOCIOEMOCIONAL 1"ANO, AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N': 978-85'

7974-448-8

700UNIDUNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 2'ANO, AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N': 978-85-

797 4453-22

700UNID
3

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 3" ANO, AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN No: 978'85-

797 4452-5

UNID 700
4 UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 40 ANO, AUTOR (A)rLElLA FREITAS, ISBN N': 978-85-

7974450-1

UNID 700UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 5'ANO' AUTOR (A):LEILA FREITAS' ISBN N": 978-85-

797 4455-6
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oUNIO 5oo 'UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 6'ANO, AUTOR (A):IOLANDAALMEIDA, ISBN Noi 978-

85-7974456-3

UNID 500UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 7'ANO, AUTOR (A):IOLANDAALMEIDA, ISBN No: 978-
85-797 4-449-5

500UNIDUNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 80ANO, AUTOR (A):IOLANDAALMEIDA, ISBN N": 978-
a5-797 4-451 -B

UNID 500UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 9'ANO, AUTOR (A):|OLÁNDAALiTEIDA, ISBN No: 978'
85-7 97 4454-9

UNID QUANT.orscRtMtNAÇÃo

UNID 400META DO SABER 1,O 20 E 3" ANOS (1O SEGMENTO), AUTOR (AIAMELIA
ALBUOUERQUE, ISBN N", 978.65-86020-61-8

400UNIDO PODER DA PALAVRA, AUTOR (A)|ANIELIA ALBUQUEROUE, ISBN N": 978-85-7974-
159-3

415UNIDMETA DO SABER 40 E 5'ANOS (1" SEGMENTO), AUTOR (A)iAlúELIA ALBUQUEROUE,
ISBN No: 978-65-86020-25-0

UNID 550o AUTO DO BOr ENCANTADO, AUTOR (A)|JOÁO GOMES OE SÁ, ISBN No: 978-85-
7974-162-3

UNID 500META OO SABER 6' E 70 ANOS (2" SEGIIIENTO), AUTOR (A):AMELIA ALBUQUERQUE,
tsBN N". 978-65-86020-26-7

UNID 700META DO SABER 8' E 9o ANOS (2" SEGI\TENTO), AUTOR (A):AMELIA ALBUOUEROUE,
ISBN N"i 978-65-86020-27-4

UNID 700LEITURA ENCANTADA 2: GÊNEROS TEXTUAIS, AUTOR (A):LUCINDA AZEVEDO, ISBN
N"i 978-65-86020-09-0

ITEM

6

7

I

9

1

2

3

4

5

7

ALINHAMENTO COM O PLANO Oe CONTRATAÇÃO ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em

rczáo de sua não conclusão, contudo a contrataÇão se faz necessária no atual

cenário.
FONTE DE RECURSOS

ll - Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Edu

1451000000 Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF
1540000000 - Transf. Do FUNDEB - Impostos 30%

ll - Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Educ

Orgão 1l - Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Educação

Proleto/Atividade 2.059 - Manuten e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%

Natureza
Despesa

da 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso 1451000000 - Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF
1540000000 - Transf. Do FUNDEB - Impostos 30%
1542000000 Transfdo FUNDEB 30% Com lementa VAAT

da

2.006 - Manuten e Funcionamento do Ensino Fundamental 300ÁPro eto/Atividade

Des sa

1542000000 - Transfdo FUNDEB 30% Com lementa VAAT

ao

2.061 Manuten ão e Funcionamento do Ensino de Jovens e
Or
Pro eto/Atividade

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso

Natureza
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daNatureza
Despesa

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1451000000 Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF
1540000000 - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30oá

1542000000 - Transfdo FUNDEB 30% Com lemen ão VAAT

Adultos 30%

Fonte de Recurso

Encaminha-se ao Secretário para providências

Codó - Ma, 19 de janeiro de 2024.

CldluhldnrlxltudeÁmdí

CLEDINALDO FEITOSC LELIS DE ARRUDA

FISCAL DE CONTRATOS

PoÍlaia no 07572023

t,
;.r* L1

CoIrtratoe
Portarie

Fircal de
n'07õ -li ).'\.--

DECISÂO DA AUTORIDADE COMPETENTE

PresUl,ie do

CRUZ PIRES
SECRETARIAMLTN
MARIADO C

IPALDE EDUCAÇÃO

{1.:-

Página 5 de 5

t,



§{Il
=sfftIGIH

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação - SEMECTI

Gabinete da Secretária

t-;-

c-*Do
s

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

ORGAO REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia
SEMECTI.

e lnovação -

INTRODUÇÃO

O presente documento representa a primeira etapa da fase de
planejamento e contém os estudos para a contratação que atenderá à

necessidade especificada no próximo item.

Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Codó - SEMECTI, que tem
buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes
na escola.

Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objêtivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - OBJETO E JUSTIFICATIVA

1 .1. Este documento tem por objetivo concretizar os estudos técnicos
preliminares visando a Contratação de empresa para Aquisição de livros

didáticos do Projeto Aprender Construindo, destinado às crianças da Educação
lnfantil (2, 3,4 e 5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação

Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (ío ao 90 ano); Livros

didáticos para o Projeto Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens,

Adultos e ldosos (EJAI); e de livros literários para o Projeto Nas Ondas da Leitura
para alunos da Educação lnfantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamental - Anos

lniciais (1o ao 50 ano) e da Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (1" ao

90 ano), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

Ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI, juntamente com as Unidades

Escolares que compõem o Sistema Municipal de Ensino, identificando e

analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no

Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como demonstrar a

viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as

informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.
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1.2. Tal estudo técnico preliminar contém as informaçÕes necessárias para

atendimento às disposições do art. 18, § í ", I da Lei n. 14.133121 .

1.3 Solicita-se a Aquisição de livros didáticos do Projeto Aprender
Construindo, destinado às crianças da Educação lnfantil (2, 3,4 e 5 anos); Livros

didáticos para o Projeto Educação Socioemocional para alunos do Ensino

Fundamental (1o ao 90 ano); Livros didáticos para o Projeto Meta do Saber para

os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI); e de livros literários
para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos da Educação lnfantil (2 a 5
anos), do Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 50 ano) e da Educação de

Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (1o ao 9o ano), para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovaçáo -
SEMECTI, juntamente com as Unidades Escolares que compóem o Sistema

Municipal de Ensino, pelo período já estabelecido em documento anexo a esse

Estudo Técnico Preliminar (ETP).

1.4 Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado.

1.5 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Codó - SEMECTI, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes

na escola.

A escola e todo seu aparato didático-pedagógico, dentre os quais se destaca o

livro didático, deve oferecer possibilidades que fomentem uma construção

realista e significativa da realidade, pois como afirma Paulo Freire (1996), os

educandos devem se transformar em reais sujeitos da construção e

reconstrução do saber ensinado. O livro, a escola e o professor podem contribuir

para essa escrita autoral.

A história da educação brasileira tem suas marcas por um percurso de avanços

e retrocessos, em parte pelo modo como muitas iniciativas positivas não

receberam a continuidade adequada pelos governos de cada período, o que nos

leva a um constante retorno ao ponto de partida. Nesse processo, a sensaçáo

que fica é que poderíamos, enquanto sociedade, estar em uma posição muito

melhor se a educação fosse compreendida como uma prioridade.

A SEMECTI procura investir na possibilidade de fixar competências essenciais

para serem desenvolvidas e que serão úteis dentro e fora da sala de aula. Não

há dúvida que a meta principal da escola é oferecer Educação Básica de

qualidade e que, de fato, prepare o aluno para o mundo do trabalho, levando em

c-*Do
. íóft,;

{,,,ú--'..
''J



#,'À
=sriffin-

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação - SEMECTI
Gabinete da Secretária

conta também o desenvolvimento de habilidades socioemocionais, alinhadas
Base Nacional Comum Curricular.

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contrataçôes Anual
em razáo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no
atual cenário.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1 . Os requisitos da contratação abrangem o seguinte

3. 1 .1 . Em sujeiçáo às normas técnicas, os materiais devem atender aos
requisitos mínimos de utilidade, resistência e seguranÇa e atender às normas
técnicas aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes.

3.1 .2. Para o fornecimento dos materiais, objeto deste estudo técnico preliminar,

a contratada deverá observar, no que couber, os critérios de sustentabilidade
ambiental, contidos na lnstruÇão Normativa no 01 , de 1 9 de janeiro de 2010, da

Secretaria de Logística e Tecnologia da lnformaçáo do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG e no Decreto n.o 7.746, de 05

10612012, da Casa Civil, da Presidência da República.

3.1 .3. A contratada deverá entregar o material, quando da solicitação da

Contratante, em remessa única, nos endereços especificados no instrumento
convocatório;

3.1 .4. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências

e obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e

especificaçáo dos materiais que serão entregues;

3.1 .5. A contratada deverá fornecer diretamente o objeto, náo podendo transferir

a responsabilidade pelo objeto licitado para nenhuma outra emprêsa ou

instituiçáo de qualquer natureza;
3.1.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens;

3.1.7. A proposta da contratada deverá ser redigida em lÍngua portuguesa,

datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou

§';, -

c Dó*

,,".10
,?



:§*&
FSt}ITGIh

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia . * j - -
Inovação- SEMECTT C* DO

Gabinete da Secretária
,

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo la
,

licitante ou seu representante legal. Deverá ainda conter a indicação do banco,

número da conta e agência, para fins de pagamento;

3.í.8. Nâo haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

3.1 .9. A empresa deverá apresentar material constituído e embalado com

critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei n.o 6.938/81 e
regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de
atentar para as exigências da PolÍtica de Residuos Sólidos.

3.1 .10. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇAO

4.1 . A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideraçáo
os seguintes parâmetros:

A lei no í 0.753/03, que institui a Política Nacional do Livro,

entrou em vigor em 30 de outubro de 2003 e estabelece que

cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de acesso ao

livro e incentivo à leitura, além de ampliar os já existentes.

il A Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

lnovação - SEMECTI dispõe de 160 escolas entre zona urbana
e rural, com o total de 23.000 alunos, demanda essa que

aumenta todos os anos, turbinando as dificuldades existentes
que precisam ser superadas, dentre elas assegurar o acesso e

a permanência com sucesso de seus estudantes na escola e
investir na possibilidade de fixar competências essenciais para

serem desenvolvidas e que seráo úteis dentro e fora da sala de

aula. Náo há dúvida que a meta principal da escola é oferecer

Educação Básica de qualidade e que, de fato, prepare o aluno
para o mundo do trabalho.

O custo estimado da contrataçáo e de R$ 5.200.000,00 (cinco

milhoes e duzentos mil reais). A pesquisa de preços para definir

o valor estimado da licitaçáo foi realizada com base nas

diretrizes da lnstrução Normativa no 73, de 05 de agosto de

2020, @n.23 da lei '14.133121).
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lV. Dentro do presente estudo, foi realizado Consulta a equip+
técnica da Secretaria municipal de Educação, Ciên
Tecnologia e lnovação - SEMECTI, para embasamento
referida aquisição e que dará suporte ao Estudo Técnico
preliminar que consta no Anexo 1 deste ETP.

4.2. As estimativas de consumo ind ivid ualizadas, encontram-se consignadas na
tabela a seguir:

c

EDUCAÇÃO INFANTIL (2 A 5 ANOS)

ITEM DrscRrMtNAÇÃo UNID QUANT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

1

APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÁO INFANTIL 2
ANOS, AUTOR (A):AMELIA ALBUQUERQUE, LOURDES
AITARAL, ISBN No: 978-65-86020-1 2-0

UNID 700 R$ 210,00 R$ 147.000,00

2
[rEU NoME É cEct, AUToR (A):Atv]ELtA
ALBUQUEROUE, ISBN N": 978-85-85444-í 0-5 UNID 700 R$ 40,00 R$ 28.000 00

3
o cÃo E o GATo, AUToR (A):ANA THArs FErrosA,
ISBN No: 978-65-992672-3-9 UNID 700 RS 40,00 RS 28.000 00

4
APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÃO INFANTIL 3
ANOS, AUTOR (A):IANA MAMEDE E LOURDES
AMARAL, ISBN No: 978-85-7974427-3

UNID 1.200 R$ 235,00 R$ 282 000,00

5
ESSA TAL EMoÇÃo, AUToR (A):AMELTA
ALBUQUERQUE, ISBN N" 978-85-85444-06-8 UNID 1.200 R$ 40.00 R$ 48.000,00

6
[i]INHA FABRICA DE BRINQUEDOS, AUTOR
(A):ARLENE HOLANDA, ISBN No: 978-85-7974-461-7

UNID 1 .200 R$ 42,00 RS 50 400.00

7

APRENDER CONSTRUINDO EDUCAÇÁO INFANTIL 4
ANOS, AUTOR (A):IANA MÂMEDE E LOURDES
AMARAL, ISBN No: 97A-A5-797 4-429-7

UNID 1.650 R$ 245.00 R$ 404.250,00

I AMtcos Do coRAÇÁo, AUToR (A):AMÉLA
ALBUOUEROUE. tSBN N" 978-85-85444-09-9

UNID í.650 RS 40,00 RS 66.000.00

I o PATTNHO AZUL, AUTOR (A):|UÁRCtO DEL PtCCHtA,
ISBN No: 978-65-992672-7-7

UNID 1.650 R$ 75,00 RS 123.750,00

10
APRENDER coNSTRUINDo - EDUcAÇÁo INFANTIL 5
ANOS, AUTOR (A):,ANA MAMEDE E LOURDES
AIúARAL. ISBN N': 978-85-7974430'3

UNID 1.750 R$ 255.00 RS 446.250,00

11

APRENDER CONSTRUINDO . ATIVIDADE DE LEITURA
E ESCRITA: INFANTIL 5 ANOS, AUTOR (A):IZETE MAIA
E YEDDA FREIRE, ISBN N" 978-65-86020.19.9

UNID 1.750 R$ 145,00 R$ 253.750,00

12
JARDINEIROS DA FLORESTA, AUTOR (A)|ANA THAIS
FEITOSA, ISBN No: 978-65-992672-0-8

UNID 1.750 Rg 40,00 R$ 70 000,00

R$ 78 750,0013
O OUE EU OUERO SER, AUTOR (A):AlvlELlA
ALBUQUERQUE. ISBN N': 978-85-85444-08-2

UNID 1.750 R$ 45,00

14

KIT PROFESSOR: COI\4POSTO DE LIVRO DE
ATIVIDADES DO PAINEL ALFABETICO: EDUCAÇÃO
INFANTIL (ACOIUPANHA PAINEL ALFABETICO),,
AUTOR (A):AMELIA ALBUQUERQUE, YÊDDA FREIRE,
ISBN NG 978-85-7974-300-9 E KIT DE CARTAZES DE
TEXTOS AMPLIADO COM 6 UNIDADES, SENDO 4 COIV]
OBRAS DE ARTE E 2 PLASTIFICADOS, UM COM
MúLTTPLAS possrBrLrDADEs DE EXpLoRAÇÃo DE
struAÇôES DE ApRENDtzAGEtU DE LtrERActA E o
OUTRO DE NUMERACIA (PARTE INTEGRANTE DO
LrvRo DrDÁIco).

KIT 220 R$ 170,00 R$ 37.400,00

ENSINO FUNDAMENTAL (1" AO 5" ANO)

ITEM DrscRrMrNAÇÃo UNID QUANÍ
VALOR

uNtrÁRto
VALOR
TOTAL

{lJ



i§[&
xStilIMlp

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

Inovação - SEMECTI
Gabinete da Secretária

CIRANDA DAS LETRAS, AUTOR (A)rl\,|ÁRCIA
MONTENEGRO, ISBN No: 978-65-992672-4-6 UNID 1.650 R$ 50,00 R$ 82.500,

âatr.,
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2
PTTOCO, AUTOR (A)rMÁRCrA r\TONTENEGRO, ISBN N"
97 845-992672-2-2 UNID 1.650 R$ 50,00 R$ 82.500,00

3
E sApo ou É Bor?, AUToR (A):WAGNER coRTÊz,
tsBN N.. 978-65-86020-52-6 UNID 1 650 R$ 42,00 R$ 69.300.00

4
O ENCONTRO DO MAGICO COM A BORBOLETA,
AUIOR (A):[ilAR|SOL GINEZ ALBANO, ISBN N" 978-85-
7974-330-6

UNID 1.650 R$ 45,00 R$ 74.250,00

5
BRANCA DE ALGODAO E OS SETE CURUPIRAS,
AUTOR (A):CARLOS HENRIQUE l\TENESES, ISBN N"
978-85-85444-05-1

UNID 1700 R$ 65,00

6
TODA GENTE E DIFERENTE, AUTOR (A):IANA
MAMEDE, ISBN No: 97A-A5-A5444-04-4 UNID 1.700 R$ 45,00

7
DE Fro EM Fro A HrsróRIA sE DESFTA. AUToR
(A):ELVIRA DRUMÀIOND, ISBN No: 978-85-60300-1 1-2

UNID 1 700 R$ 38,00

RS 110.500 00

RS 76.500 00

R$ 64.600,00

8
sERTÃo [i]ENtNo, AUToR (A):KLÉvtssoN vtANA, tsBN
N": 978-85-7974-441-9 UNID 1.700 R$ 38,00 RS 64.600,00

CURUMIM E O SEGREDO DE HUTUKARA, AUTOR
(A):MÁRCIA MONTENEGRO, tSBN Nor 978-85-85444-12-
9

UNID 1.600 R$ 50,00 R$ 80.000,00

í0 O DIA DO BACURE, AUTOR (A):MARCIO DEL PICCHIA,
ISBN N': 978-65-992672-8-4

UNID í.600 R$ 75,00 R$ í20.000,00

11
ABC DO BEM, AUTOR (A):SIIiIÁO DE MIRANDA, ISBN
N': 978-85-7974-366-5 UNID 1.600 R$ 42,00 R$ 67 200,00

12
AS MORADORAS DO CEU, AUTOR (A)IEUGÊNIO
LEANDRO, tSBN No. 978-85-7974-1 89-0 UNID 1.600 R$ 55,00 RS 88.000,00

13
A FESTA QUE O SACI FEZ, AUTOR (A):GUILHERME
NOBRE, ISBN Noi 978-85-85444-02-0 UNID 1.700 R$ 55,00 RS S3.500.00

14
DE TODAS AS FORI\,AS, AUTOR (A):[4ÀRCIA
MONTENEGRO, ISBN No: 978-85-85444-03-7 UNID 1 700 R$ 50,00 RS 85.000,00

15
UMA GRANDE LrÇÂo, AUToR (A):ANA THAts FEtrosA,
ISBN No: 978-65-992672-6-0 UNID 1.700 R$ 60,00 R$ 102.000,00

16
A BOLA DA ESCOLA, AUTOR (A) SANDRA BRANCO,
ISBN N": 978-85-7974-265-1 UNIO 1 700 R$ 38,00 R$ 64.600,00

AFINAL, tNTELtGÊNctA ARTtFtctAL E LEGAL?. AUToR
(A):GUILHERIúE SALES, ISBN N': 978-85-85444-07-5

UNID 1.950 R$ 65,00 R$ 126.750,00

18
o DÁRro DE DAV|, AUToR (A).srLVANo suLzART
ISBN No: 978-85-85444-1 1-2

UNID 1 950 RS 65,00 R$ 126.750.00

19
O VALOR DE CADA UM, AUTOR (A):UIÁRCIA
MONTENEGRO, ISBN No: 978-65-992672-5-3 UNID 1.950 R$ 75,00 R$ 146.250,00

UNID 1.950 R$ 75,0020
A TURMA DO XÂXADO: VOLUNTE 3 e 4. AUTOR
(A):ANTONIO CEDRAZ, ISBN N": 978-85-7974-023-7

R$ 146 250,00

PROJETO UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL - ENSINO FUNDAMENTAL í'AO 9" ANO

UNID QUANT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTALITEM DrscRrMrNAçÃo

UNIVERSO SOCIOEIVIOCIONAL,1' ANO, AUTOR
(A):LEILÂ FREITAS, ISBN No: 978-85-7974-448-8 UNID 700 RS 120,00 R$ 84.000.001

2
UNIVERSO SOCIOEÍ\,OCIONAL 2. ANO, AUTOR
(A):LEILA FREITAS, ISBN N': 978-85-7974-453-2

UNID 700 R$ 120,00 R$ 84.000,00

R$ 120,00 R$ 84 000,00UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 3" ANO AUTOR
(A):LEILA FREITAS ISBN N": 978-85-7974-452-5

UNID 700

700 RS 120,00 RS 84.000,004
UNIVERSO SOCIOEIUOCIONAL 40 ANO, AUTOR
(A).LElLA FREITAS, ISBN N': 978-85-7974-450-1

UNID

FI.1
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UNID 700 R$ 120,00 R$ 84
Ê
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UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 5' ANO, AUTOR
(A):LEltA FREITAS, ISBN No: 978-85-7974-455-6

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1. Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à soluçáo

exige a contratação de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja

compatível com o objeto pretendido.

5.2. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo de identificar a
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendessem às necessidades da Administraçáo. Não se observou maiores

variações quanto à execuçáo do objeto no que se refere ao papel da empresa a
qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação

aplicada a cada caso, a depender da permissibilidade normativa.

5.3. Logo, a aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico

Preliminar se constitui, no atual cenário, em objeto de frequente aquisição por

órgãos públicos, em todas as suas esferas. Sendo assim, verifica-se a ampla

5

UNID 500 R$ 120,00 ns oo.ooo àu.6
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 6' ANO, AUTOR
(A):IOtANDA ALMEIDA, ISBN No: 978-85-7974-456-3

R$ 60.000,007
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 7' ANO, AUTOR
(A)iIOLANDA ALIúElDA, ISBN No: 978-85-7974-449-5

UNID 500 R$ 120,00

I UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 80 ANO, AUTOR
(A):IOLANDA ALMEIDA, ISBN N': 978-85-7974-451 -8 UNID 500 R$ 120,00 R$ 60.000,00

9
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 9" ANO, AUÍOR
(A) IOLANDA ALMEIDA, ISBN N"r 978-85-7974454-9

UNID 500 RS 120,00 R$ 60.000.00

pRoJÉTo META Do SABER - EJA| - EDUcaÇÃo DE JovENS, aDULTos E rDosos

ITEM DrscRrMrNAçÃo UNID QUANT
VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOTAL

1

META DO SABER ANOS (1" SEGMENTO),
AUTOR (A):AMELIA ALBUQUERQUE, ISBN N"; 978-65-
86020-61-8

UNID 400 R$ 310,00 R$ 124.000,00

2
O PODER DA PALAVRA, AUIOR (A):AMELIA
ALBUOUEROUE, ISBN Noi 978-85-7974-1 59-3

UNID 400 R$ 45,00 R$ 18.000,00

3
META DO SABER 4" E 5.ANOS (,1" SEGÍ\i]ENTO), AUTOR
(A).AMELIA ALBUOUEROUE, ISBN No: 978-65-86020-25-
0

UNID 415 R$ 280,00 R$ 116 200,00

4
O AUTO DO BOI ENCANTADO, AUTOR (A):JOÃO
Go[rEs DE sÁ, rsBN N.r 978-Bs-7974- 162-3 UNID 550 R$ 50 00 RS 27.500,00

UNID 500 R$ 280,00 R$ 140.000,00
r\rETA DO SABER 60 E 70 ANOS (2" SEGTVTENTO), AUTOR
(A):A[rELlA ALBUQUEROUE, ISBN N": 978-65-86020-26-
7

UNID 700 RS 280.00 R$ 196.000,006
META DO SABER 8" E 9'ANOS (2" SEGIVIENTO), AUTOR
(A):AMELIA ALBUQUEROUE, ISBN No: 978-65-86020-27-
4

UNID 700 R$ 1s0,00 R$ 105 000,007
LEITURÂ ENCANTADA 2I GÊNEROS TEXTUAIS, AUTOR
(A):LUCINDA AZEVEDO, ISBN Noi 978-65-86020-09-0

R$ 5.321.300,00VALOR GLOBAL
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disponibilidade de empresas aptas ao fomecimento dos materia

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento.

tiJ "

C4*DO

is a serqrB

'âà

Ir
o

6. DESCRçÃO DA SOLUçÃO GLOBAL (COMO UM TODO)

6.1. A solução proposta envolve a Aquisição de livros didáticos do

Projeto Aprender Construindo, destinado às crianças da Educação lnfantil (2' 3,

4 e 5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação Socioemocional para

alunos do Ensino Fundamental (1o ao 90 ano); Livros didáticos para o Projeto

Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI); e

de livros literários para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos da Educação

lnfantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 5o ano) e da

Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (1o ao 90 ano), para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e

lnovação - SEMECTI, juntamente com as Unidades Escolares que compõem o

Sistema Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a

comunidade acadêmica.

Solução: Aquisição de bêns comuns através de Pregão Eletrônico

6.2 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens

comuns encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 0í de abril de 2001 , e na

sua forma eletrônica, tem fundamento no Decreto no 10.024, de 20 de setembro

de 20í 9.

6.3 É uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocone inversão

de fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores,

assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

6.4 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica

para Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo

significativamente menores em comparação com outras modalidades de

licitação; (b) é possível alcançar um número maior de fornecedores, permitindo

que haja uma ampliação da competitividade e, consequentemente,

possibilitando que os competidores ofereçam preços menores mantendo a

qualidade das propostas.

6.5. No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de

Registro de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei no 14'133' de 1o de

abril de 2021 , com o menor formalismo e cujo tempo necessária para

processamento seja o menor possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o

interesse público primário ora tutelado'
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6.6 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da
Administraçáo estarão dispostos no Termo de Referência, entre eles as
obrigações e responsabilidades da contratada e demais especificidades do
objeto.

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO

7.1 . Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art.
40 da Lei n.o 14.133121 , o planejamento da compra deverá atender, entre outros,
ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no
mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.
7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será
parcelada, haja visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável,
com vistas a propiciar o melhor aproveítamento do mercado e a ampliaçáo da
competitividade.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 . Com a presente contratação a instituição almeja alcançar, sob os aspectos
da economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da
sustentabilidade ambiental, os seguintes beneficios:

8.1.1. Assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na
escola, desenvolvendo para isso uma educaçáo integral e que garanta a
alfabetizaçáo na idade certa, num esforço empreendido desde os primeiros anos
da Educação lnfantil até aos jovens, adultos e idosos da EJAI, para oferecer a

todos situaçÕes de aprendizagem que contribuam para a expansão da

consciência fonológica, habilidade de essencial importância para o

desenvolvimento posterior das habilidades de leitura e escrita.

8.1 .2. Atender a comunidade acadêmica, em especial os discentes, por meio de

espaços de desenvolvimento da prática educacional;

8.1.3. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros;

8.2. Desta forma, a instituição poderá cumprir seu dever institucional, com

eficiência e eficácia, oferecendo à sociedade acadêmica um serviço de
qualidade reconhecida, com o melhor aproveitamênto possível dos recursos

humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive, observando-se as

políticas de responsabilidade ambiental adotadas por este Órgáo.

c*Do
t,il
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9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

9.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Edital.

9.2. Não configura-se necessária a elaboração de cronograma para adequaçáo

de ambientes visando o início da execução do objeto, pois o mesmo já se

encontra em funcionamento e com a equipe plenamente capacitada.

9.3 Considerar a necessidade de capacitaçáo de servidores para atuarem na

contratação e fiscalização da execuçáo do objeto de acordo com as

especificidades estabelecidas:

9.3 O objeto da presente contratação náo apresenta peculiaridades que

justificam a necessidade de capacitação constante de servidores.

9.4 Cumpre ressaltar que a (o) Secretaria Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia e lnovação oferece cursos de capacitação para fiscais e gestores de

contratos, promovidos anualmente, tanto por parte de profissional e{erno à

instituição, quanto por parte de iniciativa da Coordenação de Fiscalização de

Contratos, e que esse aprimoramento por parte dos servidores é imprescindível

para a melhoria do controle dos serviços.

10. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Náo se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar

contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão

pela qual este item não será considerado no planejamento.

11. POSS|VEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Não se fez observar a existência de possíveis impactos ambientais, razào pela

qual este item não será considerado no planejamento.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAçÃO

os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita,

mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do

exposto, declara-se ser viável a contrataçáo pretendida, inclusive nos termos de

disponibilidade de mercado.
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Secretaria Municipal de Educação, Ciência, fecnologia e

Inovação - SEMECTI
Gabinete da Secretária

í3. PRAZO DE EXECUçÃO E VtcÊNCtA

O prazo de execução deverá ser de 02 dias, a contar da assinatura do contrato,
e o prazo de vigência de 12 meses, podendo haver prorrogação de vigência do
contrato, caso cumpra os requisitos do artigo 107, da Lei no 14.13312021 ,

it,' '

c*Do
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Codó-MA. 19 de ianeiro de
CÍdp,JüfeiúntAetuú

HÊcal de Contnt .poÍtÂrtla n" O757tiD2t

2024

ê-L^ 'l-a^ C. n*.-a-;
CLEDINALDO FEI SA LELIS DE ARRUDA

FISCAL DE CONTRATOS
Porlaiano 07572023

APROVO o presente Estudo Técnico Prelíminar, cuja finalidade é
subsidiar a contratação, dando de todas as informações necessárias ao
fornecimento, estando presentês os elementos necessários à

identificação do objeto e todos os critérios para contrataçãode forma
clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.

ÍuiP\iàT

gam do

MARIA D OSTA CRUZ PIRES
SECRETARIA NICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia " ",,W - -
Inovação - SEMEGTI C*DO

Interrupção nas atividades
ed ucacionais, insatisfação dos
alu nos e proíessores

Gabinete da Secretária

Essa análise de riscos destaca os potenciais desafios que podem surgir dura
processo de Íornecimento de livros didáticos e propõe soluções para mitigar ou
gerenciar esses riscos, conforme preconizado pelo artigo 18, X da Lei Federal

14.133/21.

Risco Possível Ocasionamento Possívêl Solução

- Estabelecer penalidades por atraso
de entrega
- Definir prazos de entrega realistas e

factíveis
- Realizar um plano de contingência,
como a possibilídade de utilizar livros

su bstitutos tem porariamente, caso

ocoÍra atraso na entrega

- Estabelecer critérios claros de
qualidade para os livros didáticos,
ínclu indo revisão de conteúdo,
design e qualidade de impressào
- Realizar testes de amostragem para

garantir conformidade com os
padrões estabelecidos

- lncluir cláusulas de reajuste de
preÇos no contrato para refletir
variações nos custos de produçào
- Estabelecer limites para variação de

preços durante a vigência do
contrato

- Realizar uma análise técnica
rigorosa das pÍopostas recebidas

para garantir conÍormidade com as

especificaçÕes técnicas estabelecidas
- Estabelecer penalidades para o

descumprimento das especificaçóes

técnicas

- Exigir que o íornecedor tenha um
plano de logística robusto e eficiente,

incluindo sistemas de rastreamento e

controle de ínventário
- Estabelecer cláusulas de penalidade

por íalhas na entrega ou distribuição
dos livros

o

Atraso na entrega
dos livros d idáticos

Qualidade
insatisÍatória dos
livros d idáticos

Variações nos custos
de produção

Livros inadequados para o
propósito educacional,
insatisfação dos usuários

Aumento nos custos de
produção pode impactar os
preços Íinais dos livros,

excedendo o orÇamento
previsto

Descumprimento das Livros que não atendem às

especificaçÕes especificações técnicas

técnicas requeridas pelo edital

Dificuldades na d istribuição
dos livros para as escolas,

Falhas na logística de resultando em atrasos ou

distribuição perdas durante o transporte

,(:
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APRENDER CONSTRUINDO:

EDUCAÇAO INFANT|L 2 ANOS

Autor(es): AMELIA ALBUQUERQUE,

LOURDES AMARAL

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

!ndicação(ões): DIDÁTlCq EDUcAÇÃo

INFANTIL - 2 ANOS

Este livro, que integra a coleção Aprender

Construindo da Editora IMEPH, atende às

normas da BNCC, considerando os

campos de experiência, seus objetos de

conhecimento e as respectivas

habilidades propostas para a faixa etária

de 2 anos. As atividades sugeridas
procuram oferecer à criança as ações de

brincar, de convivel de participar, de

conhecer a si mesmo, de se expressar e

de explorar seu corpo, sua história e o

mundo ao seu redor, garantindo, assim, o

acesso aos direitos de aprendizagem e

desenvolvimento preconizados na BNCC

e em outros documentos ofrciais.

Tema(s): CAMPO DE EXPERÊNCIA DA

BNCC

Número de páginas: 98 páginas I

FoÍmato: 31,0 x 22,5 cm

ISBN: 978-65-86020-1 2-0 r Edição: 1 a 
r

valoÍ: RS 210,00

iertoi-e.s. Para ccci'iar essa reaiiciade, comparlilhamr..rs essa

vonlade, clue é ao mesmo tenrÍlo rni,qsão s vrsão de futuro ccn-r

todcs os educadcr.es e eclucacloras desse país que, como'.'is,
deselam e trabaihani por-un.i r-':-runclc meíhor.
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APRENDER CONSTRUINDO:

EDUCAçAO TNFANTTL 3 ANOS

Autor(es): IANA MAMEDE, LOURDES

AMARAL

Ilustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): Dl DÁTlco, EDUcAÇÃo

INFANTIL - 3 ANOS

Este livro, que integra a coleção Aprender

Construindo da Editora IMEPH, atende às

normas da BNCC, considerando os

campos de experiência, seus objetos de

conhecimento e as respectivas

habilidades propostas para a faixa etária

de 3 anos. As atividades sugeridas

procuram oferecer à criança as ações de

brincar, de conviver, de participaí de

conhecer a si mesmo, de se expressar e

de explorar seu corpo, sua história e o

mundo ao seu redor, garantindo, assim, o

acesso aos direitos de aprendizagem e

desenvolvimento preconizados na BNCC

e em outros documentos oÍiciais.

Tema(s): CAMPO DE EXPERIÊNCIA DA

BNCC

Número de páginas: 200 páginas I

Formato: 31,0 x 22,5 cm

ISBN: 978-8 s7 97 4- 427 -3 t Ediçâo: 4a t

Valor: RS 235,00

ieitüres. Para tocl ar e:isa raal clade i:crrpartiLhari'os essa

vorriacle.0uo r: ar; tltestrto lerr'lpo mtssár,'e vtsão de íuiuro ':otrl
tcrlos rrs Êalircado!'es e eCucadlras desse pais que con.'r'l rr' s

deselarr e lr.lbaiharr i,or uil, l-nurrrlo rlelllor.
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MINHA pÁeRrca oe

BRINQUEDOS

Autor(es): ARLENE HOLANDA

llustrador(es): CÉsaR n,ílRqruoa

lndicação(ões): EDUCAÇÃo lN FANTIL,

roucnçÃo TNFANTTL - 2 ANos,
EDUcAÇÃo INFANT|L - 3 ANos,

eoucnçÃo INFANTTL - 4 ANos,
EDUcAÇÃo tNFANT|L - s ANos,
FUNDAMENTAL - 1O ANO

O sonho do Leo vira realidade neste livro
que aborda o universo dos brinquedos

tradicionais em rimas, sonoridades e

ilustrações 3D, mostrando que qualquer

criança também pode ter a sua fábrica de

brinquedos, feitos com material

reaproveitado e muita criatividade.

Tema(s): BRINCADEI RAS INFANTIS,

BRINQUEDOS INFANTIS, CULTURA

POPULAR E FOLCLORE, RECICLAGEM

Número de páginas: 20 páginas I

FoÍmato: 2O,5 x27,5 cm

!SBN: 978-85-797 4461 -7 tEdição:, 1 t

valor: RS 42,00

I
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Nós iernos unr sor.riro Íazer do Srasii u i-r, pars de verdaderros

ierlores. Para coci-rar essa realrCaCe, conrpartilharros essa

vontade, c,re e aô mesrno ten.rpo n.trssâo e visão de futuro corn

todôs os educadcres e educadoras desse paÍs que. conrc nc'-i,

de:sejam e liabalhanr por u ir-i mLrndo melhor..

|jliNHA

IÁBRICA

DE BRINQUIDOS

imêph.com.br 1111
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APRENDER CONSTRUINDO:

EDUCAÇÃO TNFANTTL 4 ANOS

-. - .r;aÊí:irddà- -.i:áirtrih*- Autor(es): IANA MAMEDE, LOURDES

AMARAL

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): Dl DÁTlco, EDUCAÇÃo

INFANTIL - 4 ANOS

Este livro, que integra a coleção Aprender

Construindo da Editora IMEPH, atende às

normas da BNCC, considerando os

campos de experiência, seus objetos de

conhecimenlo e as respectivas

habilidades propostas para a faixa etária

de 4 anos. As atividades sugeridas
procuram oferecer à criança as ações de

brincar, de conviver, de participar, de

conhecer a si mesmo, de se expressar e

de explorar seu corpo, sua história e o

mundo ao seu redor, garantindo, assim, o

acesso aos direitos de aprendizagem e

desenvolvimento preconizados na BNCC

e em outros documentos ofrciais.

Tema(s): CAMPo DE EXPERIÊNclA DA

BNCC

Número de páginas: 252 páginas I

Formato: 31,0 x 22,5 cm

ISBN: 978-8S797 4-429-7 rEditçâo: 4a t

Valor: R$ 245,00

leitcres Para cocrar essa reaiidade, corr-rilãrtiihamcs essa

rrontade, que é ao flesnrc teanpo mlssào e yisào cie Iu1.ur,c corll

todcs ts eCucadores e educacloras desse u..,ais que, comc rro:.

desejanr e trabalham poi r[l rrrndo me]lior.
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APRENDER CONSTRUINDO:

EDUCAçÃO TNFANTTL 5 ANOS

Edilora lmeph

Autor(es): IANA MAMEDE, LOURDES

AMARAL

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(óes): Dl DÁTtcq EDUcAÇÃo

INFANTIL - 5 ANOS

Este livro, que integra a coleção Aprender

Construindo da Editora IMEPH, atende às

noÍmas da BNCC, considerando os

campos de experiência, seus objetos de

conhecimento e as respectivas

habilidades propostas para a faixa etária

de 5 anos. As atividades sugeridas
procuram oferecer à criança as ações de

brincar, de conviver, de participar, de

conhecer a si mesmo, de se expressar e

de explorar seu corpo, sua história e o

mundo ao seu redor, garantindo, assim, o

acesso aos direitos de aprendizagem e

desenvolvimento preconizados na BNCC

e em outros documentos ofrciais.

h.
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Tema(s): CAMPO DE EXPERÊNCIA DA

BNCC

Número de páginas: 266 páginas I

Formato: 22,5 x 31,0 cm

ISBN: 978-85-7974430-3 rEdição: 4a r

valor: RS 255,00

leilcres Para cocrrar essa r-eaiicade, compartiihamos essa

i,'ontade, que é ao Íresmü temilo missão e ,risãc de futurc com

todos os educaCcres e educadoras Cesse país que, conr,.i nos,

desejam e trabaihani por um nrundo melhor.

imeph.com.br 1t12
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APRENDER CONSTRUINDO

ATIVIDADES DE LEITURA E

ESCRITA: INFANTIL 5 ANOS
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Autor(es): IZETE MAIA, YÊDDA FREIRE

llustrador(es): EDUARDO AZEVEDO

Indicação(ões): Dl DÁTlcq EDUcAÇÃo

INFANTIL - 5 ANOS

Em torno das cantigas infantis, cantadas

e lidas pela professora com as crianças, é

possível com este CADERNO DE

ATIVIDADES DE ESCRITA promover, no

cotidiano da escola, o processo de

criação de uma produção compartilhada

de conhecimentos da linguagem escrita,

ao mesmo tempo em que a criança vai

interagindo, ouvindo, entendendo, falando

e construindo a sua própria

representação do sistema de escrita.

Tema(s):ATIVIDADE DE LEITURA E

ESCRITA

Número de páginas: 176 páginasJ

Formato:30,0 x 21,0 cm ' 'l§:r

ISBN: 978-6$86020-19-9 rEdição: 2a r

Valor: RS 145,00

Effi 1 r!
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Nos lenros.l i.rrl son!-;o. fazer do Brasri um paÍs Ce iierdaderros

ieitci'es. Pai-a cocriar essa reai oaCe, comparlilhamcs essa

vontade, que ê eo nresm. tempc mi95;n u visão cje Íuturc ccnr

locjos os eilucadores e eCuc::doras Cesse pais quÊ, cclrrr n')!,

deselam e ti-aLralllam por rr rri nrundo melhor.
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LIVRO DE ATIVIDADES DO PAINEL

ALFABÉTICO: EDUCAÇÃO

TNFANTTL (ACOMPANHA PATNEL

ALFABÉTtCO )

r, l Autor(es): AMELIA ALBUQUERQUE,

YÊDDA FREIRE

llustrador(es):

lndicação(ões): FORMAÇÃO DE

PROFESSORES

Confeccionado em plástico colorido e

resistente, o Painel Alfabético apresenta

as letras do alfabeto aplicadas em bolsos
que servem de suporte para inúmeras

atividades educativas. Utilizado,

inicialmente, junto às crianças do 20 ano

e aos jovens, adultos e idosos em fase de

alfabetização, foi tendo ampliadas suas

possibilidades de utilização no dia a dia

das salas de aula na aplicação de

inúmeras dinâmicas e atividades de

intervenção pedagógica. Foi essa prática

que nos inspirou a organizar a presente

proposta voltada para o uso do Painel

Alfabético junto às crianças da Educação

lnfantil.

Tema(s): JoGoS PEDAGÓGlcos

Número de páginas: 96 páginas I

Formato: 1 6,0 x 21,0 cm

ISBN: 978-85-7974-30G9 rEdição: 1a r

Valor: R$ 170,00
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É sapo ou É Bor?

EditoÊ lmeph

à trloo

É50po ^.
e goii

Autor(es): WAGTeR COnfÊZ

!lustrador(es): EDUARDO AZEVEDO

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 1o ANO,

FUNDAMENTAL. 20 ANO, FUNDAMENTAL

- 30 ANO. FUNDAMENTAL - 40 ANO,

FUNDAMENTAL - so ANq urrRÁRto

Você está convidado(a) a ler essa

história, de um boi bonito e elegante e um

sapo invejoso. Trata-se de uma narrativa

encantadora escrita por Wagner Cortêz e

ilustrada com delicadeza e sutileza por

Eduardo Azevedo. O que vai acontecer

com o boi? E com o sapo? Vale muito

descobrir nesse livro que a aceitação de

si mesmo é, com certeza, uma das

grandes liçôes a serem aprendidas nesta

vida.

Tema(s): AUTOESTIMA, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 24 páginas I

Formato: 20,5 x 27,5 cm

ISBN: 978-65-86020-52-6r Edição: 1 a 
r

Valor: RS 42,00
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l\os tenros unr slr.rirc íazei cio Brasii unr paÍs de vr:r-claclerros

leilores. Para cociiar essa reaiiciade, r:ornparli hamos essa

vontade, que é ac rnesr,ro tempo missào e vrsão de futuro corn

todos os educadores e eiucadoras Cesse país qu-Â, côfi.,. nos.

desejam e trabalhâm por unr r-rundc rnelhor.
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O ENCONTRO DO MÁGICO COM

A BORBOLETA

Editora lmêph

Autor(es): MARISOL GINEZ ALBANO

llustrador(es): MARISOL GIN EZ ALBANO

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 1o ANO,

FUNDAMENTAL - 20 ANO, FUNDAMENTAL

- 30 ANq LtrEúRtO

A MÁGICA DA TRANSFORMAÇÃO

REUTTLTZAR É n rruSernAçÃO PARA

CUIDAR DO MUNDO CASA MAIOR DO

coRAÇÃo.

Tema(s):

Número de páginas: 36 páginas I

Formato: 22,5 x 25,0 cm

ISBN: 978-8&7974-330-6 r Edição: r Valor:

Rs 45,00
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Nós tenrc,c um sonhc. Íazer do Brasri um país de verdadeiros

leilores. Para cocriar essa realidade, compartilhamo-q essa

vontade clue é ao rnesrnc tempo ri.rissào e':isão de futuro conr

todos os educadores e eCucadoras desse pais qLre. cc ro nos,

desejam e lrabaÍharr i-ror Ltnr mundo melhor.
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DE FIO EM FIO A HISTÓRIA SE

DESFIA

Aúor(es): ELVIRA DRUM MOND

Editora lmeph

llustrador(es): MARISOL Gl NEZ ALBANO,

SELMA GINEZ

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 1o ANq
FUNDAMENTAL - 20 ANq FUNDAMENTAL

- 30 ANO, LITERÁRIO

Texto em prosa poética, narra com

delicadeza e sensibilidade a encantadora

história de aranhas tecelãs. As ilustraçôes

mesclam tecidos, rendas, linhas e

bordados, tornando a narÍativa

fascinante.

Tema(s): AUTOESTIMA, TRABALHO,

VALORES HUMANOS, VIDA FAMILIAR E

SOCIAL

Número de páginas: 24 páginas I

Formato: 20,5 x 20,5 cm

ISBN: 978-8S60300-11-2 rEdição: 2a r

Valor: RS 38,00
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Nós lentOS Ut-'i Solho Íazer clo Bra,s U|| pats de 'ierdadeLroS

le rr,res Para Caa_r ai es!t:l ir.altcaie, aoirparl lhamOS essa

vontaile,. que é ao rr?snrr ler-rpo n.l ssêo e i sào de futuro t:ot.'r

toclos os educaCores e i:ducaclores cl-.sse'pais que, conro nós,

desejarl e lralla hanr pt-,r utlr n'undo ntelhor

ft
:{

im€ph.corn.br 1t11

Pc Íio eÍn fio



-?'

-i^o

§ rrs

D

14t01t2024, o93A

'{âd}

Edilora lírsph

SERTÃO MENINO

o

, a._r,\ #*

rAtrtor(es): KLEVISSON VIANA

llustrador(es): KLÉVISSON VIANA

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 20 ANO,

FUNDAMENTAL - 3O ANO, FUNDAMENTAL
.40 ANO, FUNDAMENTAL - 50 ANO,

LITERÁRO

Sertão Menino, escrito e ilustrado por

Klévisson Viana, nos transporta para a

vida no sertão nordestino, em um tempo
que as casas eram iluminadas por

candeeiros e a meninada brincava com os

brinquedos construídos por eles, com os

materiais obtidos na própria natureza.

Escrito em LiteratuÍa de Cordel, essa

criativa e deliciosa narrativa desperta em

seus leitores o desejo de ouvir e contar

histórias.

Tema(s): BRI NCADEIRAS lN FANTIS

Número de páginas: 24 páginas I

Formato: 21 ,0 x 21 ,0 cm

f SBN: 978-85-797 4-M1 -9 tEdição: 3a t

Valor: R$ 38,00
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Nós lenros un: sonho. fazer cio Brasri r-lin país de,rei'ciadeiros

Ie iores. Parc coci'iai"essa reaIidacii:, conrpartillramos essa

vctitade, que e ao mesin{) tempo nrissão e visão Ce futurc com

todos os educadores e t drcadoras ilesse país que, como nos,

desejam e trabalhanr por urn mundo rnelhcr.
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EditoG lmeph

Autor(es): SIMÃO DE MIRANDA

!lustrador(es): EDUARDO AZEVEDO

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 30 ANO,

FUNDAMENTAL - 40 ANq FUNDAMENTAL

- 50 ANq LIEúR|O

De A a Z, os valores que precisamos

cultivar para formar crianças cidadãs, que

possam contribuir com as

transformações desse mundo em um

lugar melhor e mais justo para todos.

Tema(s): LíNGUA PORTUGUESA"

VALORES HUMANOS

Número de páginas: 32 páginas I

Formato: 28,0 x 21,0 cm

ISBN: 978-85-7974-3665 r Edição: 1 
I 

r

Valor: RS 42,00
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Nós temos um sonho. Í;izei'do Bras;l um pais cie vercladeiros

leitores Para cocriar essa rea iriade, con:partilhamos essa

votrtade, que e ao iresmü tempc nrrssão e visão de ÍLLturo corn

todos os educadores e educadoras desse paÍs que, como ros

desejarn e traDalham por url rrundo melhor
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Editora lmeph

Autor(es): EUGÊttto lenruonO

!lustrador(es): ALANE DE HOLANDA

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 30 ANO,

FUNDAMENTAL - 40 ANq FUNDAMENTAL

- 50 ANq LITERÁR|O

Um conto infantil, uma historinha
graciosa que fala de luz, alegria, festa e

brincadeiras. Como cenário, o imenso e

mágico universo, com a Via Láctea, seus

astros e planetas, com seus encantos e

mistérios.

Tema(s): ClÊNClAS, VALORES HUMANoS,

VIDA FAMILIAR E SOCIAL

Número de páginas: 40 páginas I

FoÍmato: 22,5 x 22,5 cm

ISBN: 978-85-7974-1 89-0 r Edição: 1 
a 

r

Valor: R$ 55,00
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Nós temos ir r-i-r sor-iho f:rzer do Élrasil uin paí,< de verdaderros

lertotes. irara crrcriar essa realitlade ronrpar-tilhamcs essa

vontade, qr:-. é ac nresmo tet.lrpo mrssão e visào de futitro ccii-r

todos cs eciucadores e edLrcaioras desse país que, como rrós
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A BOLA DA ESCOLA
aialE

*ü Autor(es): SANDRA BRANCO

llustrador(es): SILVANA DE MENEZES

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 3o ANO,

FUNDAMENTAL - 40 ANO, FUNDAMENTAL

- 50 ANO, LITERÁRIO

Esta é uma história de superação. O que

nos parece um problema pode não ser

para quem nos vê. Mas só descobrimos

isso quando nos abrimos ao outro. E foi

isso que a Bola da Escola fez! Amizade,

companheirismo e alteridade podem

vencer as barreiras da intolerância e da

baixa autoestima.

Tema(s): BULLYING

Número de páginas: 24 páginas I

FoÍmato: 21 ,0 x21 ,O cm

!SBN: 978-85-7974-26í1r Ediçio: 1 â 
r

Valor: RS 38,00
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A TURMA DO XAXADO: VOLUME

384
Autor(es): ANTONIO CEDRAZ

!lustrador(es): ANTONIO CEDRAZ

J
o

3F

HE

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 40 ANq
FUNDAMENTAL - 50 ANO, FUNDAMENTAL

- 6O ANO, FUNDAMENTAL. 70 ANq
FUNDAMENTAL - 80 ANO, FUNDAMENTAL

- 9o ANo, ltreRÁRto

Criada pelo caÍtunista baiano Antonio

Cedraz, a Turma do Xaxado é formada por

peÍsonagens tipicamente brasileiros, cada

um com seu jeito próprio de falar, pensar

e agir. É uma turminha heterogênea como

o povo brasileiro, vivendo histórias que

falam da nossa terra, encantos e

problemas, mas sem perder de vista a

universalidade da experiência humana. A

Turma do Xaxado conquistou quatro

vezes o mais importante prêmio nacional

das histórias em quadrinhos, o HQ-MlX,

considerado o "Oscar" dos quadrinhos

nacionais, organizado pela Associação

dos Cartunistas do Brasil, com sede em

São Paulo. Antonio Cedraz, o criador da

turma, é Mestre do Quadrinho Nacional,

título concedido pela Associação dos

Quadrinhistas e Caricaturistas do Estado

de São Paulo.

Tema(s): CULTURA POPULAR E

FOLCLORE, MEIO AMBIENTE, TRABALHO,

VALORES HUMANOS

Número de páginas: 60 páginas I

Formato: 22,5 x22,5 cm

ISBN: 978-85-7974-023-7 rEdição: 38 r

Valor: RS 75,00
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Editora lmeph

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 1 O

ANO

Autor(es): LEILA FREITAS

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ôes): FUNDAMENTAL - 1o ANO

E!
Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desaÍiadora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes para que,

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoçóes, possam conviver

harmonicamente em sociedade.

a
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Tema(s): COMPETÊNCIAS GERATS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÕES:

AUTOCONSCTÊNCtA, ADMINTSTRAÇÃO

DAS EMOÇÕES, AUTOMOTTVAÇÃq

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 64 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-797 4-M8-8 tEdiçâo: 1 a 
t

valor: RS 120,00
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UNIVERSO SOCIOEMOCION AL 20

ANO

Autor(es): LEILA FREITAS

llustradoÍ(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ôes): FUNDAMENTAL - 20 ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafradora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoções possam conviver

harmonicamente em sociedade.

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERATS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÕES:

AUTOCONSCTÊNCrA, ADMr NTSTRAÇÃO

DAS EMOÇOES, AUTOMOTIVAÇÃq

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 76 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-797 4453-2 rÊdiçâo: 1 
a 

r

valor: R$ 120,00
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Edltora lmeph

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 30

ANO

Autor(es): LEILA FREITAS

r)ll V llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 3o ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafiadora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoçôes possam conviver

harmonicamente em sociedade.

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇOES:

AUTOCONSCIÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO

DAS EMOÇÕES, AUTOMOTIVAÇÃq

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 78 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-7974-452-5 rEdição: 1 a 
r

valoÍ: RS 120,00
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UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 40

ANO

Autor(es): LEILA FREITAS

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 40 ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafradora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoçôes possam conviver

harmonicamente em sociedade.

§rlÉi,li

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÕES:

AUTOCONSCT ÊNCrA, ADMTNTSTRAÇÃO

DAS EMOÇÕES, AUTOMOTVAÇÃO,

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 88 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-797 4-450-1 r Edição: 1 a 
r

valor: RS 120,00
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Editora lmeph

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 50

ANO

AutoÍ(ês): LEILA FREITAS

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 50 ANO 
1,,

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desaÍiadora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma
como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes para que,

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoções, possam conviver

harmonicamente em sociedade.

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇOES:

AUTOCONSCIÊNCIA, ADMINISTRAÇÃO

DAS EMOçOES, AUTOMOTIVAÇÃO,

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 88 páginas I

Formato: 2O,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-7974-455-6 rEdição: 1a r

Valor: RS 120,00
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UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 60

ANO

Autor(es): IOLANDA ALMEIDA

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 60 ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafiadora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como reÍerência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoçóes possam conviver

harmonicamente em sociedade.

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMÍLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÔES:

AUTOCONSCTÊNCtÁ" ADMtNtSTRÂÇÃO

DAS EMOÇÕES, AUTOMOTTVAÇÃq

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas:72 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

!SBN: 978-85-7974-456-3 r Edição: 1 a 
r

valoÍ: RS 120,00
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UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 70

ANO

Autor(es): IOLANDA ALMEIDA

Ilustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 7(} ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafradora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoções possam conviver

harmonicamente em sociedade.

,Itiit

Tema(s): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíUA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÕES:

AUTOCONSCT ÊNCrA, ADMt NTSTRAÇÃO

DAS EMOçÔES, AUTOMOTTVAÇÃO,

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 84 páginas I

Formato: 20 ,5 x 27 ,5 cm

ISBN: 978-8$7974-2149-5 r Edição: 1 a 
r

Valor: RS 120,00
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UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 80

ANO

Autor(es): IOLANDA ALMEIDA

llustrador(es): SHUTTERSTOCK.COM

lndicação(ões): FUNDAMENTAL - 8o ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desafradora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC), ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma

como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoções, possam conviver

harmonicamente em sociedade.

TCMA(S): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA" PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÔES:

AUTOCONSCTÊNCrA, ADMr NTSTRAÇÃO

DAS EMOÇOES, AUTOMOTIVAÇÃq

EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 84 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-85-7974-451 -8 r Edição: 1 a 
r

Valor: R$ 120,00
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TEMA(S): COMPETÊNCIAS GERAIS DA

BASE NACIONAL COMUM

CURRICULAR/BNCC, DIÁLOGO

ASSERTIVO COM A FAMíLIA, PILARES DA

EDUCAÇÃO DAS EMOÇÔES:

AUTOCONSCTÊNCrA, ADMTNTSTRAÇÃO

DAS EMOçÕES, AUTOMOTvAçÃq
EMPATIA E SOCIABILIDADE, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 104 páginas I

FoÍmato: 2O,5x27,5cm

ISBN: 978-8S7974-454-9 rEdição: 1a r

Valor: R$ 120,00

o

UN IVERSO SOCIOEMOCIONAL 90

ANO

Autor(es): IOLANDA ALMEIDA

llustÍadoÍ(ês): SHUTTERSTOCK.COM t,t

!ndicação(ões): FUNDAMENTAL - 9o ANO

Em uma sociedade cada vez mais

complexa e desaÍiadora, educar uma

criança exige que se possa garantir que

ela se desenvolva como um ser integral,

adquirindo competências que se

expressem em conhecimentos,

habilidades, atitudes e valores. É isso que

preconiza a Base Nacional Comum

Curricular (BNCC) ao traçar os conteúdos

básicos a serem vivenciados em todas as

escolas brasileiras. Esse livro, que toma
como referência justamente as dez

competências gerais da BNCC, busca

colaborar com a educação

socioemocional dos estudantes, para que

aprendendo a reconhecer e administrar

suas emoções possam conviver

harmonicamente em sociedade.

'i 1+

i6;.

§

.d{'r''
',i'"-i'à

I

Ir'ft-,
a .t'' ,f

i
| .s=r-l

imêph.com.br 1t11

*lHli",m#ÍlÉ8 §iütií

IOEMOCI t

In



o
1alo1nO24, 09:44

META DO SABER:1o,20 E3o

ANOS EJA

Editora lmeph

Autor(es): AM ELIA ALBUQUERQUE

llustrador(es):

lndicação(ões): DIDÁTlCO, EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS

O livro Meta do Saber para 1o, 20 e 30

anos do Ensino Fundamental na

Educação de Jovens e Adultos representa

uma ferramenta didática que objetiva
possibilitar a descoberta prazerosa e

necessária de conhecimentos capazes de

desenvolver no aluno sua capacidade de

ler, escrever, refletir, questionar e debater.

Tema(s):

Número de páginas: 320 páginas I

Formato: 2O,5 x 27 ,5 cm

ISBN: 978-6$86020-61-8 rEdição: 4a r

valor: R$ 310,00
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O PODER DA PALAVRA u7-

t

Autor(es): AMELIA ALBUQUERQUE

llustrador(es): ANA THAIS FEITOSA,

MARIA DO CARMO CAVALCANTE

lndicação(ões): EDUcAçÃo DE JovENS E

ADULTOS, FUNDAMENTAL. 40 ANO,

FUNDAMENTAL - 5O ANO, FUNDAMENTAL

- 60 ANq FUNDAMENTAL - 70 ANO,

L|TERÁRIO

Reconto em quadras de uma história de

domínio público, que mostra como a

palavra expressa a nossa forma de ver a

vida e como ela pode contribuir com os

sucessos e insucessos que nos

acontecem. Um livro para ler, refletir,

compartilhar, contemplaç reler, conservar

com cuidado, recriar e viver. Uma história

que nos fala de anjos, homens e dons.

Tema(s):

Número de páginas: 36 páginas I

Formato: 22,5 x27,0 cm

ISBN: 978-8$7974-1 59-3 rEdição: rValor:

Rs 4s,00
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META DO SABER: 40 E 50 ANOS

EJA
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Autor(es): AMELIA ALBUQUERQUE

llustrador(es):

lndicação(ões): DIDÁTlco, EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS

O livro Meta do Saber para 40 e 50 anos

do Ensino Fundamental na Educação de

Jovens e Adultos representa uma

ferramenta didática que objetiva
possibilitar a descoberta prazerosa e

necessária de conhecimentos capazes de

desenvolver no aluno sua capacidade de

ler, escrever, refletir; questionar e debater.

Tema(s):

Número de páginas: 316 páginas I

Formato: 20,5 x27,5 cm

ISBN: 978-65-86020-2$0 r Edição: 4a r

valoÍ: RS 280,00
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O AUTO DO BOI ENCANTADO
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Autor(es): JOÃO GOMES DE SÁ

llustrador(es): RAFAEL Ll MAVERDE

lndicação(ões): EDUCAÇÃo DE JOVENS E

ADULTOS, FUNDAMENTAL. 60 ANO,

FUNDAMENTAL. 70 ANO, FUNDAMENTAL

- 80 ANO, FUNDAMENTAL - 90 ANO,

LITERÁRIO

A tradição popular do Auto do Boi é

conhecida de Norte a Sul do Brasil, mas
praticada de forma mais comum nas

regiões Norte e Nordeste. Recebendo

diversos nomes, dentre eles o Auto do

Bumba-meu-boi. Nessa versão de João

Gomes de Sá, a história do Boi Encantado

é também narrada de forma teatral e com

belas rimas que enriquecem ainda mais o

enredo.

Tema(s):

Número de páginas: 32 páginas I

Formato: 20 ,0 x 27 ,0 cm

ISBN: 978-8$797 4-1 62-3 tEdição: r Valor:

Rs 50,00
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Editora lmeph

META DO SABER: 60 E 70 ANOS

EJA

Autor(ês): AM ELIA ALBUQUERQUE

llustradoÍ(es):

rndicação(ões): DIDÁTlcq EDUcAÇÃo DE

JOVENS E ADULTOS

O livro Meta do Saber para 60 e 70 anos

do Ensino Fundamental na Educação de

Jovens e Adultos representa uma

ferramenta didática que objetiva

possibilitar a descoberta prazerosa e

necessária de conhecimentos capazes de

desenvolver no aluno sua capacidade de

ler, escrever, refletir, questionar e debater.

Tema(s):

Número de páginas: 356 páginas I

Formato: 20,5 x 27,5 cm

ISBN: 978-6$8602U2G7 rEdiçâo:44 t

valoÍ: RS 280,00
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Autor(es): AMELIA ALBUQUERQUE

llustrador(es):

lndicação(ôes): DIDÁTlCO, EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS

O livro Meta do Saber para 80 e 90 anos

do Ensino Fundamental na Educação de

Jovens e Adultos representa uma

fermmenta didática que objetiva
possibilitar a descoberta prazerosa e

necessária de conhecimentos capazes de

desenvolver no aluno sua capacidade de

ler, escreve[ refletir, questionar e debater.

Tema(s):

Número de páginas: 368 páginas I

Formato: 20,5 x 27 ,5 cm

ISBN: 978-6$8 6O20-27 -4 tEdiçâo: 4a t

valor: RS 280,00
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LEITURA ENCANTADA 2:

GÊNEROS TEXTUAIS

Editora lmeph

Auto(es): LUCINDA AZEVEDO

llustradoÍ(es):

lndicação(ões): EDUCAÇÃO DE JoVENS E

ADULTOS, FUNDAMENTAL. 6O ANO,

FUNDAMENTAL - 70 ANO, FUNDAMENTAL

- 80 ANO, FUNDAMENTAL. 90 ANO,

urrnÁnto

O encanto das histórias rimadas do

cordel, o sentimento que jona da poesia, a

dramatização do teatro, o humor e a

ludicidade das tirinhas de quadrinhos, o

mundo fantástico das lendas, as lições

das fábulas e dos contos, tudo isso, e

muito mais, você encontra em Leitura

encantada 2 - Gêneros textuais. São

textos nos mais diferentes estilos e

gêneros, de autores que dominam a aÍte

da palavra escrita, ilustrados por vários

artistas, cada um expressando seu olhar

por meio de belas imagens. Uma obra

elaborada com carinho e cuidado para

você, querido leitoç viajar pelo universo

encantado da leitura!

Tema(s): CULTURA POPULAR E

FOLCLORE, DIVERSIDADE TEXTUAL,

PLURALIDADE CULTURAL, VALORES

HUMANOS

Número de páginas: 88 páginas I

Formato: 2O,O x 27 ,0 cm

ISBN: 978-6$86020-09-0 r Edição: 1' r

Valor: RS 150,00
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Diretoria de Ensino

Coordenação de Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO ClÊNClAS, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO - SEMECTI

pAREcER rÉcrutco PARA AQUlslÇÃo DE LlvRos otoÁttcos PARA A

eoucnÇÃo DE JovENs, ADULToS E lDosos - EJAI

APRESENTAÇÃO

Representantes da equipe técnica da Secretaria de Educação, Ciências,

Tecnologia e lnovação - SEMECTI do Município de Codó/MA elaboraram este

Parecer, após análise e aprovaçáo de livros didáticos destinados à Educaçáo de

Jovens, Adultos e ldosos para o ano letivo de 2024.

A Educação de Jovens e Adultos (EJA), de acordo com o Art. 37 da LDBEN (Lei

n" 9.394/96), é destinada àqueles que não tiveram acesso ou continuidade de

estudos no Ensino Fundamental e Médio na idade própria. O §1o desse artigo

afirma que os sistemas de ensino assegurarão gratuitamente aos jovens e aos

adultos, que não puderam efetuar os estudos na idade regular, oportunidades

educacionais apropriadas, consideradas as características do alunado, seus

interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames.

Em seu §2o, o artigo afirma que o poder público "viabilizará e estimulará o acesso

e a permanência do trabalhador na escola mediante ações integradas e

complementares entre si". A LDB tambem propõe e promove a integração da

EJA com a educação Profissional.

É preciso lembrar que estamos falando de um público desafiadoramente diverso

e defasado. E que, embora seia trabalhador e produtivo, não é qualificado,

possui baixa autoestima, ao mesmo tempo que é resiliente o suficiente para

retornar à escola em busca de melhorias, visando um futuro melhor, por meio da

educação e, consequentemente, empregos mais bem remunerados, e maior

qualidade de vida. A EJA pode ser considerada uma estratégia para reduzir as

desigualdades sociais.

o currículo da EJA, portanto, precisa dialogar com as singularidades da pessoa

jovem, adulta ou idosa e incorporar as especificidades e diversidades presentes

§ 7t.,.,,
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Diretoria de Ensino

Coordenação de Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI

no universo desses sujeitos, considerando suas origens, culturas, saberes,

conhecimentos de mundo e proietos de vida.

A escolha e aquisição da ferramenta básica e imprescindível na promoção da

aprendizagem, o livro didático, é um compromisso do município de Codó, que

investe, através da modalidade de Educaçáo de Jovens e Adultos/ EJAI, na

inserção social e cidadania dos jovens, adultos e idosos do município, afastados
prematuramente da escola.

JUSTIFICATIVA

A EJAI deve ser reconhecida não apenas como um processo de ensino-

aprendizagem de leitura, escrita, operaçÕes matemáticas, mas, também, como

parte de um processo que se dá ao longo de toda a vida e que visa garantir

possibilidades de desenvolvimento pessoal e coletivo. A metodologia e a

abordagem adequadas na EJAI faráo com que os alunos cheguem ao final do

curso de forma bem-sucedida de uma maneira geral.

A falta e/ou inadequação de recursos didáticos têm sido apontadas como

destaques entre os sérios problemas enfrentados na Educação de Jovens e

Adultos. Os livros didáticos são o principal meio de escolarização e letramento

para grande parte da população brasileira, podendo favorecer a relação entre os

conteúdos escolares e os saberes não escolarizados, adquiridos na trajetória de

vida dos alunos de EJAI.

Comofoi dito pelo educador e filósofo brasileiro, Paulo Freire, "a leitura do mundo

precede sempre a leitura da palavra", por isso o aluno da EJAI deve ser visto

como protagonista de todo o processo pedagógico, é necessário que se conheça

os alunos, os seus conhecimentos prévios, para que o que lhe for ensinado não

vá além das suas capacidades, possibilidades e necessidades, para que esses

alunos sintam pÂzer em aprender, portanto o livro didático deve oferecer

possibilidades que fomentem uma construção realista e significativa da realidade

considerando, a necessidade de contar com essa valiosa ferramenta que auxilia

os professores na condução do projeto pedagógico e dá apoio para os alunos no

acompanhamento dos conteúdos, a Secretaria de Educação de Codó buscou

selecionar o livro que melhor atendesse critérios como:

1. Diversidade de gêneros textuais e de seus usos no cotidiano
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Diretoria de Ensino

Coordenação de Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI

2. Temas de acordo com a atualidade científica

3. Diversidade de atividades contextualizadas com a realidade brasileira

4. Colaboração para a capacidade de desenvolvimento da cidadania

5. Conteúdos que considerem os conhecimentos prévios dos alunos

6. Estímulo a práticas pedagógicas interdisciplinares

ANALISE DOS LIVROS DA COLEÇÁO META DO SABER PARA A EDUCAÇÃO

DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

A coleção META Do SABER - Educação de Jovens e Adultos, da Editora

IMEPH, tem, como eixo integrador, a temática contêxtualizada para possibilitar

que o aluno possa refletir e produzir conhecimento, e, com isso, instigar a

curiosidade, a necessidade da pesquisa e fomentar a criatividade de forma ativa

e diferenciada para, assim, se apropriar dos conhecimentos historicamente

construídos.

Associa alfabetizaçáo e letramento, possibilitando a compreensão dos

significados nas variedades de textos que circulam socialmente. Trabalha a

Mãtemática com a resolução de problemas inseridos no cotidiano dos alunos de

forma integrada à LÍngua Portuguesa

os quatro livros da coleçáo apresentam a seguinte distribuiçáo de disciplinas

estruturadas numa proposta interdisciplinar e complementar:

. Meta do Saber - Educação de Jovens e Adultos - 10' 2o e 3o ano -

Português, Matemática e Ciências Humanas e da Natureza'

.MetadoSaber-EducaçãodeJovenseAdultos-40e50ano-Português,

Matemática, História, Geografia, Ciências Humanas e da Natureza'

Educação Religiosa.

.MetadoSaber-EducaçãodeJovenseAdultos-6oe7oano-Português'

Matemática, História, GeograÍia, Ciências Humanas e da Natureza'

Educação Religiosa, Educação Física, lnglês e Arte'

t) -5
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Meta do Saber - Educação de Jovens e Adultos - 8o e 90 ano - Português,

Matemática, História, Geografia, Ciências Humanas e da Natureza,

Educação Religiosa, Educação Física, lnglês e Arte

Apresenta ainda, textos complementares que acrescentam informações,

curiosidades, orientações adicionais para a compreensão do conteúdo.

Os livros ampliam o contato do aluno com a diversidade textual, oferecendo

variados gêneros de uso social como textos informativos, poemas, receitas,

cançÕes, entre outros. Trabalha com variadas temáticas, e a partir de

questionamentos iniciais, o grupo é motivado, estabelecendo-se um diagnóstico

dos conhecimentos da turma sobre o assunto em pauta, valorizando os saberes

do aluno.

Trabalha nos alunos, a oralidade, a leitura e a escrita, desenvolvendo a

capacidade de argumentar e elaborar propostas e sugestões. Abre perspectivas

para pesquisas, partindo sempre do ver a realidade, ampliando, a partir das

reflexões partilhadas, a leitura de mundo. Faz uso também da linguagem, na

leitura de imagens, na reflexáo de histórias e desafios matemáticos, na pesquisa

em diversos portadores de textos matemáticos, na expressáo de cálculos

mentais, na interpretaçáo de símbolos, na resolução de problemas.

DIFERENCIAL IDENTIFICADO

o grande diferencial identificado nessa coleção é a possibilidade de contar com

assessoria durante todo o ano letivo, tanto na implantação do material, como

durante a execução e a constante avaliação dos resultados. Tambem é dado

acesso à Plataforma digital com orientações específicas, e acesso a materiais

complementares que irão enriquecer as aulas a serem ministradas. o projeto de

formação dos educadores contará com momentos presenciais e à distância,

proporcionando suporte pedagógico, compartilhando ideias e experiências,

lançando propostas de ampliação cultural, elaborando a construção de uma

rotina pedagógica voltada à aprendizagem dos alunos, possibilitando uma

intervenção pedagógica mais qualitativa e criando um espaço voltado à reflexão

e avaliaçáo tanto dos alunos quanto da própria prática dos educadores'
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Diretoria de Ensino

Coordenação de Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI

PARECER FINAL

Após análise e seleção da Coleçáo META DO SABER - Educação de Jovens e

Adultos, da Editora IMEPH, concluímos que os livros atendem plenamente às

expectativas da Rede Municipal de Ensino de codó- MA no que diz respeito às

necessidades próprias aos alunos da Educação de Jovens, Adultos e

ldosos/EJAl, somos de Parecer favorável para a aquisiçáo para o exercício de

2024.

Codó-MA, 05 de Janeiro de 2024

COMISSÃO TECNICA

,ds
Maria do Carmo Costa Cruz Pires
Secretária Municipal de Educâção

Fatony h Haidar Ribeiro
DiÍetora de Ensino

y\ c'' r^
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Alexsandra Morais lderiba Correia
CoordenadoÍa de Aprendizagem da EJAI - Educáção de Jovens, Adullos e ldosos
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Coordenação de Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI

ANEXO UNICO

ESPECTFTCAçÕeS rÉcrutcAs E QUANTIDADES PARA AQUISIÇÃO DE

LIVROS DESTINADOS AO EJAI - EDUCAÇÃO DE JOVENS, ADULTOS E

IDOSOS.

PROJETO META DO SABER 19 E 29 SEGMENTOS
I

EDITORA qUANÍ

IM EPH 400

IMEP H 415

IMEPH 500

IME PH 700

2

DEscRrçÃo AUTOR

AMELIA ALBUQUERQUE

AMELIA AI-BIJQUEROUE

META DO SABER 69 E 79 ANO (29 SEGMENTO) AMELIA ALBUQUERqUE

MÊÍA DO SABER 89 I 9S ANO (29 SEGMENTO) AMELIA ALBUQUERQUE

2.015

ITENS

1 META DO 5A8ER 1,9 29 E 39 ANO (1q SEGMENTO)

META DO SAEER 49 E 59 ANO (19 SEGMENTO)

3

4

Codó-MA, 05 de Janeiro de 2024.

COMISSÃO TÉCNICA

&.'* &"6 fl.*
M a do Carmo Costa Cruz Pires
Secrelária MuniciPal de Educação

Fatony rah Haidai Ri ro
Diretora de Ensino

-§

lexsandra Morais Ideriba Correia
Coordenadora de Aprendizagem da EJAI-
Educaçáo de Jovens, Adultos e idosos

k E \^ \\oglLo.\-xt,» J
Romylson Leal dos Santos
Coordenador do EJAI - Educaçáo de Jovens'
Adultos e idosos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ/MA
SECREIARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -

SEMECTI

PARECER TÉCNICO PARA AQUISIçÃO DE LIVROS DIDÁTICOS PARA A
EDUCAÇAO SOCIOEMOCIONAL

1 - DO OBJETO DE AQUISIÇAO:

Aquisição de livros didáticos para a Educação Socioemocional de crianças do Ensino
Fundamental (1o ao 9o ano).

2 - APRESENTAçÃO

Aquisição da coleção universo socioemocional, de autoria de Leila Freitas e lolanda

Almeida, para o Ensino Fundamental, constando de nove livros para o 1o' 20,3o, 4o, 50,

6o, 7o, 80 e 90 anos.

A Coleçáo integra o Projeto Universo Socioemocional e é um caminho prático para

trabalhar com os alunos as habilidades socioemocionais presentes nas dez

competências gerais da Base Nacional comum curricular (BNCC), colaborando assim,

com o desenvolvimento integral dos estudantes.

3. JUSTIFICATIVA

A escola dos primeiros tempos, a escola grega, era uma escola de professores poetas,

que pensavam e sentiam no mesmo pulsar. Bem mais tarde, em 1637, o filósofo

franCês René Descartes, em seu livro O discurso do metodo, escreveu sua frase

icônica "Penso, logo existo", sobrepujando razáo à emoção na conquista do

conhecimento e isso repercutiu numa escola conteudista, de carteiras enfileiradas,

competitiva e muito pouco inclusiva.

Foram os avanços nos estudos sobre o cérebro humano que acabaram por demonstrar

a importância da emoção na conquista da aprendizagem. E, na década de í980, um grupo

liderado pelo psiólogo Howard Gardner elaborou um estudo que ficou conhecido como teoria

das inteligências múltiplas, em que se comprovou que a emoÉo, ou se.ia, a capacidade de

lidar consigo mesmo e com os outros, era também uma inteligência.
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Esse conceito foi popularizado por Daniel Goleman, em 1995, em seu livro intitulado

tnteligência emocional. Os estudos de Goleman, estabeleceram os pilares da educação

das emoções e mostraram como era possível tornar-se emocionalmente inteligente,

desenvolvendo um conjunto de competências que possibilitam ao indivíduo ser

consciente e ativo na construção da sua história.

Com a implementação da r-:jt'
, :riíií., . , essas habilidades

passaram a Íazer pafte das competências gerais a Serem desenvolvidas na educação

básica, e as escolas passaram a buscar encontrar aS estratégias mais adequadas para

incluir a educação socioemocional em seu currículo.

O material didático Universo Socioemocional atende eSSa necessidade de nossos

dias, ao oferecer um conteúdo revestido de muita brincadeira, ludicidade e arte, com

muitas histórias, filmes, desafios, canções e a presença de uma grande diversidade

textual. A prática predomina frente à teoria e a famÍlia se faz presente de forma constante

em cada unidade, participando de propostas de atividades que contribuem para um maior

diálogo e uma melhor convivência familiar.

Hoje, na sociedade cada vez mais complexa e desafiadora em que vivemos, a educação

emocional tem se tornado cada vez mais importante e significativa, pois impacta em

todas as áreas da vida, tanto a pessoal, como a familiar, profissional e social.

Aprendendo a administrar suas emoçóes, os estudantes se capacitam para atuar de

forma responsável e resiliente. Alem disso, o fortalecimento da autoestima, a tomada de

consciência de seus sentimentos, a descoberta do propósito de vida, gera autoconfiança,

promovendo o desenvolvimento de habilidades como a comunicaçáo, a empatia, a

gentileza e o respeito ao outro. Tudo isso vai gerar maior estabilidade êmocional,

contribuindo em todos os aspectos para a sociabilidade ao longo da vida. Na escola, isso

diminui o risco de problemas como a agressividade, a depressão e o bullying.

lsso, por si só, justifica o investimento nesse material, como ferramenta privilegiada de

ser, viver e sentir

4. DA COLEÇÃO SELECIoNADA

A Coleção universo socioemocional trata das competências socioemocaonais na

perspêctiva da BNCC, que define competência como a "mobilização de con hecimentos

(conceitos e procedimentos), habilidades (práticas, cognitivas e socioemocionais),

!
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atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno

exercício da cidadania e do mundo do trabalho".

Sáo elas:

1. Gonhecimento

Valorizar e utilizar os conhecimentos historicamente construídos sobre o mundo físico,

social, cultural e digital para entender e explicar a realidade, continuar aprendendo e

colaborar para a construçáo de uma sociedade justa, democrática e inclusiva.

2. Pensamento crítico, científico e criativo

Exercitar a curiosidade intelectual e recorrer à abordagem própria das ciências, incluindo

a investigação, a reflexão, a análise crítica, a imaginação e a criatividade, para investigar

causas, elaborar e testar hipóteses, formular e resolver problemas e criar soluções
(inclusive tecnológicas) com base nos conhecimentos das diferentes áreas.

3. Repertório cultural

Valorizar e fruir as diversas manifestaçôes artísticas e culturais, das locais às mundiais'

e participar de práticas diversificadas da produção artístico-cultural.

4. Comunicação

Utilizar diferentes linguagens - verbal (oral ou visual-motora, como Libras, e escrita),

corporal, visual, sonúa é Oigitat -, bem como conhecimentos das linguagens artística,

maiemática e científica, part se expressar e partilhar informações, experiências, ideias

e Sentimentos em diferentes contextos e produzir sentidos que levem ao entendimento

mútuo.

5. Cultura digital

compreender, utilizar e criar tecnologias digitais de informação e comunicação de forma

crítica, significativa, reflexiva e ética nas diversas práticas sociais (incluindo as escolares)

p"ra a" 
-corrnicar, acessar e disseminar informações, produzir. conhecimentos e

iesolver problemas e exercer protagonismo e autoria na vida pessoal e coletiva.

.)É

Í,
,rr.@*



q.b
=ã§tttclh

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO
SECRETARIA MUNICIPAL DE E-DUCAÇÃO CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E INOVAÇAO - SEMECTI

DEPARTAMENTO DE ENSINO. COORDENAÇÃO DE EDUCAÇÃO

^ .Ã^
L.?* Lrv

t,
:.1"

6. Trabalho e proiêto de vida

Valorizar a diversidade de saberes e vivências culturais e apropriar-se de conhecimentos
e experiências que lhe possibilitem entender as relações próprias do mundo do trabalho

e fazer escolhas alinhadas ao exercício da cidadania e ao seu proleto de vlda, com

liberdade, autonomia, consciência crítica e responsabilidade.

7 . Argumentação

Argumentar com base em fatos, dados e informações confiáveis, para formular, negociar

e defender ideias, pontos de vista e decisóes comuns que respeitem e promovam os

direitos humanos, a consciência socioambiental e o consumo responsável em âmbito

local, regional e global, com posicionamento ético em relaçáo ao cuidado de si mesmo,

dos outros e do planeta.

L Autocon hecimento e autocuidado

conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, compreendendo-se
na diversidade humana e reconhecendo SUas emoções e as dos outros, com autocrítica

e capacidade para lidar com elas.

9. Empatia e coopêração

Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, fazendo-se

respeitar e promovendo o respeito ao outro e aos direitos humanos, com acolhimento e

valorização da diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, identidades,

culturas e potencialidades, sem preconceitos de qualquer natureza.

10. Responsa bilidade e cidadania

Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência

e-dêterminação, tomando decisões com base em princípios éticos, democráticos,

inclusivos, sustentáveis e solidários.

cada uma dessas competências constitui, em cada livro, uma unidade de estudo,

estando cada livro, do2o ao 9o ano do Ensino Fundamental' constituído de dez unidades,

excêção feita ao livro do 1' ano, que traz apenas cinco unidades, com duas

competências em cada uma, mantendo no todo, porém, as mesmas dez competências.

lsso se justifica tendo em vista as adaptações próprias a crianças recém-saídas da

Educação lnfantil.

/
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No intuito de promover a integralidade do estudo, cada unidade da coleção aprese

três momentos: um onde o professor é o mediador da socialização do conhecimento,

Para a concretizaçáo dessas ações, a coleção sugere várias atividades como: leitura de

texto, dinâmicas âe grupo, curiosidades, temas para pesquisas, rodas de conversa,

construções de murais informativos, elaboração e execução de projetos, entre outras.

um

outro momento de estudo individualizado da criança e, finalmente, outro compartilhado

com a família.

MANUAL DO PROFESSOR

Para cada livro do aluno existe um Manual do Professor, que oferece ao educador a

oportunidade de refletir sobre como ele lida com seus sentimentos e emoções e como

pode contribuir para a formação socioemocional das crianças confiadas à sua

maturidade emocional. Também enseja aprofundar conceitos como competência e

habilidade e trata da proposta da BNCC de desenvolvimento do socioemocional para

possibilitar relações mais humanas, respeitosas, inclusivas, dialógicas e que sirvam de

alicerce a um futuro de paz. o Manual traz também comentários e sugestões para cada

uma das atividades propostas nas unidades, apresentadas como ideias a serem

enriquecidas e ampliadas a partir de uma escuta ativa e sensível das necessidades de

cada turma e suas famílias.

5. PARECER FINAL

concluímos que os livros da coleção universo socioemocional para crianças do

Ensino Fundamental (1o ao 90 ano) atendem plenamente às expectativas da Rede

Municipal de Ensino de coDo/MA no que diz respeito ao atendimento das orientações

preconizadas pela Base Nacional comum curricular, no cumprimento de suas

competências básicas, e assim sendo, somos de Parecer favorável para a aquisição da

referida coleção para o exercício de 2024.

F
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Codó/MA, 08 de Janeiro de 2024

COMISSÃO TÉCNICA

Mari do Carmo Costa Cruz P tres
Secretária Municipal de Educaçáo

Faton h Haidar Ribeiro
Diretora de Ensino

lrislene Paiva Araújo Cunha
Coordenadora Ensino Fundamental Anos lniciais

Maria José R rgues Luz
Coordenadora de Aprendizagem do Ensino Fundamental dos Anos lniciais
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Cristiane Maria Torres Anaisse e Carvalho
Coordenadora de Aprendizagem do Ensino Fundamenlal dos Anos Finais

Elizà gel ia Almeida liveira Siqueira
CooÍdenado ra de Aprendizagem do Ensino Fundamental dos Anos Finais
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ANExo úNrco

ESpECtFIcAÇOeS 1ÉCUCIS E QUANTIDADES PARA AOUISIÇÃO DE LIVR9S

otoÁrtcos PARA A EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL

PROJETO UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL - ENSINO FUNDAMENTAT 19 AO 99 ANO

DEscRrçÃo EDITORA qUANT

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 1P ANO IMEP H

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 2-' ANO 700

700

s00

s00

Codó/MA, 08 de Janeiro de 2024

COMISSÃO TÉCNICA

ee-r-
M do Carmo Costa Cruz Pires Fatony rah Haidar Ribeiro

Secretária Municipal de EducáÇão Diretora de Ensino

700

$**...0*tro;^r-
lrislene Paiva Araúlo Cunha
Coordenadora Ensino Fundamental Anos
lnrciais

Cristrane Mari Torres AISSE de

Carvalho
Coordenadora de Aprendizagem do Ensino

Fundamental dos Anos Finais

Maria Jose Rod ues Luz Cunh
Coordenadora de Aprendizagem do Ensino
Fundamental dos Anos lniciais

Eli ng laM rcia Almeida Oliveira
f,*,-

Siqueira
Coordenadora de Aprendizagem do Ensino

Fundamental dos Anos Finais

AUTORITENS

LEILA FREITAS

IM EPHLEILA FREIÍAS

1

2

700IMEPHLEILA FREIÍASUNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 39 ANO3

700IMEP HLEILA FREITASUNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 49 ANO4

IM EPHLEILA FREITAS5

IMEP HIOLANDA ALMEIDA6

uNrvERS0 SOCIOEMOCIONAL 5e ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 69 ANO

IM EPHIOLANDA ALMEIDA7 UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 79 ANO

IM EPH
8

s00

500IM EPH

IOLANDA ALMEIDA

IOLANDA ALMEIDA9

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 89 ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 9-O ANO

5.500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO/MA

SEcRETAR|A MUNtCtPAL DE EDUCAÇÃO CTENCIAS, TECNOLOGIA E

INOVAÇÃO - SEMECTI

PARECER TÉCNICO PARA AQUISIÇÃO DO PROJETO APRENDER
CONSTRUINDO COM OS LIVROS DESTINADOS A ATENDER OS ALUNOS

DA EDUCAÇÃO INFANTIL DE 2, 3,4 E 5 ANOS.

APRESENTAÇÃO

Representantes da equipe técnica da Secretaria de Educação, Ciências,
Tecnologia e lnovação - SEMECTI do Município de Codó/MA, elaboraram este
Parecer, após análise e aprovação de livros destinados à Educação lnfantil para

o ano letivo de 2024.

JUSTIFICATIVA

A Educação lnfantil proporciona um ambiente estruturado no qual as crianças
podem aprender a interagir, compartilhar, colaborar e se relacionar com seus

colegas e professores. Ela promove o desenvolvimento de habilidades sociais e

emocionais essenciais, como empatia, cooperação, autocontrole e resolução de

conflitos.

A qualidade nas etapas iniciais da educação básica, além de contribuir para que

o aluno tenha uma melhor trajetória escolar, se reflete, também, na rotina dos

familiares. Portanto, investir nos primeiros anos da educação básica não é

apenas desenvolver um projeto de alfabetização para acelerar a formaçáo de

alunos, é ter sensibilidade e entender a necessidade de empenho do poder

público nessa fase tão importante na vida de milhares de jovens brasileiros.

O artigo 227 da Constituição determina que crianças e adolescentes devem ter
"absoluta prioridade" na garantia de seus direitos e por isso o município de

Codó/MA vem investindo na formação de seus professores(as) e

desenvolvendo, com sucesso, iniciativas voltadas para a aprendizagem das

crianças da Educação lnfantil. Diante disso consideramos de grande importância

fortalecer e aprimorar esses processos objetivando garantir:

Secretária Municipal de Educação, Ciência' Tecnología e lnovação - SEMECTI
End. Avenida 10 de Maio, 1836 - Centro

E-mail:
Fone: (99) 3661 -1 399/2068
CEP: 65400-000/ CodÓ-MA

c-#Do
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. O desenvolvimento da criança de forma completa em seus aspectos

físico, social, psicológico e cognitivo, complementando as aprendizagens já

adquiridas em família e na comunidade;

. A promoção de momentos de interação e brincadeira, em que o lúdico e

a afetividade estejam presentes e as crianças possam se expressar em

múltiplas linguagens, ampliando sua capacidade de entender e fazer cultura;

.Aformaçãoecapacitaçáodasequipesdesaladeaulaedagestáoescolar
paraatuarcomfocoedeterminaçãoparaoalcancedosobjetivosde
desenvolvimento desejados.

Definidas, portanto, essas diretrizes básicas, foram analisados os materiais

didáticos disponíveis tendo em vista a aquisiçáo daquele que possa assegurar o

cumprimento dos referenciais teóricos que alicerçam as práticas pedagógicas

para essa modalidade de ensino.

ANÁLISE DOS LIVROS DA COLEÇÃO APRENDER CONSTRUINDO PARA A

EDUCAÇÃO INFANTIL:

os livros selecionados para a Educação lnfantil incluem a coleçáo Aprender

Construindo para crianças de 2' 3,4 e 5 anos. A coleção traz uma proposta de

intervençáopedagógicaquetemporobjetivocontribuirparaodesenvolvimento
pleno dás crianças, considerando os aspectos físico, social, psicológico e

cognitivo, complémentando as aprendizagens já adquiridas nos contextos.da

faÃitia e da comunidade em que a criança está inserida, alinhando-se, assim,

com a finalidade da Educação lnfantil proposta pelas Diretrizes curriculares para

o Ensino da Educaçáo lnfantil (DCNEI), a Base Nacional Comum Curricular

(BNCC) e o Plano Nacional de Alfabetizaçáo (PNA)

Compóe também o Kit do professor, além dos Manuais:

o Cartazes ampliados: cartazes de textos ampliados com múltiplas

possibilidades de exploração de aprendizagem de literacia e de numeracia'

. Painel alfabético e livro de atividades do painel alfabético'

Todos esses recursos pedagógicos estão em consonância com a BNCC' os

campos de experiência, seus objetos de conhecimento e as respectivas

nauiiidades propostas. As situações de aprendizagem oferecidas na coleção

possibilitam à criança, as açõés de brincar, de conviver' de participar' de

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnotogia e lnovação - SEMECTI

End. Avenida 1o de Maio, 1836 - Centro
E-maíl:.. - i' :.-- :1" - ' 

l

Fone: (99) 3661'1 399/2068
CEP: 65400-000/ CodÓ-MA
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conhecer a si mesmo, de expressar-se e de explorar seu corpo, sua história e
mundo ao seu redor.

Ampliando a proposta da BNCC, a coleção também propõe à criança atividades
que exploram a consciência fonológica, que representa a habilidade de perceber
palavras que começam ou terminam com o mesmo som e que é parte integrante
e importante no processo de alfabetização. Considerada uma habilidade
metalinguística, a consciência fonológica, é a capacidade de segmentar
conscientemente as palavras em unidades menores e se refere à segmentação
no nível de palavras, rimas, aliteraçôes, sílabas e fonemas, essa última já

adentrando ao campo da consciência fonêmica, que já consiste em uma etapa
mais avançada no processo.

Com esse propósito, apresenta-se à criança diferentes portadores textuais,
estimulando a leitura, por intermédio da escuta e do trabalho com os sons e rimas
das palavras; a escrita, pelo contato com o alÍabeto, explorando letras que

formam as palavras e os sons iniciais e finais delas; e a oralidade, em situaçôes
de roda de conversa, criação e recontagem de histórias.

Sendo assim, a coleção propÕe dois objetivos principais: atender às orientaçóes
da BNCC e iniciar o trabalho com a consciência fonológica, etapa essa
fundamental do processo de alfabetização.

Nessa proposta de trabalho, a criança é o centro do planejamento curricular e o
professor o articulador que orienta, conduz, instiga, desperta a curiosidade e o
espÍrito investigativo, intervindo adequadamente quando necessário. O

professor tem, sem dúvida alguma, um papel de protagonismo na condução e
no atingimento das metas propostas com esse trabalho.

As ações propostas na Coleção colocam a criança em contextos que lhe

permitem conviver com grupos, conhecer a si e aos demais, brincar de modo

espontâneo ou dirigido, expressar-se, explorar ambientes, explorar

relacionamentos e emoçôes decorrentes deles, assegurando, assim, os seis

direitos de aprendizagem propostos pela BNCC.

A organização didática da obra, agrupa as ações propostas em quatro grandes

unidades temáticas, que se repetem nos quatro livros, mas que se diferenciam
pela complexidade progressiva dos conceitos e pelas diferentes temáticas
propostas nos subtemas que constituem cada unidade, conforme estrutura em

anexo a esse documento.

O projeto gráfico privilegiou não só o cuidado com tamanhos e tipologias de

fontes de letras, como também o trabalho com imagens reais, por considerar que

aproximam mais a criança com as ações propostas, já que são essas as cenas
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e objetos com os quais ela realmente convive no dia a dia. Propositadamente,

as ações são apresentadas a partir de crianças de diferentes faixas etárias, tipos

físicos e raças, procurando mostrar com naturalidade a convivência na

diversidade.

De um modo geral, a proposta pedagógica da obra não se esgota no livro, ao

contrário, ela parte do livro para se integrar em um trabalho maior, a ser ampliado

e desenvolvido na escola, considerando o contexto das condições sociais,

econômicas e culturais da comunidade onde ela está inserida, cabendo entáo

ao(à) professo r(a) realizar suas intervenções, adaptações e ampliações'

Esse conjunto de critérios, faz desta coleção Aprender construindo Educação

lnfantil um excelente recurso na condução do Íabalho com as crianças, uma vez

que garante a aplicação da BNCC na rotina diária, o preparo adequado para o

pro"ãr"o de alfabetização e o desenvolvimento do potencial cognitivo, social,

cultural e afetivo das crianças.

o planejamento para o trabalho com essas unidades e seus subtemas dentro do

período letivo, a indicação de campos e habilidades trabalhadas, as orientações

para o encaminhamento das atividades e as sugestões de outras são

devidamente explicitados no livro do professor, que se torna, portanto,

indispensável ao trabalho do docente.

DIFERENCIAL IDENTIFICADO

A aquisição dos livros permitirá o acesso à Plataforma digital com orientações

específicas, e acesso a materiais complementares que irão enriquecer as aulas

a serem ministradas. o projeto de formaçáo dos educadores contará com

momentos presenciais e à distância, proporcionando suporte pedagógico'

compartilhando ideias e experiências, lançando propostas de ampliação cultural'

elaborando a construção de uma rotina pedagógica voltada à aprendizagem dos

alunos, possibilitandouma intervenção pedagógica mais qualitativa e criando um

espaço voltado à reflexão e avaliação, tanto dos alunos, quanto da própria

prática dos educadores.

o grande diferencial identificado nessa coleção é a possibilidade de um trabalho

construído em parceria contando com assessoria durante todo o ano letivo, tanto

na implantação do material como durante a execução e a constante avaliação

dos resultados.

Secretária Municipal de Educação, Cíência, Tecnologia e .lnovação - SEMECTI
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PARECER FINAL

Após análise e seleção da coleção Aprender construindo Educação lnfantil e os

livros literários e de formação de professores que integram o Kit apresentado,

concluímos que os livros e o projeto aqui referendado, atendem plenamente às

expectativas da Rede Municipal de Ensino de codó- MA frente aos desafios de

apresentar aos pequenos um novo mundo fora do núcleo familiar com suas

diferenças e múltiplas possibilidades de descobertas em todas as áreas do

conhecimento, e assim, somos de parecer favorável à aquisição dos livros

relacionados em documento anexo ao presente Parecer.

Codó-MA, í0 de Janeiro de2Q24.

COMISSÃO TECNICA:
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Maria do Carmo Costa Cruz Pires
Secretária MuniciPal de Educaçáo

ny h Haidar Riberro
Diretora de Ensino
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rancisco Ca rlos Rodrigues Luz
Coordenador da Educaçáo lnÍantil

Raimunda Lima Souza
CoordenadoÍa de Aprendizagem da Educaçáo lnfantil
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ESPECTFICAÇOes rÉcNtcAs E QUANTIDADES PARA AQUISIÇÃo DE

LIVROS DESTINADOS A ATENDER A EDUCAÇÃO INFANTIL - PROJETO

APRENDER CONSTRUINDO (2,3 ,4 E 5 ANOS)

Codó-MA, 10 de Janeiro de2024
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M ria do Carmo Costa Cruz Pires
Secretária Municioal de Educacáo

ny rah Haidar Ribeiro
Diretora de Ensino

rancisco Carlos Rodrigues
Coordenador da EducâÇáo lnfantil
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Raimunda Lima Souza
Coordenadora de Aprendizaqem da EducaÇão

QUANT.EDITORAAUTOR

pRoJETo APRENDER coNsrRUlNDo - EDUcAçÃo INFANTIL (2, 3,4 E 5 ANos)

DEscRrçÃoITENS

700IMEPHAMÉLIA ALBUQUERQUE E

LOURDES AMARAL
APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAçÃO INTANTIL

2 ANOS
1

1.200IMEPHIANA MAMEDE E LOURDES

AMARAL2

IM EPHIANA MAMEDE E LOURDES

AMARAL3

APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAçÀO INFANTIL

3 ANOS

APRENDER CONSÍRUINDO: EDUCAÇÂO INFANTIL

4 ANOS

IM EPH
4

1.650

1.750

1.750IM EPH

IANA MAMEDE E LOURDES

AMARAL

IZETE MAIA E YEDDA

FREIRE5

220IM EPHoRGANTzAçÃo EDIÍoRA
IM EPH6

APRENDER CONSTRUINDO - EDUCAçÃO

INFANTIL 5 ANOS

KIT PROFESSOR: COMPOSTO DE Klr DE

CARTAZES DE TEXTOS AMPLIADO COM 6 UNID;

LlvRo DE ATtvIDADEs Do PAINEL ALFABÉTlco:

EDUcAçÃo tNFANTIL (AcoMPANHA PAINEL

APRENDER CONSÍRUINDO - ATIVIDADE DE

LEITURA E ESCRITA: INFANTIt 5 ANOS

arraaÉrtco1
7.270
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PARECER TECNICO

ASSUNTO: Parecer Técnico para Aquisição de Livros e Execução do Projeto Nas
Ondas da Leitura, destinados aos alunos da Educação lnÍantil (2 a 5 anos), do
Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 5o ano) e da Educação de Jovens,
Adultos e idosos - EJAI. Os livros são destinados a possibilitar o despertar para o
encantamento pela leitura em situações de escuta/leitura e produção (oral e escrita), na
fruição e criação de textos literários representativos da diversidade cultural e linguística
de nossa região para o exercício do ano letivo de 2024.

coNSTDERAÇOES rNrCrArS:

A sociedade brasileira assumiu em lei o compromisso de alfabetizar toda criança até os
sete anos de idade. Para tornar realidade esse compromisso é necessário um conjunto
de ações efetívas e com aprimoramento constante.

A Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Codó - SEMECTI tem buscado
assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola,
desenvolvendo para isso uma educação integral e que garanta a alfabetização na idade
certa, num esforço empreendido desde os primeiros anos da Educação lnfantil até aos
jovens, adultos e idosos da EJAI, para oferecer a todos situaçÕes de aprendizagem que
contribuam pata a expansão da consciência fonológica, habilidade de essencial
importância para o desenvolvimento posterior das habilidades de leitura e escrrta.

Segundo dados da Pnad Contínua presentes em estudo elaborado pela Unicef, "A
proporção de crianças brasileiras de 7 a 9 anos que náo sabem ler ou escrever dobrou
entre 2019 e 2022 no país. Naquele ano,20o/o das crianças de 7 anos eram analÍabetas.
Em 2022, após dois anos de pandemia e de acesso restrito a aulas regulares, o
percentual escalou para 40o/o" .

A lei no 10.753/03, que ínstitui a Política Nacional do Livro, entrou em vigor em 30 de
outubro de 2003 e estabelece que cabe ao Poder Executivo criar e executar projetos de
acesso ao livro e incentivo à leitura, além de ampliar os já existentes.

A Secretaria de Educação pretende oferecer aos estudantes e suas famílias um projeto
que, somado a outras ações já desenvolvidas no município, possa oferecer, de forma
lúdica e prazerosa, um aprender que considere competências emocionais, sociais,
tecnológicas e o acesso aos saberes linguísticos necessários para a participação social
e o exercício da cidadania no respeito à cultura local e à cultura brasileira, permitindo
oferecer a reposiçáo de conteúdos de forma lúdica e criativa. É essencial atentar para o
impacto de longo prazo que a pandemia pode gerar na saúde mental das crianças e
jovens e buscar alternativas para dar apoio e intervenção adequados.

Foram analisados os materiais didáticos disponíveis, tendo em vista a aquisição daquele
que pudesse assegurar o alcance das competências básicas para a aprendizagem da
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Lingua Portuguesa na conquista da fluência leitora e da produção de dive
gêneros textuais, visando compreender a LÍngua Portuguesa como um Íenôme
histórico, variável e linguístico.

ANÁLISE DOS LIVROS DISPONIBILIZADOS NO PROJETO.

o projeto Nas ondas da Leitura possibilita aos gestores, equipe técnica, professores,

alunos e suas famílias o acesso a livros em diversos gêneros textuais (poesia, prosa,

fábula, cordel, quadrinhos, entre outros), com temáticas identificadas com a cultura

brasileira, apresentando textos com ilustrações capazes de encantar e motivar os

leitores, contribuindo para a formaçáo do hábito de ler por prazer'

Propicia o encantamento da contação de histórias, a partilha de ideias nas rodas de

conversa, a criatividade nas múltiplas formas de arte, atividades de pesquisa, escrita e

ediçáo de própnas histórias, a participação dos pais na escola, a avaliação sistemática

dai açOes, a troca de saberes após a leitura de títulos diversificados, feiras culturais,

valorização e respeito às diferenças.

Outra proposta enriquecedora é a formaçáo de professores com realização de oficinas

com temas alinhados à realidade local. A coordenação do projeto faz o acompanhamento

com visitas e avaliaçoes durante todo o ano letivo. Ao final, o projeto culmina numa

grande festa para apiesentaçáo das produções dos alunos com momento de autógrafo

ãe obras coletivas produzidás e ilustradas pelos alunos que, editadas com qualidade

gráfica, valorizam os jovens autores.

DIFERENCIAL IDENTIFICADO

O projeto busca envolver gestores, equipes técnicas e professores, estimulando a leitura

e a escrita entre professores, alunos e comunidade.

Oferece sugestões de leitura e de produção escrita em atividades que poderão ser

adaptadas pelo educador de acordo com a sua realidade e as necessidades da turma,

por meio do teatro, da música, das imagens e do movimento, desenvolvendo a

capacidade de ouvir e respeitar opiniões diferentes, de saber argumentar e partilhar

tarefas.

Pode ser um instrumento de descoberta de talentos para a produção escrita e a

ilustração por meio do resgate de histórias locais, fortalecendo a autoestima.

o projeto de formação dos educadores contará com momentos presenciais e à

disiânáia, proporcionándo suporte pedagógico aos docentes, compartilhando ideias e

experiências, lançando propostas de ampliação cultural, elaborando a construção de

uma rotina pedágógica voltada à aprendizagem dos alunos, possibilitando uma

intervençáo peaagOgica mais qualitativa e criando um espaÇo voltado à reflexão e
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avaliação tanto dos alunos quanto da própria prática dos educadores

O grande diferencial identificado nesse Projeto é a possibilidade de um trabalho
construído em parceria, contando com assessoria durante todo o ano letivo, tanto na

implantação do material, como durante a execução e na constante avaliação dos

resultados.

PARECER FINAL

Após análise criteriosa, concluímos que os livros da Editora IMEPH aqui referendados,
atendem plenamente àS expectativas da Rede Municipal de Ensino de Codó de contar
com livros literários que contribuam para o desenvolvimento integral dos estudantes de

Educação lnfantil, de Ensino Fundamental - anos iniciais (1o ao 5o ano) e de EJAI,

assegúrando um ensino em que o aluno receba os fundamentos para ser um cidadáo

ético e um profissional competente, bem como as diretrizes e compromissos
pedagógicos assumidos na alfabetizaçáo das crianças na idade certa. Somos, portanto,

de parecer favorável à aquisiçáo dos livros aqui citados.

"É preciso criar um ambiente favorável à leitura para se conseguir uma sociedade

consciente dos beneficios que lhe podem advir da leitura e no qual os livros

estejam ao alcance de todos. " (ORGÁN/ZAçÁO das NaçÕes Unidas para a

Educação, Cíência e Cultura. Declaração de Londres: para uma sociedade que

lê. Londres, 7 a 11 de iunho. 1982. 3P).

Codó/MA, 09 de Janeiro de 2024

COMISSÃO TECNICA

OÜ.
M ria do Carmo Costa Cruz Pires
Secretária Municipal de Educaçáo

Fatony rah aidar Riberro
DiÍetora de Ensino

ranctsco Carlos Rodrigues Luz
Coordenador da Educaçáo lnfântil
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Raimunda Lima Souza
Coordenadora de Aprendizagem da Educação lnfantil

lrislene Pâiva Araújo Cunha
CoordenadoÍa Ensino Fundamental Anos lniciais

Maria José Rodri ês Luz
Coordenadora de ApÍéndizagem dos Anos ln rcrats

h AD, sarr6
Romyt§en Leal dos Santos
CooÍdenaCcÍ do EJAI
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ANEXO UNICO

ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS t.lVRoS Do PRoiE'l C NAS sNDAS DA LEITURA, DESílr.iA.ri ':
A POSSIBILITAR O DESPERTÂR PARA O ENCANTAi,IENTO PELA LEITURA EM Sr l'irÂÇÚi:.i
DE ESCUTA/LEITURA. PRONI]CÀO (ORAL E ESCRI;A! NÂ FRUIÇAO E CRIAÇAO êi:. TF I:':}
LITERÁRIOS REPRESINTATIVOS DA DIVERSIDADT: {]Ui TURAL E LINGUIS.TICA {-1T I.I..'I-i!,i
REGIÀO PARA O EXEFICiCIO DO ANO LETIVO DE 2024, PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL-(2 A 5
ANOS), O ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (íO AO 5O ANO) E A EDUCAÇAO DE

JOVENS, ADULTOS E IDOSOS - EJAI.

PROJETO NAS ONDAS DA IEITURA. EDUCAçÃO INFANTIL, FUNDAMENTAT MENOR E EJAI

(EDUCAçÃO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS)

DESCRTçÃO qUANT

EDUCAÇÃO INFANTIL 2

ANOS
FORT

EDUCAçÃO INFAN-I1I 3

ANOS
TORÍ 1.200

IMEPH

FORI 1.650

FORT 1.650

FORT 1.750

AMÉLIA ALBUQUERQUE FORI 1.750

2

3

4

,f00

1.200

MÁRCIA MONTENEGRO FORT
-l

1.650

MÁRCIA MONTENEGRO FORT 1.650

WAGNER CORÍÊZ IM EPH 1.650

MARISOL GINEZ ALBANO IMEP I I 1.650

FUNDAMENTAL 39 ANO

FUNDAMENTAL 39 ANO O DIA DO BACURE

ÉUNDAMENTAL 39 ANO ABC DO BEM

CURUMIMEOSEGREDODÊ
HUTUKARA

FORT 1.700

IANA MAMEDE FORT 1./00

ELVIRA DRUMMOND IM EPH 1.700

KLÉVISSON VIANA IM EPH 1.700

MÁRCIA MONIENEGRO 1.600

MÁRCIO DEL PICCHIA 1.600

SIMÃO DE MIRANDA 1.600

1.600

CARLOS HENRIQUI

MENESES

I

AUTORITENS rNDrcAçÃo EDITORA

FORÍMEU NOME É CECI
EDUCAÇÃO INFANTIL 2

ANOS
1

EDUCAçÃO iNFANTIL 3

ANOS

5
EDUCAÇÃO INFANTIL 4

ANOS

EDUCAÇÃO INFANTIL 4

ANOS
6

AMÉI IA ALBUQUERQUE

ANA THAIS FEITOSA

AMÉLIA ALBUQUERQUE

ARLENE HOLANDA

AMÉLIA ALBUQUERQUE

MÁRCIO DEL PICCHIA

ANA THAIS FEIIOSA

MINHA FÁBRICA DE BRINQUEDOS

AMIGOS DO CORAÇÃO

JARDINEIROS DA FLORESTA

OCÃOEOGATO

O PATINHO AZUL

EsSA IAL EMOÇÃO

7

8

9

10

O qUE EU QUERO SER

CIRANDA DAS LETRAS

O ENCONTRO DO MÁGICO COM A

BORBOLETA

BRANCA DE ALGODÃO E OS SEIE

CURUPIRAS

PTTOCO

É sapo ou É sotl

EDUCAçÃO INTANTIL 5

ANOS

EDUCAçÃO INFANTIL 5

ANOS

FUNDAMENTAL 19 ANO

TUNDAMENTAL 19 ANO

FUNDAMENTAL 19 ANO

FUNDAMENÍAL 19 /\NO

FUNDAMENÍAL 2S ANO

FUNDAMENTAL 29 ANO

11

12

13

14

15

ToDA GENTE É DIFERENTE

DE FIO EM FIO A HISTÓRIA 5E

DESFIA

sERÍÃo MENtNo

FUNDAMENTAL 2S ANO

FUNDAMENTAL 2S ANO

18

19

20

FORT

IMEPH

IM EPH

l7

FI.JNDAMENTAL 3E ANO AS MORAI'JORAS DO CEU EUGÊNIO LEANDRO

FORT
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2t FUNDAMENTAL 4S ANO A I]ESTA QUE O SACI FEZ

DÊ TODAS A5 FORMAS

UMA GRANDE LrÇÃo

24 A BOLA DA ESCOLA

25 FUNDAMENÍAL 59 ANO
lflnlL, trutrLrGÊuctn ART|FIctAL É

LEGAL?

26 FUNDAMENIAL 59 ANO o DiÁRto DE DAVI

27 FUNDAMENÍAL 5E ANO O VATOR DE CADA UM

28 FUNDAMENTAL 59 ANO ÍURMA DO XAXADO VOL, 1 E 2

EJA| 1e,2e E 3e ANO O PODER DA PALAVRA

30 EJAI 4S E 59 ANO O AUTO DO BOI ENCANTADO

GUII,HERME NOBRE FORT

MARCIA MONÍENEGRO FORT L.10

ANA ÍHAIS FEITOSA 1./00

SANDRA BRANCO IMEPH 1.700

GUILHERME SALES FORT 1.950

SILVANO SULZARÍ FORT 1.950

MÁRctA MoNTENEGRo FORT 1.950

ANTONIO CERAZ 1.950

400

IM EPH 550

OBRA COLETIVA IM EPH 100

46.614

31 EJAI 89 E 99 ANO
LEIÍURA ENCANÍADA: GÊNEROS

TEXÍUAIS

22 FUNOAMENTAL 49 ANO

FORT2a FUNDAMENTAL 49 ANO

FUNDAMENTAL 49 ANO

AMELIA ALBUQUERQUE

IM EPH

IMEPH29

JoÃo GoMEs DE sÁ

Codó-MA,09 de Janeiro de2024.

COMISSÂO TECNICA

,/*
Ma a do Carmo
SecÍetaria MuniciDal de Educâcão

rancisco Carlos Rodrigues Luz
CooÍdenador da EducaÇão lnfantil

Raimunda Lima Souza
Coordenadora de ADÍendizaqem da Êducacão

Maria Jose Rod ues Luz
Coordenadora de Aprendizagem dos Anos
lniciais

Fatony ata
DiÍetora de Ensino

Haidar R rro

a"b
Ç/Yv-\<>!

L
JL^L Osr.

J

lrislene Paiva Araújo Cunh
CooÍdenadora Ensino Fundamental Anos
lniciais

&yyb^ Lr*.( l» s-"r-Ç
Romylson Leal dos Santos
CooÍdenador do EJAI
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TERMO DE REFERENCIA

Orgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO,

ctÊNctA, TEcNoLoGTA E INOVAçÃO - SEll'lECTl

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa para Aquisição de livros didáticos do Projeto

Aprender Construindo, destinado às crianças da Educação lnfantil (2, 3,4 e

5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação Socioemocional para

alunos do Ensino Fundamental (1o ao go ano); Livros didáticos para o Projeto

Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI);

e de livros literários para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos da

Educação lnfantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao

5o ano) e da Educação de Jovens, Adultos e ldosos - EJAI (1" ao 90 ano),

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçáo, Ciência,

Tecnologia e lnovaçáo - SEMECTI, juntamente com as Unidades Escolares

que compÕemo Sistema Municipal de Ensino.

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital' por

meio de especificaçÕes usuaisde mercado.

í.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Aquisiçáo necessária para o desenvolvimento das atividades da

Secretaria Municipalde Educação do Municipio de Codó - SEMECTI, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus

estudantes na escola.

A escola e todo seu aparato didático-pedagógico, dentre os quais se destaca o

livro didático, deve oferecer possibilidades que fomentem uma construção

realista e significativa da realidade, pois como afirma Paulo Freire ('1996), os

educandos devem se transformar em reais sujeitos da construção e

reconstrução do saber ensinado. O livro, a escola e o professor podem

Sccretsrià l\lunicipâl de llducâçÀo. (liênciâ. Tecnologiâ e Inovâçío - SUIIECTI
End. Averidâ l" de Maio. I836 - Ccnlro
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A história da educação brasileira tem suas marcas por um percurso de

avanços e retrocessos, em parte pelo modo como muitas iniciativas positivas

não receberam acontinuidade adequada pelos governos de cada período, o

que nos leva a um constante retorno ao ponto de partida. Nesse processo, a

sensaçáo que fica é que poderíamos, enquanto sociedade, estar em uma

posição muito melhor se a educação fosse compreendida como uma

prioridade.

A SEMECTI procura investir na possibilidade de fixar competências

essenciais para seremdesenvolvidas e que seráo úteis dentro e fora da sala

de aula. Náo há dúvida que a meta principal da escola é oferecer Educaçáo

Básica de qualidade e que, de fato, prepare o alunopara o mundo do trabalho,

levando em conta também o desenvolvimento de habilidades

socioemocionais, alinhadas à Base Nacional Comum Curricular.

2.í.í Educação lnfantil (crianças de 2 a 5 anos)

A Educaçáo lnfantil proporciona um ambiente estruturado no qual as crianças

podem aprender a interagir, compartilhar, colaborar e se relacionar com seus

colegas e professores. Ela promove o desenvolvimento de habilidades sociais

e emocionais essenciais, como empatia, cooperaçáo, autocontrole e

resolução de conflitos.

A qualidade nas etapas iniciais da educação básica, além de contribuir para

que o aluno tenha uma melhor traietória escolar, se reflete, também, na rotina

dos familiares. Portanto, investir nos primeiros anos da educação básica não

é apenas desenvolver um projeto de alfabetização para acelerar a formaçáo

de alunos, é ter sensibilidade e entender a necessidade de empenho do poder

público nessa fase tão importante na vida de milhares de jovens brasileiros.

O artigo 227 da Constituição determina que crianças e adolescentes devem

ter "absoluta prioridade" na garantia de seus direitos e por isso o município

de Codó/MA vem investindo na foÍmação de seus professores(as) e

desenvolvendo, com sucesso, iniciativas voltadas para a aprendizagem das

crianças da Educação lnfantil.

secrehrrià itunicipâl dc Edrcâçào. (liêncir.-I ccnohgiâ e InoYâçto - sDUÍl( l l
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2.1.2 Ensino Fundamental (alunos do 1o ao 9o ano)

É quase intuitivo afirmar que, diante de um cenário de repetidos ataques a

escolas que aconteceram ao longo de 2023, os temas relacionados às

questÕes socioemocionais estaráo presentes nos planejamentos para 2024.

Sentir-se bem, ser acolhido e respeitado na sua individualidade num ambiente

de respêito à diversidade e fator primordial paa a melhoria das

aprendizagens e aperfeiçoamento dos estudantes, desenvolvendo um

conjunto de competências que possibilitam ao indivíduo serconsciente e ativo

na construção da sua história.

Com a implementação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), essas

habilidades passaram a Íazer parte das competências gerais a serem

desenvolvidas na educação básica, e as escolas passaram a buscar

encontrar as estratégias mais adequadas para incluir a educaçáo

socioemocional em seu currículo.

Hoje, na sociedade cada vez mais complexa e desafiadora em que vivemos,

a educação emocional tem se tornado cada vez mais importante e

significativa, pois impacta em todas as áreas da vida, tanto a pessoal, como

a familiar, profissional e social.

Aprendendo a administrar suas emoções, os estudantes se capacitam para

atuar de forma responsável e resiliente. Alem disso, o fortalecimento da

autoestima, a tomada de consciência de seus sentimentos, a descoberta do

propósito de vida, gera autoconfiança, promovendo o desenvolvimento de

habilidades como a comunicação, a empatia, a gentilezae o respeito ao outro.

Tudo isso vai gerar maior estabilidade emocional, contribuindo em todos os

aspectos para a sociabilidade ao longo da vida. Na escola, isso diminui o risco

deproblemas como a agressividade, a depressão e o bullying.

lsso, por si só, justifica o investimento nesse material, como ferramenta

privilegiada de ser,viver e sentir.

2.1.3 Ensino de Jovens, Adultos e ldosos -EJAI (alunos do 1o ao 9o ano)

Os livros didáticos são o principal meio de escolarização e letramento para

grande parte dapopulação brasileira, podendo favorecer a relação entre os

Srcrctrris l\{uniciprl de f,ducâçlo, CiêIlcia. Ttcnologiâ e loovsçÀo SE[lE(]'I I
End. Avenida l'de Maio. llil6 Cenlro
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conteúdos escolares e os saberes não escolarizados, adquiridos na trajetória

de vida dos alunos de EJAI

Como foi dito pelo educador e filósofo brasileiro, Paulo Freire, "a leitura do

mundo precedesempre a leitura da palavra", por isso o aluno da EJAI deve

ser visto como protagonista detodo o processo pedagógico, é necessário que

se conheça os alunos, os seus conhecimentos prévios, para que o que lhe for

ensinado náo vá além das suas capacidades,possibilidades e necessidades,

para que esses alunos sintam prazer em aprender, portantoo livro didático

deve oferecer possibilidades que fomentem uma construção realista e

significativa da realidade.

Considerando, a necessidade de contar com essa valiosa ferramenta que

auxilia osprofessores na condução do projeto pedagógico e dá apoio para os

alunos no acompanhamento dos conteúdos, a Secretaria de Educação de

Codó buscou selecionar o livro que melhor atenda à essa necessldade.

Nossa visão de futuro é a inclusão de todos pela educação, com olhar

diferenciado para nossos jovens e adultos que iniciam a jornada da

escolaridade mesmo que tarde, porque émelhor do que nuncal

2.1.4 Prcieto Nas Ondas da Leitura (crianças da Educação lnfantil, alunos
do Ensino Fundamental - anos iniciais e alunos do Ensino de Jovens,
Adultos e ldosos - EJAI).

A sociedade brasileira assumiu em lei o compromisso de alfabetizar toda

criança até os seteanos de idade. Para tornar realidade esse compromisso é

necessário um conjunto de açõesefetivas e com aprimoramento constante.

A Secretaria Municipal de Educaçáo do Município de Codó - SEMECTI tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus

estudantes na escola, desenvolvendo para isso uma educaçáo integral e que

garanta a alfabetização na idade certa, num esforço empreendido desde os

primeiros anos da Educação lnfantil ate aos jovens, adultos e idosos da EJAI'

para oferecer a todos situaçóes de aprendizagem que contribuam para a

expansão da consciência fonológica, habilidade de essencial importânciapara

o desenvolvimento posterior das habilidades de leitura ê escrita.

sccrctoriâ itlunicipâl dc Eductção, Ciôn(iâ,'l ecnologiâ e lnovrçào .. Sf,ME(l'[l
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oSegundo dados da Pnad Contínua presentes em estudo elaborado pela

Unicef, "A proporçáo de crlanças brasileiras de 7 a 9 anos que não sabem ler

ou escrever dobrou entre2O19 e2022no país. Naquele ano,207o das crianças

de 7 anos eram analfabetas. Em 2022,após dois anos de pandemia e de

acesso restrito a aulas regulares, o percentual escalou para 40o/o".

A Secretaria de Educação pretende oferecer aos êstudantes e suas famílias

um projeto que,somado a outras açÕes já desenvolvidas no município, possa

oferecer, de forma lúdica e prazerosa, um aprender que considere

competências emocionais, sociais, tecnológicas e o acesso aos saberes

linguísticos necessários para a participação social e o exercício da cidadania

no respeito à cultura local e à cultura brasileira, permitindo oferecer a

reposição de conteúdos de forma lúdica e criativa. E essencial atentar para o

impacto de longo prazoque a pandemia pode gerar na saúde mental das

crianças e jovens e buscar alternativas para dar apoio e intervençáo

adequados.

Os efeitos da pandemia do coronavírus e as consequências da crise

econômica ainda se fazem sentir. A educação brasileira, como a de todo o

mundo, viu a evasão escolar crescermuito. lnvestir e promover atividades

práticas de metodologias ativas, para que seu aluno consiga segurança e

entenda o seu papel na construção do próprlo caminho, deve ser um

compromisso das escolas.

Os livros didáticos e literários são o principal meio de escolarizaçáo e

letramento para grande parte da populaçáo brasileira, podendo favorecer a

relação entre os conteúdos escolares e os saberes náo escolarizados.

Considerando, pois, a urgente necessidade de contar com o livro didático e o

literário como aliados da ação docente e recursos privilegiados para a

aprendizagem do aluno, a Secretaria de Educação busca entre as melhores

opções do mercado, livros que incentivem a leitura, onde o lúdico e a

afetividade esteiam presentes e os alunos possam se expressarem múltiplas

linguagens, ampliando sua capacidade de entender e fazeÍ cultura. Que

contemplem o desenvolvimento completo em seus aspectos físico, social,

psicológico e cognitivo, complementando as aprendizagens já adquiridas em

Secretâria I{unicipâl de Educâçáo, (liênciâ. fccnologiâ e lnovâçâo S[]!ÍfCTI
End. Avenidâ l" de Maio. 1836 Cenúo

E-nlail: scmccliúr)codo.rna.gov.br
Iione: (99) 3661-1399 / 20613
( Et' 65400-000 /Cod(i - M^

i.:



tê
=sÍttcIE

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
lnovação - SEMECTI

Gabinete da Secretária

i:'

L)

,

C+D

5t,
!1'

3
família e na comunidade

2.2. A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico
preliminar que caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de

evidenciar a solução a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica

da contrataçáo, definido no art. 18, §1"da Lei 14.13312021.

3 - ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Especificaçôes técnicas e quantidades para aquisição de livros
didáticos, destinados a atender às crianças da Educação lnfantil (2 a 5 anos)
do Projeto Aprender Construindo,

DESCRTçAO ALUNOS QUANT UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNIt)

3.2 EspeciÍicações técnicas e quantidades para aquisição de livros didáticos,
destinados a atender aos alunos do Ensino Fundamental (1o ao 90 ano) do
Projeto Educação Socioemocional.

EDUC,
INFANTIL

PROFESSOR
KIT

ITENS

,|
APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÃO INFANTIL 2
ANOS, AUTOR (A);ANTELIA ALBUQUERQUE, LOURDES
AMARAL, ISBN No: 978-65-86020-'12-0

EDUC,
INFANTIL
2 ANOS

2
APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÂO INFANTIL 3
ANOS, AUTOR (A):IANA MAI,EDE E LOURDES AMARAL,
ISBN N": 978-85-7974-427-3

EDUC,
INFANTIL
3 ANOS

1.200

700

APRENOER CONSTRUINDO; EDUCAÇÃO INFANTIL 4
ANOS, AUTOR (A):IANA MAMEDE E LOURDES AMARAL,
ISBN No: 978-85-7974-429-7

EDUC.
INFANTIL
4 ANOS

1.650

4

5

APRENDER coNSTRUTNDo - EDUcAÇÃo tNFANT|L 5
ANOS, AUTOR (A):IANA NIAMEDE E LOURDES AIVIARAL,
ISBN N": 978-85-7974-430-3

APRENOER CONSTRUINDO - ATIVIDADE DE LEITURA E
ESCRITA: INFANTIL 5 ANOS, AUTOR (A):IZETE MAIA E
YEDDA FREIRE. ISBN N": 978-65-86020-19-9

EDUC,
INFANTIT
5 ANOS

EDUC
INFANTIL
5 ANOS

6

KIT PROFESSOR: COMPOSTO DE LIVRO DE ATIVIDADES
Do PAINEL ALFABÉTIco: EDUcAÇÁo INFANTIL
(ACoMPANHA PAINEL ALFABÉTIco),, AUToR
(A):ANIELIA ALBUQUERQUE, YÊDDA FREIRE, ISBN N":
978-85.7974-300.9 E KIT DE CARTAZES DE TEXTOS
AMPLIADO COM 6 UNIDADES, SENDO 4 COIVI OBRAS DE
ARTE E 2 PLASTIFICADOS, UM COIVI MÜLTIPLAS
POSSIBILIDADES DE EXPLORAÇÃO DE SITUAÇÔES DE
APRENDIZAGEIVI DE LITERACIA E O OUTRO DE
NUMERACIA (PARTE INTEGRANTE DO LIVRO
DrDÁTrco).

1.750

't.750

220
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QUANT. UNID ó Ft3

UNID

UNID

UNII)

UNID

UN ID

UNID

UNID

UNID

UNID

3.3 Especificações técnicas e quantidades para aquisição de livros didáticos,
destinados a atender aos alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos -
EJAI (1o ao 90 ano) do Projeto Meta do Saber.

DEscRrÇÃo ALUNOS QUANT UNID

400 UNID

415 UNIÍ)

500 UNID

Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
lnovação - SEMECTI

Gabinete da Secretária

META OO SABER 80 E 9o ANOS (2o SEGMENTO), AUTOR
(A):AIIELIA ALBUQUERQUE, ISBN Noi 978-65-86020-27-4

I

o

(

o

4 700 UNID

3.4 EspecificaçÕes técnicas e quantidades para aquisição de livros literários,
destinados a atender às crianças da Educação lnfantil (2 a 5 anos), alunos do
Ensino Fundamental (1o ao 50 ano) e aos alunos do Ensino de Jovens, Adultos
e ldosos - EJAI (1o ao 90 ano) do Projeto Nas Ondas da Leitura.

QUANT. UNID

700 UNID

Srcretâriâ NíunicipÀl de Edürxçilo, ( iêncià. I_ccnologis e lnovàçilo - SEIIE(:Tl
End ,^vcDidí' I" dr Mrio. lÍi36 . ( enlro
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ITENS DEscRrÇÃo ALUNOS

1
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL IO ANO, AUTOR
(A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-A5-7974448-8

FUNDAMENTAL
1O ANO

700

2
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 2" ANO, AUTOR
(A):LEILÁ FREITAS, ISBN No: 978-85-7974453-2

FUNDAMENTAL
2" ANO

700

3

4

UNIVERSO SOCIOEN,4OCIONAL 30 ANO, AUTOR
(A):LEILA FREITAS, ISBN No: 978-85-7974-452-5

UNIVERSO SOCIOEI\4OCIONAL 40 ANO, AUTOR
(A):LEILA FREITAS, ISBN No: 978-85-7974-450-1

FUNDAMENTAL
3" ANO

FUNDAMENTAL
4" ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 5" ANO, AUTOR
(A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-85-7974-455-6

FUNDAMENTAL
5" ANO

6 UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 60 ANO, AUTOR
(A):IOLANDA ALIVEIDA, ISBN No: 978-85-7974-456-3

FUNDAMENTAL
6" ANO 500

7
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 7" ANO, AUTOR
(A):IOLANDA ALMEIDA, ISBN No: 978-85-7974-449-5

FUNDAMENTAL
7" ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 80 ANO, AUTOR
(A):IOLANDA ALMEIDA, ISBN N": 978-85-7974-451 -8

FUNDAMENTAL
8" ANO

500

500

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 90 ANO, AUTOR
(A);IOLANDA ALMEIDA, ISBN No: 978-85-7974454-9

FUNDAMENTAL
9" ANO

500

ITENS

,| EJAI ,1", 
20 E

3" ANO

2

tvrETA DO SABER 1,o 20 E 30 ANOS (1o SEGMENTO),
AUTOR (A):AMELIA ALBUOUERQUE, ISBN No: 978-65-
86020-6'l -8

META DO SABER 4" E 5" ANOS (í" SEGMENTO), AUTOR
(A):AMELIA ALBUQUERQUE, ISBN N": 978-65-86020-25-0

EJAI 40 E 50

ANO

3
META DO SABER 60 E 70 ANOS (2O SEGMENTO), AUTOR
(A):AMELIA ALBUOUEROUE, ISBN No: 978-65-86020.26-7

EJAI 6" E 7"
ANO

EJAI 8" E 9'
ANO

ITENS DEscRrÇÃo ALUNOS

'1
MEU NoME É cEcI, AUToR (A):AMÉLIA
ALBUQUERQUE, ISBN N": 978-85-85444-10-5

EDUC,
INFANTIL
2 ANOS

2
O CÃO E O GATO, AUTOR (A):ANA THAIS FEITOSA,
ISBN N": 978-65-992672-3-9

EDUC.
INFANTIL
2 ANOS

700 UNIt)

700

700

700
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UNID

UNID

UNIt)

UNID

3
ESSA TAL EMoÇÃo, AUToR (A):AMELIA
ALBUQUERQUE, ISBN No: 978-85-85444-06-8

EDUC,
INFANTIL
3 ANOS

1.200

4 MrNHA FÁBRtcA DE BRtNouEDos, AUToR
(A);ARLENE HOLANDA, ISBN No: 978-85-7974-461-7

EDUC.
INFANTIL
3 ANOS

1.200

1.650

1.650

't .750

UNID

UNID

UNID

Ar\i Gos Do coRAÇÃo, AUToR (A):AMELtA
ALBUQUERQUE, ISBN N": 978-85-85444-09-9

EDUC,
INFANTIL
4 ANOS

6 o PATINHO AZUL, AUTOR (A):MÁRCtO DEL ptCCHtA,
ISBN No: 978-65-992672-7-7

EDUC,
INFANTIL
4 ANOS

7
JARDINEIROS DA FLORESTA, AUTOR (A):ANA THAIS
FEITOSA. ISBN No: 978-65-992672-0-8

EDUC.
INFANTIL
5 ANOS

UNID

UNII)

UNID

UN ID

UNID

I O QUE EU QUERO SER, AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUERQUE, ISBN No: 978-85-85444-08-2

EDUC,
INFANTIL
5 ANOS

FUNDAIVIENTAL
,1" ANO

1.750

1.650

1.650

1.650

I CIRANDA DAS LETRAS, AUTOR (A):MÁRCIA
MONTENEGRO, ISBN N": 978-65-992672-4-6

10
PITOCO, AUTOR (A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN
N': 978-65-992672-2-2

FUNDAMENTAL
1" ANO

11
E SAPO OU É BOI? AUTOR (A);WAGNER CORTÊZ,
ISBN N": 978-65-86020-52-6

FUNDAIVIENTAL
1" ANO

12
O ENCONTRO DO IVIAGICO COIVI A BORBOLETA,
AUTOR (A):NIARISOL GINEZ ALBANO, ISBN No: 978-
85-7974-330-6

FUNDAMENTAL
1" ANO

t.ocu UNID

UNID
BRANCA DE ALGODÃO E OS SETE CURUPIRAS,
AUTOR (A):CARLOS HENRIQUE MENESES, ISBN NO

978-85-85,144-05-1

FUNDAMENTAL
2" ANO

1.700

't4 TODA GENTE É DIFERENTE, AUTOR (A):IANA
MAMEDE, ISBN No: 978-85-85444-04-4

FUNDAIVIENTAL
2" ANO

1.700 UNID

DE FIo EI\,I FIo A HISTÓRIA SE DESFIA, AUToR
(A):ELVIRA DRUMI\,1OND, ISBN No. 978-85-60300- I 1-2

SERTÃo MENINo, AUToR (A);KLEVISSoN VIANA,
ISBN N": 978-85-7974-441-9

FUNDAMENTAL
2" ANO

1.700

1.700

'1.600

1.600

UNID

LJN ID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

'í6 FUNDAMENTAL
2" ANO

FUNDAI\iIENTAL
3" ANO

17
CURUI\,1II\i] E O SEGREDO DE HUTUKARA, AUTOR
(A):tvlÁRctA MoNTENEGRO, tSBN No: 978-85-85444-
12-9

18
O DIA DO BACURÉ, AUTOR (A):MÁRCIO DEL
PICCHIA, ISBN N": 978-65-992672-84

FUNDAMENTAL
30 ANO

'19 ABC DO BEIVI, AUTOR (A);SII\4ÃO DE MIRANDA, ISBN
N": 978-85-7974-366-5

AS MORADORAS DO CEU, AUTOR (A):EUGÊNIO
LEANDRO, ISBN Nor 978-85-7974- 1 89-0

FUNDAI\,IENTAL
3" ANO

1.600

20
FUNDAMENTAL

3" ANO
1.600

21
A FESTA OUE O SACI FEZ, AUTOR (A):GUILHERME
NOBRE, ISBN N": 978-85-85444-02-0

FUNDAMENTAL
40 ANO

1.700

22
DE TODAS AS FORIVIAS, AUTOR (A);l\ilÁRCIA
IVIONTENEGRO, ISBN No; 978-85-85444-03-7

FUNDAMENTAL
4" ANO

1.700

UI\i]A GRANDE LIÇÃO, AUTOR (A):ANA THAIS
FEITOSA, ISBN N": 978-65-992672-6-0

A BOLA DA ESCOLA, AUTOR (A):SANDRA BRANCO,
ISBN No: 978-85-7974-265-1

AFINAL, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E LEGAL? AUTOR
(A):GUILHERNiIE SALES, ISBN N". 978-85-85444-07-5

o DIÁRIo DE DAVI, AUToR (A):SILVANo SULZART,
ISBN N": 978-85-85444-1 1-2

FUNDAMENTAL
4O ANO

1 .700

24
FUNDAMENTAL

4" ANO

FUNDAI\i]ENTAL
5" ANO

FUNDAMENTAL
5" ANO

1.700

1 .950

1.950

25

26 UNID
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UNID

UNID

550 UNID

LEITURA ENCANTADA 2: G NEROS TEXTUAIS,
AUTOR (A):LUCINDA AZEVEDO, ISBN N": 978-65-
86020-09-0

700 UNID

Para definiçáo do quantitativo, foram analisados os históricos dos
quantitativos de aquisiçÕes anteriores deste Órgão e restaram incorporados
nêsta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de
uma margem prudente de aumento de quantitativo em Âzâo da expansáo
dos serviços públicos prestados.

4- DO REGTME DE EXECUÇAO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECTMENTO

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execuÇáo indireta

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra

emitida pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem

de compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da

Secretaria, medianteemissão da ordem de compra;

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentos necessários à perfeita execução do fornecimento, coníorme

ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no

Estudo Técnico Preliminar - ETP e abrange a contratação de empresa para

o fornecimento de livros didáticos do Projeto Aprender Construindo, destinado

às crianças da Educaçáo lnfantil (2,3,4 e 5 anos); Livros didáticos para o

Projeto Educação Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (1o ao

9o ano); Livros didáticos para o Projeto Meta do Saber para os alunos do

Ensino de Jovens, Adultos e ldosos (EJAI); e de livros literários para o Projeto

Srcrct.rriâ Muricil{l de Edücâçilo, Ciôncia, Tccnologiâ e lnovâçÃú - SENIEC'l l
End. Avenida I" de Maio. lt36 Centro

E-Inail. s€nrectiaocodo ma.gov.br
I'one: (99) 3661- 1399 / 2068
CEI':65400-000 / Codó - M^

27 FUNDAMENTAL
5" ANO

1.950 ,-Q] 
-7

28
FUNDAMENTAL

50 ANO

29

O VALOR DE CADA UM, AUTOR (A):IVIÁRCIA
MONTENEGRO, ISBN No: 978-65-992ô72-5-3

A TURMA DO XAXADO: VOLUNIE 3 e 4, AUTOR
(A):ANTONIO CEDRAZ, ISBN No: 978-85-7974-023-7

O PODER DA PALAVRA, AUTOR (A):AMELIA
ALBUQUERQUE, ISBN No: 978-85-7974- 159-3

EJAI 1", 2" E 3"
ANO

'1.950

400

óu
O AUTO DO BOI ENCANTADO, AUTOR (A):JOÃO
Got\rES DE sÁ, tsBN No: 978-as-7974-162-3

EJAI 4" E 5"
ANO

31
EJAI 8" E 9"

ANO
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oNas Ondas da Leitura para alunos da Educação Infantil (2 a 5 anos), do

Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 50 ano) e da Educaçáo de Jovens,
Adultos e ldosos - EJAI (1" ao 90 ano), para atender as necessídades da
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação -
SEMECTI, juntamente com as Unidades Escolares que compÕemo Sistema
Municipal de Ensino, necessários à continuidade da solução das
necessidades nas dependências da Administração Municipal.

5.2. A contrataçâo em tela visa dar continuidade ao Íornecimento de livros

didáticos do Projeto Aprender Construindo, destinado às crianças da

Educação lnfantil (2, 3,4 e 5 anos); Livros didáticos para o Projeto Educação
Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (1o ao 9o ano); Livros
didáticos para o Projeto Meta do Saber para os alunos do Ensino de Jovens,
Adultos e ldosos (EJAI); e de livros literários para o Projeto Nas Ondas da

Leitura para alunos da Educação lnfantil (2 a 5 anos), do Ensino Fundamental

- Anos lniciais (1o ao 5o ano) e da Educaçáo de Jovens, Adultos e ldosos -
EJAI (í " ao 90 ano), para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI, juntamente com

as Unidades Escolares que compÕemo Sistema Municipal de Ensino, que dá

sustentabilidade às atividades da Administraçáo Pública, em suas atribuiçóes
finalísticas, cabendo o pÂzo do fornecimento ser mediante asnecessidades

apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do

objeto.

6 - DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

5.3. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte

dotaçáoorçamentária:

órgão 11 - Fundo de [\/an. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Educação
2.006 - ManutenÇão e Funcionamento do Ensino
Fundamental 30%

Projeto/Atividade

Natureza
Despesa

da 3.3.90.30.00 - lilaterial de Consumo

Fonte de Recurso 1451000000 - Transf. Do FUNDEB 30o/o Compl. União VAAF
1540000000 - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%
1542000000 - Transí do FUNDEB 30% Complementaçáo
VAAT

urqao 11 - Fundo de irlan. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Educação
Projeto/Atividade 2.059 - Manutenção e Funcionamento do Ensino lnfantil 30%

3.3.90.30.00 - ltilaterial de ConsumoNatureza da

SecreÍâriâ Municipsl de Educrçlo, Ciôncie, Tccnologia c Inovâçâo SEMECTI
End. Avenida l'de Maio. 1836 CentÍo

E-mail: semecti@codo.ma.gov.br
Fone (99) 3661- 1399 / 2068
CEP: 65400-000 /Codó - MA
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1451000000 - Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAA
'1540000000 - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%
1542000000 - Transf do FUNDEB 30% Complementação
VAAT

11 - Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof. da Educa ao
2.06í - ltlanutenção e Funcionamento do Ensino de Jovens e
Adultos 30%

7 - PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNC|A

7 .1 O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contrato,
e o pruzo de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de
vigência do contrato, caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no

14.133t2021 .

I - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇAO

8.1 .Para que o objeto da contrataçáo seja efetivado, é necessário o
atendimento de algunsrequisitos de acordo com as características do objeto,
dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado,
minimamente os dispostos nos artigos 62,66,67,68 e 69 da Lei Federal
14.133t2021 .

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão

Habilítação jurídica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
c) lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

SecreÍâriâ ltlrnicipâl de Edocàçiio, Ciônciâ, Trcrologiâ e Inov:rçÃo - SENIEC_l I
End Avsnida l"deMaio. l816' Centro

L-mail: semecti@codo mâ gov.br
Fonc: (99) 3661- 1399 / 2068

CEP: 65100-000 / Clodó - MA

CàíDO

Orgão
Projeto/Atividade

Natureza
Despesa

da 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de Recurso 1451000000 - Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF
1540000000 - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%
í 542000000 - Transf do FUNDEB 30o/o Complementação
VAAT

,
o

F
uc
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Civil das PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

indicação dos seus adm in istradores;
e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira emfuncionamento no País;

f) No caso de exercÍcio de atividade não listadas nos itens acima: ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, nos termos da legislaçãopertinente.
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que tratao art. 107 da Lei no 5.764, de

1971 .

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes

ou da consolidação respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro
Nacional de PessoasJ u ríd icas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa
da União;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
d) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante aapresêntação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do TítuloVll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade

e compatível com o objetocontratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no lnciso XXXIll do artigo 7o da

Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econ ôm ico-F ina n ceira:
a) Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado

Sccretaris !lunicipâl dr Educâçlo, Ciêocia. Ttcíologiâ e lnovaçôo SElllE(lTl
End. Avenida l" ds Maio. 1836 Cenlro

E-nrarl. semcctiaíàc«lo.ma gov.br
Fone: (99) l66l- 1199 / 206E

CllP: 65400-000 / (i)dó - MA

C*Dó
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há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois)
anos, os documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;
b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçáode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;
b.3) E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou
contrato/estatuto social;
b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o
artigo 112 da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaraçáo, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a í (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

LG=
Passivo Circulante + Passivo Não
Circu lante

Ativo Total
SG= Passivo Circulante + Passivo Náo

Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente;

d.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n.

14.1333121 uma vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais
precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos
foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no

mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e náo frustram
ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em
patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da

execução dos serviços, objeto desta licitaçáo.

Secretaria l\'lunicipâl dc Educâçãí,, Ciênciâ, [ecrologiâ c lnovâçÀo - SEMECTI
End Avenida l'de Maio, 1836 Cenrrc

Lrnail: semecti(4codo mâ.Bov.br
Fonc (99) 3661-1399/ 2068

CEP: 65400-í100 /Codó - MA
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QualiÍicação Técnica:
a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está
executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza
e vulto similares com o objeto da presente licitação;
a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei

14.133t21 .

I - FORMAS E CR|TÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9.1. A seleçáo do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta

mais vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de

referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR

ITEM/LOTE ou GLOBAL.

1O- MODELO DE GESTÃO E FTSCALTZAÇÃO OO CONTRATO

10.1. A fiscalização decorrente desta contrataÇão, será acompanhada e

fiscalizada pelo servidor CLEIDINALDO FEITOSA LELIS DE ARRUDA, nomeado

sob a portaria no 0757 2023 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto

designado, permitidaa contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da

Lei 14.13312021 .

í 0.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a

adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisáo ou

providência que ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dÚvidas e

subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução

contratual.

SecretnriÂ Nlunicipâl de f,dllcâçâo, Ciênciâ, Tecnolo8iâ e Inovsçâo - SEMECTI
EDd. Avenida l'de Maio. I836 Cenlro

Ernail: semeolr(4codo.nra.gov.bÍ
Fone: (99) l66l- I399 / 2068
Clil']r í,5400-000 / Codó - MA
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í0.5. A fisca lizaçâo de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas ou vícios

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor CLEIDINALDO FEITOSA LELIS

DE ARRUDA, nomeado sob a portiaria n' 07572023, com atribuiçóes

administrativas e afunção de administrar o contrato, desde sua concepção

até a Íinalizaçáo, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll- analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato; lV - analisar os documentos referentes ao

recebimento do objeto contratado;

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e

demais documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realizaçáo
de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos

contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo

perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação

objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Adminiskação

durante o fornecimento do bem para representá-lo na execuçáo do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO E

PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação,
se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das

exigências de caráter técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

Sccrctâriâ Municipâl de f,drcâçÃo. Ciêrcir, Tecnologiâ c lnovrçâo - SEMUCTI
End. 

^venrdâ 
I'de lúaio. l8J6 Centro

E- ail: semecti@codo.nra.gov br
Fone (99) 166l-1399 / 2068

CEPr 65400-000 / Codó - MA
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11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,

contados a partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem

bancária, para crédito em banco, agência e conta correntê indicados pelo

contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da

14.133t21 .

11,3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no

momento em que o Órgão contratante atestar a execuçáo do objeto do

contrato

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

12.í. A CONTRATADA obriga-se a

'12.1 .1 . A eÍeluar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local

indicados pelaAdministração, em estrita observância as especificações do

Termo de Referência e de suaproposta, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

12.1 .3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do
manual do usuário,com uma versáo em português, e da relação da rede de

assistência técnica autorizada;

12.1 .4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de

acordo com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor

(Lei no 8.078, de 1990);

12.1 .5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a

critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir,

às suas expensas, no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou

defeitos;

í2.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,

inerentes ao objetoda presente licitação;

S€rrctârir lVnnicipâl dr Udrcâçio, Ciência, Tccnologi't r lnovâçÀo.- SENltl(lTl
End 

^!cnid 
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12.1.7. Comunicar à Administraçáo, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento d o pÍazo previsto,com a devida comprovação;

12.'1 .8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

12.1 .9. Náo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo

de Referência ou na minuta de contrato;

12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
permitir a utilização do úabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução docontrato.

13 - OBRTGAÇOeS OA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

'13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e
horário e demais condições estabelecidas no Edital;

13.1 .2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de

Referência, paa fins de aceitação e recebimento

definitivos;

13.í.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprlmento das obrigações da

Contratada, através de servidor especialmente designado;

SecrctariflNtunicipâldêEducrçào,(;iêncit.'lc(rologiâeInovâçâo s[trÍU('ll
End Averrida l" de Maio. l816-Centro

L-nail: senrccliÍlc(xlo.rra.Sov.br
Foncr (99) 36ó l- 1399 / 206t
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,*&
,s§TIíTGIE

Secretaria ttlunicipal de Educação, Ciência, Tecnologia e
lnovação - SEMECTI

Gabinete da Secretária
cd

= FlsoI

,.o
o

1 3.1 .4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,

reparado ou corrigido;

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução

do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

14 - DA GARANTIA

14.1.Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos,

cujo prazo náo poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir do

recebimento definitivo;

14.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de

documentos próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal

respectiva;

14.2.1 . A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo

de 12 (doze)meses;

14.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira

objetiva em que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá

ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue,

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento,

acompanhado de manual de instalação e uso do produto;

14.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura

dos chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos

mesmos, constando a descrição doproblema.

í5 - DA SUBCONTRATAÇAO

Sccretâriâ IlluniciDâl de Edutâção. Ciênciâ, Tecnologir e Inorâçâo Sf,lUECl l
Dnd. Avenrdâ 1" de Maio. 1836 Centro

E-mail: senrecli@codo.nra gov.br
Fone: (99) 3661- 1399 / 2068

CEP 65400-000/Codó-MA
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FlsNáo será admitida a subcontrataçao

16 - DAS DTSPOS|çOES GERAIS

16.1. O Município de Codó-MA reserva-se no direito de impugnar o
fornecimento prestado, se esses não estiverem de acordo com as
especificaçôes contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos seráo resolvidos com base nos dispositivos
constantes na Lei n. 14.13312021 e no Decreto lMunicipal 4.41512023 e

4.415t2023.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Codó-Ma como único e competente
para dirimirquaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que outro possa ser.

APROVO o presente Termo dê Referência, cuja finalidade é subsidiar a

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento,
estando presentes os elêmêntos necessários à identificação do objeto e
todos os critérios para contrataçãode forma clara e concisa, além de

cumprir com o determinado na legislação.

(Codó-Ma), em 19 de janeiro de 2024.

o
o c
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CIedi!íh feihâ lrlis de Amdâ
Fiscal de Contratoe

Port€ria n' 7/2023

»ê*
CLEDINALDO FEITOSA LELIS DEARR

FISCAL DE CONTRATOS
Porlaian" 07572023

Secretâriâ Municipâl de Educâçâ0, Ciênciâ, Têcnologiâ e lnovâçâo - SEMECTI
End. Avenida l" de Mâio. I836 CentÍo

E-mail: semecti@codo ma.goY.br
Foner (99) l66l -1399 / 2068
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PROPOSTA DE PREçO

AO
seTon oC COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

Praça Feneira Bayma, no 538, Centro, Codó, I\íaranháo, Brasil'

OBJETO: AAU§çÃO DE LIVROS DIDÁTICOS DO PROJETO APRENDER

CONSTRUINDO EOUTROS PROJETOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SEMECTI.

editora ditora rrohl.com

ldentiÍicação do Licitante:

a) Razão Social: Editora Peter Rohl LTDA

b ) CNPJ : 1 2.529.451 I OOO 1 -08. I nscrição Estadual : 06'4 1 O284'O

c)Endereçocompleto:AV.DesembargadorMoreiraNol300,Sala410TorreNorte
- Predio BS Design Corporate Towerc. Bairro: Aldeota' CEP: 60'170 002'

Fortaleza/CE'
d) Representante Legal: Elpidio Felix de Souza Junior, inscrito sob o CPF de N"

043.508.953-6íeRGNo2004010105836,brasileiro,Solteiro,DiretorComercial
e) Contato: Elpidio Felix de Souza Junior - 85 I 8691 8683; Email:

Peter
RôhI

ITEM DEscRrçÃo ALUNOS UND OUANT
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

APRENDER CONSTRUINDO: EDUCAÇÃO
INFANTIL 2 ANOS, AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUERQUE. LOURDES AMARAL,
ISBN No: 9786546020-'12'0

EDUC. INFANTIL 2
ANOS

UND 700

Rs 21o,oo Rs 147.000,00

APRENDER CONSTRUINDO: EDU

tNFANTIL 3 ANOS, AUTOR (A):IANA

MAMEDE E LOURDES AMARAL, ISBN N"

978-85-7974427-3

ÉDUC. INFANTIL 3
ANOS

UND 1.200

Rs 235,00 Rs 282.000,00

3

APRENDER CONSTRUI NDO: EDUC
INFANTIL 4 ANOS, AUTOR (A):IANA

MAIVEDE E LOURDES AMARAL, ISBN N":

97845-7974429-7

EDUC. INFANTIL
ANOS

4
UND 1.650

Rs 24s,00 Rs 404.250,00

4

ÀPRENDER CONSTRUIN DO-
EDUCACÁO INFANTIL 5 ANOS, AUTOR
(A);IANÁ MAMEDE E LOURDES AMARAL,
ISBN No: 978-85-7974-430-3

EDUC. INFANTIL 5
ANOS

UND 1.750

Rs 2ss,00 Rs 446.2s0,00

5

APRENDER CONSTRUINDO - ATIVIDADE
DE LEITURA E ESCRITA: INFANTIL 5

ANOS, AUTOR (A):IZETE MAIA E YEDDA
FREIRE, ISBN N": 978-65-86020-1 9-9

EDUC, INFANTIL 5
ANOS

UND 1.750

Rs 145,00 Rs 2s3.7so,oo

2

Av. De:emborgodor Morêiro l50O

Sqlo 4lO Toíre Norte - Píêdio BS

Design Corporotê Tolt/ers. Aldeotd.

cEP - óO.l70.Oo2 I CNPJ:12.s29.45'l/oo0l-08

e.jilôrsêeiliioÍâpelar;oli.§Ô,lrr

r55 {85) 98á91.Só8r
+55 (§5) ?S495.9S97
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RôhI

Rs 38.s00,00

220

RS 17s,oo

KITEDUC. INFANTIL
PROFESSOR

KIT PROFESSoR: COMPoSTO DE L
DE ATIVIDADES DO PAINEL
lLrmÉttco: EDUcAÇÃo |NFANTIL
(ACoMPANHA PAINEL ALFABÉTICO).,
AUTOR (A):AMELIA ALBUOUERQUE,
YÊDDA FRE|RE, tsBN No: 978-8í7974-
3OO-9 E KIT DÉ CARTAZES DE TEXTOS
AMPLIADO COM 6 UNIDADES, SENOO 4
COM OBRAS DE ARTE E 2

PLASTtFrcADos, uM coM MúLTIPLAS
POSSIBILIDADES DE EXPLORAçÃO DE
SITUAÇÓES DE APRENDIZAGEM DE
LITERACIA E O OUTRO DE NUMERACIA
(PARTE INTEGRANTE DO LIVRO

IVRO

DIDATICO
Rs 84.000,00Rs 120,00

UND 700FUNDAI\,IENTAL íO

ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 1" ANO,
AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-
85-79744484

Rs 84.000,00Rs 120,00
700UNDFUNDAMENTAL 2"

ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 20

AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N': 978-
ANO,

85-7974453-2
Rs 84.000,00

700
Rs 120,00

UNDFUNDAMENTAL 3"
ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 30 ANO,
AUÍOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-
85-7974452-5

Rs 84.000,00Rs 12o,oo
700UNDFUNDAMENTAL 4"

ANO

UNIVERSO SOCIOEI\,lOCIONAL
AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-

40 ANO,

85-7974{50-1
Rs 84.000,00R5 120,00

700UNDFUNDAMENTAL 50
ANO

UNIVERSO SOCIOEM
AUTOR (A):LEILA FREITAS, ISBN N": 978-
B5-7974455-6

octoNAL 5" ANO,
't1

Rs 60.000,00Rs 120,00
UND 500FUNDAN,IENTAL 60

ANO12
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 6' ANO,
AUTOR (A):IOLANDA ALMEIDA' ISBN NO

978-85-7974-456-3
Rs 60.000,00Rs 12o,oo

500UNDFUNDAMENTAL 7'
ANO

UNIVERSO SOCIOEI\,IOCIONAL 70 ANO,
AUTOR (A):IOLANDA ALMEIDA, ISBN No:

978-85-7974449-5
13

Rs 60.000,00Rs 120,00
UND 500FUNDAMENTAL 8"

ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 80 ANO,
AUrOR (A):IOLANDA ALMEIDA, ISBN No

978-85-797445',l -8
Rs 120,oo

500UNDFUNDAMENTAL 90
ANO

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 90 ANO,
AUTOR (A):IOLANDA ALMEIDA' ISBN N"
978-85-7974454-9

Rs 124.000,00Rs 310,00

400UNDEJAI 1O, 20 E 30 ANOí6
I\,IETA DO SABER 1," 2" E 3" AN
SEGMENTO), AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUERQUE. ISBN N": 978-65-86020'

os (1"

Rs 116.200,00Rs 280,oo

415UNDEJAI 4" E 5" ANO
I\,IETA DO SABER 4" E 50 ANOS
SEGMENTO), AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUERQUE. ISBN Nô: 978-65-86020-

(1ô

25-O

17

Rs 140.000,00Rs 280,00

500UNDEJAI 60 E 70 ANO
I\,IETA DO SABER 6" E 7" AN
SEGMENTO), AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUERQUE, ISBN No: 978'65-86020-

os (2o

26-7
Rs 196.000,00Rs 280,00

700UNDEJAI 80 E 90 ANO
META DO SABER 8" E 9" ANOS
SEGMENTO), AUTOR (A):AMELIA
ALBUOUEROUE, ISBN No: 978-65-86020-

(2o

274

ío

6

7

't0

't4

Rs 60.000,00

Àv. DesemborgEdor Moreiro lS00

solo 4lo Íorre Norte - Píédio Bs

Dêsign Corporote Íower§. Aldeoto.

CEP - óO.l7OOO2 ICNPJ:12.529.451/0ool-o8

êdiiêroÍisditerôpel+rr uhl'con-br
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RÔhI

Rs 28.000,00R5 40,00
700UNDEDUC. INFANTIL

2 ANOS20
cECl, AUTOR (A):AM

ALBUQUEROUE, ISBN N.: 978€5{5444-
LIAMEU NOME

10-5
Rs 28.000,00Rs 40,00

700UNDEDUC. INFANTIL
2 ANOSFEITOSA, ISBN N": 978-65-992672-3'9

o cÃO E O GATO, AUTOR (A):ANA THAIS
2'l

Rs 48.000,00R5 40,00
1.200UNOEDUC. INFANTIL

3 ANOS
aAUroR (A):AM

ALBUOUEROUÉ, ISBN No: 978-85.8í44-
ESSA TAL EM

064
22

Rs s0.400,00Rs 42,00
'1.200UNDEDUC. INFANTIL

3 ANOS
MINHA FÁBRICA DE BRINQUEDOS'
AUTOR (A):ARLENE HOLANDA. ISBN NO:

97845-7974461-7
23

R5 66.000,0oRs 40,00
'1.650UNDEDUC. INFANTIL

4 ANOS(A):AMÉLIA ALBUQUERQUE, ISBN N":

97&85-85444-09-9

, AUTORAMIGOS DO C

Rs 123.7s0,00Rs 7s,00
1.650UNDEOUC. INFÂNTIL

4 ANOS
O PATINHO AZUL, AUTOR (A) :MÁRCIO

DEL PICCHIA, ISBN N': 97865-992672'7'7
Rs 73.s00,00Rs 42,00

1.750UNDEDUC. INFANTIL
5 ANOS26

JARDINEIROS DA FLORESTA, AUTOR
(A):ANA THAIS FEITOSA, ISBN N": 978'
65-992672-0-8

Rs 78.7s0,00Rs 45,00
í.750UNDEDUC. INFANTIL

5 ANOS
O QUE EU OUERO SE
(A):AMÉLIA ALBUOUEROUE, ISBN NO

978€545444-08-2

R, AUTOR
27

RS 8s.8oo,ooRs s2,oo
1.650UNDFUNDAMENTAL 1"

ANO
CIRANDA DAS LETRAS, AU
(A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN N":

978-65-9926724-6

TOR
28

Rs 82.500,00Rs 5o,oo
1.650UNDFUNDAMENTAL 1'

ANO
PTTOCO, AUTOR (A
MONTENEGRO, ISBN N': 9786í992672'

IA):M

2-2
Rs 69.300,00Rs 42,00

1.650UNOFUNDAMENTAL 10

ANO
É SAPO OU É BOI? AUTOR (A):WAGN ER

coRTÊ2, ISBN No: 97865-86020-52-630
Rs 74.2s0,00RS 4s,oo

1.650UNDFUNDAMENTAL 1"
ANO

BORBOLETA, AUTOR (A):MARISOL

GINEZ ALBANO, ISBN N'; 978€17974-

OCOMAO ENCONTRO DO

330{
31

Rs 6s,00

1.700UNDFUNDAMENTAL 2"
ANO

CURUPIRAS, AUTOR (A):CARLOS

HENRIQUE MENESES, ISBN No: 978-8s

BRANCA DE ALGOD E OS SETE

85444-05-1
Rs 4s,oo

'1.700UNDFUNDAMENTAL 2"
ANO

DIFERENTE, AUTOR
(A):IANA MAMEDE, ISBN No: 978-8t
TODA GENTE

85444-M4
33

Rs 64.600,ooRs 38,00
í.700UNDFUNOAMENTAL 2Ô

ANO
DE FIO EM FIO A HISTóRtA sE DESFIA,

AUTOR (A):ELVIRA DRUMMOND' ISBN

No: 978-85-60300-1 1-2
34

Rs 64.600,00Rs 38,00
1.700UNDFUNDAMENTAL 20

ANO
MENINO, AUTOR

(n),rlÉvtsson vtnNA, ISBN N": 978-8S
7974441-9

SERT
35

RS 80.ooo,ooRs so,oo
'1.600UNOFUNDÂMENTAL 30

ANO
HUTUKARA, AUTOR (A):MÁRCIA
MONTENEGRo, ISBN N': 978-8S85444-

CURUMIM E O SEGR EDO DE

12-9

36

Rs 120.000,00Rs 7s,oo
1.600UNDFUNDAMENTAL 30

ANO
A):MÁRCIOO DIA DO BACUR É. AUrOR (

DÉL PICCHIA, ISBN No: 97865-992672-8'437
Rs 67.200,00Rs 42,00

1.600UNDFUNDAMENTAL 30

ANO
ngC OO geÍ'r, nUrOn (l):St[IÃO DE

MIRANDA, ISBN No: 978-85-797+366-5

24

25

29

Rs 110.500,00

Rs 76.5oo,oo

v
o

í-
êó

Av. Desemboígodor Moreiro 1500

Solo 4lO Torrê Norte - Prédio 85

Dêsign CorPo.ote Íowers Aldeoto'

CEP - óO.l70.OO2 I CNPJ:12.529'451/O0Ol-08

eCilôÍ o@udilor.[,eiel olrl'c+m-br

+s5 (8s) 98ó91.8ó83
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Peter
RôhI

44

Rs 85.000,00

Rs 146.250,00

Rs 18.oo0,oo

Rs 27.soo,oo

Valor Total: R$ 5.329.200,00 (Cinco mi

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias
lhôes trezentos e vinte e nove mil e duzentos reais)

Fortaleza-CE 05 de Fevereiro de 2024

12.529"45110C01-08

[I]ITO8A P I Ti.R ROHL ITNA

Áv. Desemhãrgador lvloreira 130{),

Sala 41.0 Tr:rre Norle

Prédio BS Design CürPorate Tower

Bairro: Aldeüta, CEP: 60.17O.0C2

Fortaleza/CE

r u N roR:0435 08e53 i1)::l:T,T3:::',';,,",.,
61 -03'oo'

Elpidio Felix de Souza Junior
Diretor Comercial

RG: 2004010105836
CPF: 043.508.953-61

ELPIDIO FELIX DE

SOUZA

Aeeinãdo dê íom. digital
poÍ ELPIOIO FELIX DE

sOUZA

Av. Oesemborgodor Moreirq 1300

Solo 410 TorÍê Norte - Prádio BS

Dêsign Corpoíote Tówers- Aldeotq.

cEP - 60.170.002 ICNPJ:12-529.451/o0ol-08

€ditcriJ#ieJit*fírpê lar r+lli crí1 br

+55 (85) eBô91.8ó95

-55 (85) 98895.9S97

5g

o

43

Rs 88.000,00RS ss,oo
UND 1.600FUNDAMENTAL 3"

ANO

Eo c-u, AUToR
(A):EUGÊNrO LEANDRO, ISBN N": 978-85-
7974-189-0

AS MORADORAS
39

Rs 93.s00,00Rs ss,00
UND 1.700FUNDAMENTAL 40

ANO40
A FESTA QUE O SACI FEZ, AUTOR
(A):GUILHERME NOBRE, ISBN N": 978-85-
8544+02-0

Rs so,oo
'1.700UNDFUNDAIVENTAL 4"

ANO41
DE TODAS AS FORMAS, AUTOR
(A):MÁRCIA MONTENEGRO, ISBN N":

978€5-85444-03-7

1-700
Rs 60,00

UNDFUNDAMENTAL 4"
ANO42

, AUTOR (A):ANA
THAIS FEITOSA, ISBN No: 978-65-992672-
6-0

UMA GRÂNDE LI R5 102.000,00

R5 64.600,ooRS 38,00
'1.700UNDFUNDAMENTAL 4"

ANO

A BOLA DA ESCOLA, AUTOR
(A):SANDRA BRANCo, ISBN No: 978-85'
7974-265-1

Rs 126.7s0,00
1.950

Rs 65,00
UNDFUNDAI\,IENTAL 5'

ANO

AFINAL, INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL E
LEGAL? AUTOR (A):GUILHERME SALES'
ISBN N": 978-85-85444-07-5

Rs 126.7s0,00Rs 65,001.950UNDFUNDAMENTAL 5"
ANO45

O DIÁRIO DE DAVI, AUTOR (A):SILVANO
SUIZART, ISBN N": 978-85-85444-1 1-2

Rs 146.2s0,00Rs 7s,00
1.950UNDFUNDAI\,IENTAL 50

ANO
O VALOR DE CADA UM, AUTOR
(A):MÁRCtA MONTENEGRO, ISBN N":
978-65-992672-5-3

46

Rs 7s,oo
UND '1.950FUNDAMENTAL 50

ANO47
A TURMA DO XAXADO: VOLUME 3 e 4,
AUTOR (A):ANTONIO CEDRAz, ISBN No

978-85-7974-023-7
Rs 45,00

400UNDEJAI 1O, 20 E 30 ANO
O PODER DA PALAVRA, AUTOR
(A):AMELIA ALBUQUERQUE, ISBN N":
978-85-7974- 159-3

48

Rs s0,00
550UNDEJAI 4" E 5" ANO

O AUTO DO BOI ENCANT
(A):JOÃO GOMES DE SÁ, ISBN N": 978-
85-7974-',162-3

ADO, AUTOR
49

Rs 105.000,00Rs 1s0,00
700UNDEJAI 8" E 9'ANO

LEITURA ENCANTADA 2: GÊNEROS
TEXTUAIS, AUTOR (A):LUCINDA
AZEVEDO, ISBN N": 978-65-86020-09-0

50
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Central de ComPras
Praça FerÍeira Bayma, 538, CenEo

Íeleíonês: (99) 3661 -1 399/2708
CEP: 65.40G000 I Codó - MA

ul 1l!llit ql, 
,c*Do

L)

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLTCITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS

Emitida em: 0510212024

PROTOCOLO DE ENTREGA

RESPONSÁVEL: Elpidio Felix de souza Junior

ENDEREço:AvDESEMBARGADoRMoREIRANo13oo.SALA4I0T-NoRTE

BAIRRO: ALDEOTA CIDADE: FOTTAICZA UF: CE

CEPr 60.170-002

CPF/ CNP, : L2,5.29.451 I OO01-08

EMAIL: editora@editorapeterrohl.com.br FONE: 85 9 8691-8683

Recebi a soucrTAçÃo DE coTAçÃo DE PREço, emitida em os.de
Fevereirode2o24,paraofe]€cimentodepreços,objetodositensconstantes
da mesma.

ELPIDIO f f llf, Assrnado del9r111

DE SOUZA rsirx óe souzr

J U N I o R :oa 3 s 0 roll::i#,'.:3::T"

895361 1s:26:4s -03'oo'

Ciente Em: 05 de Fevercirc de 2024
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&4 Gmail COMPRAS CODO <comPras codo2021 m it.

SOLICTTAçÃO DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNISIPAL DE cODó

5 de fevereiro de 2024 às 10:26

Bom dia,

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentído de preencher todos os dados requeridos na planilha anexa

(ficha cadastral, preços unitários e totais).

ATT;

SETOR DE COMPRAS

COMPRAS CODO <comprascodo2021 @gmail com>
Para: editora@editorapeterrohl.com.br

:;;*&f Nâo contém vírus.www.avast.com

SOLICITACAO DE PESOUISA DE PREçOS ' COLETA DE RESIDUOS (15)'docx$ 75K

https://mait.oooqle.com/mailiu/oi ?ik=5884959bdb&view=Dt&seârch=âll&Dermmsqid=msq-a:148851693',l43653060&simDl=mso-â:148851693143
111
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ç6t0212024,09115 GMA'I - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

M Gmaíl COMPRAS CODO <comPras codo2021

sOl-tCreçÃO DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE cODó

Ed. Peter Rohl <editora@editorapeterrohl.com.bÊ
Para: COMPRAS CODO <comprascodo2o2l @gmail.com>

5 de fevereiro de 2024 às 15:27

Prezados,
Boa tarde, segue em anexo a cotação solicitada. Por genti leza, conflrmar

o recebin'lento.

Atenciosamente,
tJikolaus Rôhl
ITexto das mensagens anteriores ocultol

o" "," ()
À
ê

Editora Peter Rôhl-Edição e Comunicação LTDA

CNPJ: í2.529.451/OO0l-OE lnscriçáo estadual: 06.410'287-O
Àr. õ""".trrgraor Moreira N" rãOõ, 

"rl" 
lfo Torre Norte - Prédio BS Design CorPorate Tower' Aldeota' CEP:

60.1 70-002 - Fortaleza/CE
psng; + 55 (851 98895.999719E691.868 3

E-mail: editora@editorapeterrohl.com.br

2 anexos

u SOLICITACAo DE PESQUISA DE PREçoS - CoLETA DE RESIDUoS (15)'pdf

ü

195K

PROPOSTA CODÓ.pdf
864K

Peter
RôhI

httDs://mail.oooqle.com/mail/u/o/?ik=568495gbdb&viêw=Dt&sêarch=all&06rmmsoid=mso-f:179008456955M82877&simol=mso-f:1790084569558
1t1



,^o o

,,s

&§rP*
PESQUISA DE PREçOS

AO

SETOR DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

Praça Ferreira Bayma, ns 538, Centro, Codó, Maranhão, Brasil.

Referente à solicitação de pesquisa de preços

Prezados Senhores,
pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços a Prefeitura Municipal de Codó - MA, conforme as esepcificações

constantes da solicitação de pesquisa de preços.

REsPoNsÁVEL: Fort Educâ9ão ITDA

CNPJ: 10.384.119/0001-69

Endereço: Av. Bezerra de Menezes, 1250 - salâs 1609 e 1610, São Gerârdo, Fortaleza/cE, cEP:60.325-OO1.

PREçOS ESTTMUTADOSAQUISIçÃO DE TIVROS DIDÁTICOS DO PROE'TO APRENDER CONSTRUINDO E

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEMECTI.

OUTROS PROJETOS

VI..IOTALqUA T vL. uNÚUNIDÂLUNOSITCM DEscRrçÃo

Rs 144.200,00700 Rs 206,00UND
EDUC.INFANTIL

2 ANOS1

APRENDER CONSTRUINDOi EDU

(A):AMELIA ATBUQUERQUE, LOURDES AMARAL, ISBN Ns: 978-5s-
INFANTIL 2 AN05, AUTOR

86020-12-0

Rs 277.200,001.200 R5 231,00UND
EDUC.INFANTIL

3 ANOS

APRENDER CONSÍRUINDO: EDUCA

(A):IANA MAMEOE E LoURDES AMABAI, ISBN Nel978'85-7974'
INFANTIL 3 ANOS, AUTOR

427-3

2

Rs 240,00 Rs 396.000,001.650UND
EDUC.INFANTIL

4 ANOS

APRENDER CONSTRUINDO: ÉDU

(A):IANA MAMEOE E LoURDES AMARAL, ISBN N*97a'85'7974'
INFANTIL 4 ANOS, AUTOR

429-7

3

Rs 437.500,001.750 Rs 250,00UND
EDUC.INFANTIL

5 ANOS4

APRENDÉR CONSIRUINDO - EDU

UTOR (A):IANA MAMEDE E LOURDES AMARAI. ISBN Ne:978-85-
O INFANTIL 5 ANOS,

?974-430-1

Rs 248.s00,001.750 R5 142,00UND
EDUC,INFANTIL

5 ANOS5

APRENDER CONSTRUINDO. ATIVIDÀDE D

INFÀNTIL 5 ANOS, AUTOR (A):IZETE MAIA E YEDDA FREIRE, ISBN

Ê TEITURA E ESCRITA

Nr:978-65-86020-19-9

Rs 37.620,00R5171,00220KIT
ÊDUC.INFANTIL

PROFESSOR

KIT PROFESSOR: coMPOSTo DE LIVRO DE ATIVIDADES Do

PAINET AI.FABÉÍICO: EDUCAçÃO INFANTIL {ACOMPANHA PAINET

ATFABÉICO),, AUÍOR (A):AMELIA ALBUAUERQUÊ, YÊDD

FREIRE, ISBN Ns: 978-85-7974'300-9 E KIT DE CARTAZES DE

OS AMPLIADO COM 6 UNIOADES, SENOO 4 COM OBRAS DE

ARTE E 2 PLASTIFICADOS, UM COM MÚLTIPLAS POSSIBILIDADES

DE EXPLORAdO DE SITUAçÕEs DE APRENDIZAGEM DE

TITERACIA E O OUTRO DE NUMERACIA (PARTE INTEGRANTE DO

LrvRo orDÁTrco).

RS 82.6oo,oo700 Rs 118,00UND
FUNDAMENTAT

1P ANO
utrttrlenso soctoeuocloNAL 1r ANO, AUTOR

ISBN Ne: 978-85-7974'448-8

{A):LEltA FRÉITAS,
7

Rs 82.600,00R5118,00UND 700FUNDAMENÍAL
2S ANO8

UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 29 ANO, AUÍOR (A):tEltA FREITAS,

BN Nr: 978-85.7974-453-2ts
Rs 82.600,00Rs 118,00UND 700FUNDAMENTAL

3O ANO9
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 39 ANO, AUTOR

ISBN Ne: 978-85-7974-452'5

(A):LEILA FREITAS,

Rs 82.600,00700 RS 118,00UND
FUNDAMENTAL

4E ANO10
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 4E ANO, AUÍoR (A):tElLA FREiTAS,

lsBN Ne: 97E-85-7974-450-1
Rs 82.600,00Rs 118,00700UND

FUNDAMENTAL

5P ANO7L
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAI. 5S ANO, AUTOR (A):tEltA FREITAS,

ISBN Ne: 978-85-7974-455-6
Rs 59.000,00Rs 118,00500UND

FUNDAMENTAL

69 ANO
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 69 ANO, AUTOR (A):IOtANDA

ISBN NP: 978-85-7974-456'3ALMEIDA
72

6

PIÁNITHA DE PREçOS

FüUÍ ÉDUCÀçÃo §üÀ -cr{pli ,r.Ú 344 - 11§l§Ú&1-69
AU BEZERâÀ DÊ MENEZEA 1Z'O - SAIAS 160â E 16tO

sÃo canÂRoo, FoFÍaLEzÀ'/cE' cEt: 60_323'001

IELÉFTON E:lli :b2ta7a7 Ê'MÂl!: t€rà.duce.o@hé!frttl éF;*§ Página 1
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AQUISIçÃO DE TIVROS DIDÁTICOS DO PROE'TO APRENDER CONSTRUINDO E OUTROS PROJETOS

PARAATENDER AS NECESSIDADES DA SEMECTI.

20

27

PREçOS ESTTMUTADOS

Fü§Í HrU{ÂçÁt} i-TsÂ -cÍt!Fl I 1o,§ §4.1 t§lôot}1-69
Âv BEZEinA DE MENEZEÍ't 1:llo- SAIÂS 1541E !510

§Ão 6EiÁFoo, forÍalEzÀ/cE, cEP: 6,-,2+@l
tElEfoNE: !5 t02!'!7a7 E_raÂrL:lo.dú.!a'(phcrmdl6m;

VL. TOTÂI.qUANÍ VL. UNITAIUNOS UNIDDESCRTçÃOITEM

RS 59.ooo,oo500 Rs 118,00FUNDAMENTAL

79 ANO
UNDUNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 79 ANO, AUTOR (A):IOtANDA

LMEI ISBN Nq: 978-85-7974-449-5
13

Rs 59.000,00500 Rs 118,00UND
FUNDAMENTAI-

89 ANO74
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 8' ANO, AUTOR

ISBN Ns: 978-85-7974-451'8

(A):IOLANDA

ATMEI

Rs 59.000,00500 Rs 118,00UND
FUNDAMENTAL

99 ANO15
UNIVERSO SOCIOEMOCIONAL 99 ANO, AUTOR

ISBN Ne: 978-85-7974-454'9

(A):IOLAN DA

ALMEI

Rs 116.000,00Rs 290,00UND 400ElAt 1r, 2p E 3e

ANO16
META DO SABER 1,P 29 E 39 ANOS (19 SEGMENTO), AUTOR

(A):AMEtlA ATBUQUERQUE, ISBN Ns: 978'65-86020'61-8

Rs 105.82S,00Rs 2Ss,00UND 4rsEJAI 49 E 5E ÀNOL7
MEÍA DO SABER4E E 5E ANOS (19 SEGMENTO), AUTOR

ISBN Ns: 978-65-86020-25-0E:AMELIA ALBU

Rs 2s5,00 Rs 127.500,00UND 500EJAI6S E 79 ANOMETA DO SABER69 E 7P ANOS (2T SEGMENTO

ISBN Ne: 978-5S-86020-26-7
), AUTOR

AMELIA ALBUQUER E
18

Rs 255,00 Rs 178.500,00UNO 700EJAI 8C E 99 ANOMETA OO SABER 8S E 99 ANOS (29 SEGMÉNTO ), AUÍOR

ISBN Ne: 978'65-86020-27-4AMETIA ALBUOUE
19

R5 39,00 Rs 27.300,00700EDUC, INFANTIL

2 ANOS
UNDMEU NOME É CECI, AUTOR (A):AMÉIIA ALBUQUERQUE, ISBN N9

978-85-85,144-10-5

R5 39,00 R5 27.300,00700UND
EDUC.INFANTIL

2 ANOS2L
o cÃo E o GATo, AUTOR (A):ANA THAIS FEITOSA, ISBN NÊ: 978-

65-992672-3-9

Rs 46.800,001.200 R5 39,00UND
EDUC.INFANTIT

3 ANOS
ESSA TAT EMOçÃO, AUTOR (A):AMÉLIA ATBUQUERQUE, ISBN NE

978-85-85444'06-8

Rs 48.000,001.200 Rs 40,00UND
EDUC.INFANTIL

3 ANOS23
MINHA FÁBRICA OE BRINQUEDOS, AUTOR (A):ARLENE HOLANDA,

ISBN Nq: 978-85-7974'461-7

Rs 62.700,001.650 RS 38,00UND
EDUC,INFANTIL

4 ANOS
IVIIGOS DO CORAçÃO, AUTOR (A):AMÉLIA ALBUQUERQUE, I5BN

Ne: 978-85-854,14-09-9
24

Rs 112.200,00Rs 68,00UND 1.650
EDUC.INFANTIT

4 ANOS25
o PATTNHO AZUt, AUTOR (A):MÁRCIO DEt PICCHIA,ISBN Ne:979-

65-992672-7 -7

R5 70.000,001.750 R5 40,00UND
EDUC.INFANTIT

5 ANOS26
JARDINEIBOS DA ttORÊSTA, ÀUToR (A):ANATHAIS FEITOSA, ISBN

Nq: 97E-65-992672-0'8

Rs 70.000,00Rs 40,00UND 1.750
EDUC.INFANTIL

5 ANOS
O QUE EU QUERO SER, AUTOR (A)IAMÉLIA ALBUqUERQUE, ISBN

Ne: 978-85-85444-08-2

R5 80.850,00Rs 49,00UND 1.550TUNDAMENTAL

1E ANO
crnlnol ols tern-as, AUToR (Al:M RCIA MONTENEGRO, ISBN

Ne: 978-55-992572-4'6
2A

Rs 80.85o,ooR5 49,00UND 1,650FUNDAMENTAL

1I ANO
PITOCO, AUTOR (A)

992672-2-2

nctÁ worurerurono, tsBN Nq:978-65'
29

RS 67.6so,ooRs 41,00UND 1.650FUNDAMENTAL

19 ANO
BOI? AUTOR (A):WAGNER CO Z, lSBN NE: 978-65-

86020-52-6

SAPO OU
30

Rs 70.950,00Rs 43,00UND 1.650
FUNDAMENTAI.

1C ANO31
O ENCONTRO DO MÁGICO COM A BORBOLETA, AUTOR

(A):MARISOL GINEZ ALBANO, ISBN Ne: 978-85-7974-330'6

Rs s8,00 Rs 98.600,001.700UND
FUNDAMENÍAL

29 ANO32
BRANCA DE ATGODÃO E OS SETE CURUPIRAS, AUTOR (A)ICARTOS

HENRIQUE MENESES, ISBN Np: 978'85-85444-05-1

Rs 71.400,00Rs 42,00UND t.700FUNDAMENTAL

29 ANO33
renet'lre, nUrOn (l),|ANA MAMEDE, lsBN NeODA 6ENTE DI

978-85-8s444-04-4
RS 64.600,00R5 38,00UND 1.700FUNDAMENTAL

2E ANO34
OE FIO EM FIO A HIST RIA SE DESFIA, AUTOR (A):ELVIRA

ISBN Nc: 978-85-60300'11-2DRUMMOND
Rs 64.600,001.700 Rs 38,00UNO

TUNDAMENTAL

2S ANO35
VISSON VIANA, ISBN N§: 978'85-MENINO, AUToR (A):KLSE

7974-441-9

S*
Página 2
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VL. UÍ{IT VL. TOTALUNID QUAÍ,IÍÂLUNOSIÍEM oEscntçÃo

Rs 4r,00 Rs 76.800,00UND 1.600
FUNDÀMENTAL

3E ANO36
CURUMIM E O SEGREDO DE HUTUKARA, AUTOR {A):M

lsBN Ncr 978-85-85444-12-9

IA

MONTENEGRO

Rs 116.800,001.600 Rs 73,00FUNDAMENTAT

3O ANO
UNDRCIO DEL PICCHIA,ISBN NSO DIA DO BACUR AUTOR (A)

97a-65-99267 2-A-4
37

R5 65.600,001.600 Rs 41,00TUNOAMENTAT

3O ANO
UNDABC DO BEM, ÀUTOR (A):SlMÃO DE MIRANDA, ISBN NS: 978.85-

7974-366-5
38

R5 84.800,00Rs s3,00UND 1.600
FUNOAMENTAL

30 ANO39
Ne: 978-85-7974-189-0

NIO TEANDRO,ISBNAS MORADORAS DO C U, AUÍOR (A):EUG

Rs 83.300,00Rs 49,00UND 1.700
FUNDAMENTAT

49 ANO40
A TESTA QUE O SACI FEZ, AUTOR (A):GUILHERME NOBRE, ISBN

Ne: 978-85-851M4-02-0

Rs 81.500,00Rs 48,00UNO 1.700FUNDAMENÍAL

4q ANO4t
DE TODAS AS FoRMÀS, AUÍOR (A)iM IA MONTENEGRO, ISBN

Nq: 978-85-85444-03-7

Rs 98.600,00Rs s8,00UND 1.700FUNDAMENTAT

4! ANO
, AUToR (A):ANA THAIS FEITOSA, ISBN Ne

97a-6s-992672-6-0

UMA 6RANOE LI
42

Rs 38,00 Rs 64.600,001.700FUNDAMENTAL

49 ANO
UNDA BOtA DA ESCOLA, AUTOR (A):SANDRA BRANCO, ISBN Ne:978-

a5-797 4-265-7

Rs 61,00 Rs 118.950,00UND 1.950
FUNDAMENTAT

5E ANO44
ISBN Nc: 978-85-85rM4'07-5

AFINAL,INTELI NCIA ARTIFICIAL tEGAt? AUTOR

GUITHERME SALES

Rs 120.9oo,oo1.950 R5 62,00UND
FUNDAMÊNTAL

59 ANO45
Vl, AUTOR {A):SILVANo SULZART, ISBN Ne: 978'OD IO DE OA

a5-as444-LL-z
Rs 136.500,001.950 Rs 70,00UND

FUNDAMENTAL

59 ANO46
O VATOR DE CADA UM, AUTOR (A RCIA MONTENEGRO, ISBN

Ne: 978-55-992672-5-3

)

Rs 144.300,00R5 74,00UND 1.950
FUNDAMENTAL

59 ANO47
ATURMA 0O XAXADO: VoLUME 3 e 4, AUToR

ISBN Nq: 978'85-7974'023-7

(A):ANToNIO

CED

Rs 17.200,00Rs 43,00UND 400EJA| 1e, 20 E 3e

ANO48
O PODER DA PALAVRA, AUTOR {A):AMETIA ALBUQUERQUE,ISBN

Ne: 978-85-7974-159-3
Rs 25.400,00Rs 48,00UNO 550úAt4e E 5sANO49

O AUTO DO BOI ENCANTADO, AUTOR (A)J

ISBN Ne: 978-85-7974-162'3

6OMES DE

Rs 145,00 Rs 101.s00,00700UNDEJAI 89 E 9S ANO50
LEITURA ENCANTADA 2: G NEROS ÍEXTUAIS, AUTOR

ISBN Ne: 978-65-8602G09-0LUCINDA AZEVEDO
Rs s.119.495,00VATOR TOTAL:

uatÍocentos e noventâ e Ginco rea tsIezed Iove mnII õh se c eentonct mco

AqursrçÃo DE UvRos DIDÁTlCOS OO PROEJÍO APRENDER CONSTRUINDO E OUTROS PROJETOS

PARA ATENDER A5 NECESSIDADES DA SEMECÍI.

43

Fo§T§DUaÀ{Ã§ L'aDÀ - aÍdFlI 1ü.ils'l.11914§Õ1-ô9
au EÊzEf,RÀ o! MENÊZES, lZ5O - SAI-AS r«l,É 1610

sÀo 6ERÂroo, ÉorÍa!Ê2Â,/cE, cE rê4321401
ÍE!€iE,NE: 3! lr{,:l+3rt7 Ê'MÀl!: fort.du*G..,Ohé!ítllsÉ;

PREçOS ESTIMUTADOS

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encârBos, tributos e demais

contribuições Pertinentes

V O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de assinaturâ

Fortaleza/cE' 05 de fevereiro de 2024 
MARcos ALAN DA tuniâdod.romadre,tarpo,

VÁNCOS ALAN DA SIIVA
5ILVA
BATISTA:22294333349 Dàdo' 2024 02.05 rs l rre {100'

MARCOS ALAN DA SITVA BATISTA

Sócio Administrador
CPF Ne: 222.943.333-49

& Página 3
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& {ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Gentral de Compras
Pr6çâ Fereira Bayma. 538, Centro

Teleíones: (99) 3661-í399/2708
CEP: 65.40G000 I Codó - [rA

a.

c

PESOU ISA DE PREÇOS DE MERCADO

solrcrTAçÃo DE COTAçÃO DE PREçOS

Emitida em:

PROTOCOLO DE ENTREGA

RESPONSÁVEL: FORT EDUCAÇÃO ITOR

ENDEREçO: AV. BEZERRA DE MENEZES, 1250 - SALAS 1609 E 1610

BAIRRO: SÃO GERARDO CIDADE: FORTALEZA UF: CEARA

CEP: 60.325-001

CPF/CNPJ: 10.384, 119/0001-69

EMAIL: forteducacao@hotmail,com FONE: 85 3023-8787

Recebi a soLIcITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçO, emitida em 05 de

Fevereiro de 2o24, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes
da mesma.

Ciente Em: 05 de fevereiro de2024. i/IARCOS ALAN DA
SILVA

BATISTA:22294333349

Ài,lnado de íoma digrtàl Por
MÂRCOS ÀLÀN DA SILVA

BATI5Í422291333'19
Dàdor: 202402.05 1 5r1 6íl -03 oo'

5



0610212024,09113 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PESOUISA DE PREÇOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓd E (

M Gnnail
o FIE

COMPRAS CODO <comprascodo2o21 it

sor-rcraçÃo DE PEsQU ISA DE PREçOS.PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Fort Educação <comercial@forteditora.com.bÊ
Para: COMPRAS CODO <comprascodo202l @gmail.com>

5 de Íevereiro de 2024 às 15:43

Boa tardê

Segue anexo planilha preços, conforme solicitado.

Por gentileza, acusar recebimento

Enviado do Email para Windows

[Iexto das mensagens anteriorcs oculto]

2 anexos

.-' MA CODÓ - Capa pesquisa de preços.pdÍ
Ef sagK

õ MA CoDÓ - Pêsquisa de preços 05.02.24.Pdf
256K

https://mait.qooole.com/maiuu/o/?ik=5884959bdb&viêw=Dl&search=all&Dermmsqid=msq-t1790085590995551829&simol=mso-f:1790085590995
't t1
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0610212024 , 09:13 GMA|I - SOLICITAÇÃO DE PESOUISA DE PREÇOS-PREFEITURA I/TUNICIPAL DE CODÓ

M Gmail COMPRAS CODO <comPras codo2021@g

SOL;C;TAçÃO DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó

COMPRAS CODO <comprascod02021 @gmail'com>
Para: comercial@forteditora.com.bÍ

5 de fevereiro de 2024 às 10:29

Bom dia,

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha anexa

(ficha cadastral, preços unitários e totais).

ATT;

SETOR DE COMPRAS

rtê§'& Não contém víÍus.www.âvast.com

m SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREçOS ' COLETA DE RESIDUOS (15)'docx

75K

'1

httDS://mail.aooole.com/mail/uiol?ik=5884959bdb&view=pt&search=all&Dermmsqid=msq-a 
ú050642250842505570&simDl=mso-a:14050642250 111
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& ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

Central de ComPras
Praça Fenêira Bayma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399i2708
CEP: 65.40G000 I Codó - MA

$

c*D

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOUCITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS

Emitida em:

PROTOCOLO DE ENTREGA

RESPONSÁVEL a EDrÍoRA IMEPH - lrtstidno Meto & Edwaçdo' Pesquiso e Fofltwão dc Recursos Humon6 Ltdd

ENDEREÇO: Rod BR 116 N'3t140 Galpão 4

BAIRRO: PARqUE 5ANTA MARIA CIDADE: FORTALEZA UF: CE

CEP: 60.873-164

cPF/ CNPJ :, M.528.4O I OOOI-77

EMAIL: imeph@imeph.com.br FONE: (85 ) 3261-1002

Recebi a soucrrAçÃo DE COTAçÃO DE PREçO, em-itida em os.de

Fever€iro de 2O24, para oíerecimento de preços, obieto dos itens constantes

da mesma.

LUCTNDÀ MARIA fii'"1;diJãI;^
MARQUES DE uÁn 

'r,rnnoues m

AZEVEDo:2r 40r §5ffffifi :'i""
157334 ro:ro:r'r{r0o'

Ciente Em: 0610212024



0610212021 , 11135 GMA|I - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS.PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ o

Fls.

COMPRÂS CODO <comPrascodo2021 atM §mail

soLrcrTAç Ão oe PESQUIsA DE PREçoS'PREFEITURA MuNlclPAL DE coDó

ô de fevereiro de 2024 às 11:19
Editora IMEPH <imeph@imeph.com.br>
Para: COMPRAS CODO <comprascodo2021 @gmail.com>

Bom dia.

Prezados

Segue conÍorme solicitado.
Gentileza acusar recebimento

Em seg., 5 de Íev. de 2o24 às 1O:29' COMPRAS CODO <comprascodo?o2l@gmail'com> escreveu:

lTexto das hensagens anteriores ocultol

[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

SoLlclTACAo DE PESQUISA DE PREçoS - GOLETA DE RESIDUoS - caPa'pdÍ
3! 269K

PESOUISA DE PREçOS MA CODÓ.PdÍ-1rLI 286K

httos://mail.aooole.comi mailiu/0/?ik=5E64959bdb&viêw=ot&search=all&Dermmsqid=mso-f:1790't59669821188505&simOl=mso-í:1790159669821
111



0610212024,11i36 GMAiI . SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

t2 7

§4 &nnail
FIE

COMPRAS CODO <compras codo2021@g it ,c

SOt-tCtmçÃO DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE COD ó

COMPRAS CODO <comprascod02021 @gmail.com>
Para: Editora IMEPH <imeph@imeph'com.br>

5 dê fevereiro de 2024 às 10:29

Bom dia,

Solícitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha anexa

(ficha cadastral, preços unitários e totais).

ATT;

SETOR DE COMPRAS

Náo conlém vÍrus.www.avast.com

SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREçOS - COLETA DE RESIDUOS (í5)'docxI 75K

httDs://mait.oooale.com/mail/u/oi?ik=5884959bdb&view=ot&seaÍch=âll&Dermmsqid=msq-a:r-5021669588865588433&simDl=msq-a:r-502166958
111
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

Central de Compras
Praça FerÍeira Bayma, 538, Centro

Telefones: (99) 366í-í399/2708
CEP: 65.400{00 lCodó - MA

c a

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO

SOLICITAçÃO DE COTAçÃO DE PREçOS

Emitida em: 06 DE FEVEREIRO DE 2024

PROTOCOTO DE ENTREGA

RESPONSÁVEI: SCARPA EDITORA LTDA

ENDEREÇO: RUA DR. GILBERTO STUDAT,55, CONJ. 1O4

BAIRRO: COCóCIDADE: FORTALEZA UF: CE

CEP:60192-105

CPF/CNPJ: 22.87 L.237 I 0001-80

EMAIL:COMERCIAL@SCARPAEDITORA.COM.BR FONE: 85989705909

Recebi a souclTAçÃo DE coTAçÃo DE PREçO, emitida em 05 de
Fevereiro de 2O24, para oferecimento de preços, objeto dos itens constantes
da mesma.

Cientc EM: 06 DE FEVEREIRO DE 2024



07 1d212024, Ogt11 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODó

M &mai! COMPRAS CODO <comprascodo202'l @

soucreçÃo DE pEseursA DE eREços-PREFEITURA MUNtctPAL DE coDo

COMPRAS CODO <comprascodo202l @gmail.com>
Para: comercial@scarpaeditora.com.br

6 de fevereiro de 2024 às 11:4o

Bom dia.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha anexa
(ficha cadastral, preços unitários e totais).

ATT;

SETOR DE COMPRAS

Náo contém vírus.www.avast.com

m SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREçOS - COLETA DE RESIDUOS (15).docr
75K

'r, &

httDs://mait.oooqte.com/mait/u/O/?ik=5884959bdb&view=Dt&search=all&Dermmsoid=mso-a:r-5085009777508440994&simpl=mso-a:r-508500977
't 11



GMAiI - SOLICITAÇÁO DE PESOUISA DE PREÇOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ,Êf
OD

07 tti2t2024, ogt11

,'ir'
tÕ
o

F,

§§ Gmaí! COMPRAS CODO <comprascodoz02'l

solrcrrAçÃo DE PESQUTSA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE CODO

comercial@scarpaêditora.com.br <comercial@scarpaeditora.com.bÊ
Para: COMPRAS CODO <comprascodo2o21 @gmail.com>

6 de fevereiro de 2024 às 15:56

Boa tarde!

Segue em anexo cotação conforme solicilado pelo órgão: Setor de Compras vinculado a Prefêitura lrilunicipal de
Codó - MA.

fÍexto dâs mênsagens antenores oculto]

2 anexos

;1 SOLICITACAO DE PESQUISA DE PREçOS - COLETA DE RESIDUOS.PdÍu 4o5K

ü Camscan ner 06-02-2024 1 5.5'l.pdÍ
z',t27K

httos://mait.qooole.com/mâiUu/O/?ik=588495gbdb&view=Dt&search=all&oermmsoid=msa-f:1790176952001168070&simpl=msq-Í1790176952001.. 111
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r': ESÍADO DO MARANHAO
FREFEITURA MUNICIFAL DE COPCI

Cêntral de ComPras
âIaçr l,:ÍIlrrn S.]v|nâ. il8, 

'''rlÍ'relcidíte. r!g: 1641 - i'.1!!:a?ii
CFP. ai.r0írla0 I Cod.. lJÂ

§ c#

PESQUISA DE MERCADO

SOLICITAçÃO DE COTÂÇÃO DE PREÇOS

f mitida em i A{} | 071 2024

PROTOCOLO DE ENTREGA

da mesma.

RESP0NSÁVEL; Werbison Costa

e!9§xeÇ9-4vE!qLDJ-19 Í{o 03 .

BAIRRO: COHAB ANIL III CIDADE: SÃO LIJIS UF: MA

CEPr 65.051-2§S

CPFICNPTT 604'815'183-71

EtrlAIL: livrariatempodeler' acertos@çmail'com FONÊ: 98 981755912

Cientc Em: A6leW2A24

Recebi a §oucrrAçÀo oE COÍAÇÃo DE PREç§f êmitida ern 95 i:
fer"."iio a" 2O24t WÍa oêre.imento de preços' objeto dm itens constantes
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07 10212024 , 09 .06 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS'PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ

J tsF

M Gmall COMPRAS CODO <comPÍascodo2021 a GO

SourCmçÃO DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE coD

livraria têmpo de lêÍ <livrariatemPodeler.acertos@gmail.com>
Para: COMPRAS CODO <comprascodo2o21 @gmail.com>

6 de Íevereiro de 2024 às 13:14

Boa tarde!
Seguê solicitação.

Werbison Costa

Livraria tempo de ler

FoneMhatsApp: 98 30120207
flexto das mensagens anleriores ocultol

iít
u-l

Cotação de livros 2024 têmPo de ler.pdf
r1669K

httDs://mail.aooqlo.com/maiuu/o/?ik=5864959bdbtview=ot&s6arch=all&oermmsoid=msa-Í:1790't6677069776í 
749&simol=mso-Í:1790166770697 1l'l



07 l,2l2o24 , 0906 GMAiI - SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS'PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ ':
,o DE I

, ,-_ls

JS Gmail COMPRAS CODO <comPrascodo2o2í mail.

Sol-rCraçÃo DE PESQUISA DE PREçOS-PREFEITURA MUNICIPAL DE cODó

COMPRAS CODO <comprascodo2021 @gmail.com>
Para: livrariatempodeler.acertos@gmail.com

6 de Íevereiro de 2024 às 11:40

Bom dia.

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na planilha anexa

(ficha cadastral, preços unitários e totais).

ATT;

SETOR DE COMPRAS

tl:-§ Náo contém vÍÍus.www.avast.com

E SOLICITACAO DE PESOUISA DE PREçOS ' COLETA DE RESIDUOS (1S)'docx

75K

httos://mail.qooolê.com,/maiuu/o/?ik=588495gbdb&viêw=pt&sêaÍch=all&Dermmsoid=msq-a:t-5735012952284419010&simol=msq-a:r-573501235
1l'1
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EsrADo oo maRlnnÃo
wtutilcíplo DE coDo

Praçá Feneira Bayma, 538, Cenko
Telefones: (99) 3661-'1 399/2708

CEP: 65.400-00. Codó - MA

!--r-

--

C IDÂDE OÊ TODOS

Fts

cw

Codó (MA), 07 de fevereiro de 2024

Venho através desta informa que não foi encontrado no site

https:/iwww. bancodeprecos.com. bri HomelDashboard os itens refêrente ao processo

licitatório, objetivando a Aquisição de Livros Didáticos do Projeto Aprender Construindo

ê outro Projetos para atender as necessidades da Semecti ,sendo assim solicitamos a

colaboração das seguintes empresas : editora editoraoeterrohl.com.br,

ivrariatemDodeler.acertos rAomail.com
r, comercial@scaroaeditora.com.br, para a pesquisa de preços.

As referidas empresas acima tem cadastro no município e possuem o CNAE para o objeto

licitado

Atenciosamente,

lcante -
oen

Diretora I de Compras

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Codó- lrA - CEP: 65.40G00' Codó - lúA

,comercial@forteditora.com.br, imeph@imeph.com,b
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ESTADO DO MARANHÃO

MUNICíPIO DE CODO
CENTRAL DE COMPRAS

Praçá Ferreira BayÍna, 538, Centro.
Íelofones: (99) 36ôí- 1399/2708

CEP: 6s.ir0G00, Codó - MA
cro^DÊ oc Íooos

AO SETOR DE LIC|TAçAO, PARA AS DEVTDAS PROVIDENCIAS.

Codó,_l _l_
I

Praçâ Ferreira Bayma, 539, Centro. Codó- MA. - CEP: 65.4@40, Codó - MA

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA

CNPJ : Ne 06.104.863/0001-9s
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

À Comissão Permanente de Licitação do município de Codó - MA.

rd-

Fonte de Recurso l451OOOooO - Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF

154OOOOOOO - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%

1542000000 - Transf do FUNDEB 30% Comp lementação VAAT

órgão 11- Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof' da Educa ao

Unidade 01 - Fundo de Man. e Des. da Educ. e Val. Prof' da Educa o

Função 12 - Edu o

Subfunção 351 - Ensino Fundamental

Projeto/Aüvidade 2.006 - Menutenção
Fundamental 30%

e Funcionamento do Ensino

Natureza da Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Subelemento da DesPesa 3.3.90.30.51 - Material didático

1451OOO0OO - Transf. Do FUNDEB 30% Compl. União VAAF

I54OOOoOOO - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%

1542OOOOOO - Transf do FUNDEB 30% Complementação

VAAT

Fonte de Recurso

11- Fundo de Man. e Des' da Educ. e Val. Prof. da Educa aoó o
oroP f ad dE caudE cu e a IaM n De es adt F nu od ed0Unidade

12 - Educa oFun o
365 - Educa ão lnfantilSubfun
2.059 - Manuten e Funcionamento do Ensino lnfanül 30%Pro üvidadeeto Â
3.3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da Des 5a

3.3.90.30.51 - Material didáticoSubelemento da Des esa

1451OO0OOO - Transf. Do FUNOEB 30% Com

1540OOOOOO - Transf. Do FUNDEB - lmpostos 30%

1542OOOOOO - Transf do FUNDEB 30% Complementação

VAAT

pl. União VAAFFonte de Rêcurso

dE cau oIe Prof dad Ea ud c eaM n Dee sF nu od ed11ó o
ocu aI fP of ad dEdE cu e aM na Dee s adF ndu do er0Unidade

12 - Educa oFun ao
366 - Educa ode ovens e AdultosSubfun ão

o e Funcionamento de Jovens e Adultos2.059 - Manuteto/AüvidadePro
3 3.90.30.00 - Material de ConsumoNatureza da DesPesa

3.3 .90.30.51 - Material didáticoSubelemento da Des sa
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PREFE|TURA MUNtctPAL DE coDÓ - MA
cNPJ : Ns 06.104.863/0001_95

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

codó - MA, 07 de fevereiro de 2024.

Assinado de forma
DENIS ARAUJO disit.t por DENTS

EDUARDO:908 ARAUJo

69109391 EDUARDo:e086e1
09391

DENIS ARAUJO EDUARDO

cRc - MA Ne 012643/0-4

PoRTAR|A or novraçÃo Ne ozoLl2ozL
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

CNPJ: 06.í 04.863/00í -95

t:

c#D
---

r-I-
C IDÂDE OE TODOS

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ONçEUEruTÁRIA E FINANCEIRA

(AUTORTZAçÃO)

Obieto: Contratação de empresa para aquisição de livros didáticos do
próleto aprender construindo e outros proietos para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,Tecnologia -

SEMECTI.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria

Municipal de Educaçáo, Ciência,Tecnologia e lnovação - SEMECTI, declaro,
para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei Complementar no 101 - Lei de

ilesponsabilidade Fiscal, que a despesa acima especiÍicada possui adequação

orçamentária e Íinanceira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas na

Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se

constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento

licitatório, com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente

Codó - MA, 07 de fevereiro de 2024

Itz PiresMaria do
Secretári 'Educação,

Ciência,Te cno gia e lnovação

Praç€ FerreÍa Bayma, 538, Centro. CodÓ- MA. - CEP: 65 400-00, Codó - MA



Publicação:
.i F,
Íil0Pígina 1

EXPEDIENTE
Criado pela L6i N" 1.718 de 11/1212014, é uma
publicaçáo exclusivamente eletrônica da
Administração Direta deste Município.
ACERVO
Você pode acessar as edições do Diiário OhcÍal de

forBa online através do seguinte eudereço:
https://w1r,w.codo.ma.gov.br/diario. Para realizar
pesquisas utilizando qualquer termo ou aplicar
filtros especÍficos, basta acessar a mesma página:

httpsr//www.codo.ma.gov.br/diario. Important€
ressaltar que todas as consultas, pesquisas e

dowaloads são totalrnelte gratuitos € náo requel€m
nentrum tipo de cadastro préüo.
PERIDIOCIDAI'E
As edições são púlicadas diariamente, excêto nos
dias de sábado, domingo e feriados.
RESPIONSAVEL
Prêfâitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefêito Dr. Josó
Frarcisco
Etrdereço: Praça Feneira Balana, 538, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
diario@codo. ma. g ov.br
Site: https:/^.r'$'w.codo.ma.gov.br

SUIT,IARIO

I - Gabinete
- PORTARIA Na 03212024 de 10 de janeiro de 2024

Gabinete

PORTARIA Nc 032/2024 de 10 de janeiro de 2024.

Designa servidores e servidoras para, sem prejuízo
das atribuiçôes em suas respectivas unidades de
lotação, atuarem como Agentes de Contratação e

Equipe de Apoio nos procedimentos regidos pela Lei
nq 74.13312021.

Diário Oficia] Volume 5, N'. 2l0n024

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Codó,

no uso das atrÍbuiçôes legais e regimentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do

art. 6e, bem como no aúigo 8q, da Lei 14.13312027;

CoNSIDERANDO a Decreto Ne 4.415, de 28 de
Agosto de 2023, que estabeleceu as normas de
aplicaçáo da Lei 14.133/2021, no âmbito deste
Município;

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a

pessoa designada por ato específico da autoridade
competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licitatório e executar
quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o
conjunto de agentes públicos indicados pela
Administração, em caráter permanente ou especial,
com a função de receber, examinar e julgar
documentos relativos às licitações e aos
procedimentos auxili a res;

RESOLVE:

Art. 1e Designar os servidores abaixo para, sem
prejuízo das atriluições laborais em suas respectivas
unidades de lotaçào, atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei nq

14.13312021:

I- Adriana Pereira da Silva;

II- Antunildes Santos da Silva.

Parágrafo único. Os agentes de contratação
designados serão responsáveis, entre outras
atribuições, pela operacionalizaçáo, conduçáo e

julgamento das dispensas.

Documento assinado digitálÍoento o com carlúbo do tompo conforme MP n" 2.200-2n001 de 241082001, que instltui ô

infraestnrtura de Chaves Públicâs Brâsilêira . ICP-BÊsll. PaIâ consultar a veracidad6 da publicação acessê

httpsr//wv/w.codo.ma.gov.br/diariooficiôV441' VoluÍne 5, N",2102024

Diário O OIfiC a
Prefeitura Municipal de Codó - MA

Prefeito Dr. José Francisco

(lrr,riLrr pr:la lei N' I : llj (lc lli l2/l{)11 \" 110/'102:1 Crrtlo \1.\, l0/0Ii2014

rcP
§lãsn
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Art.2e Designar os Agentes de Contrataçáo acima
nominados para atuarem como Pregoeiros, conforme
o disposto no art. 80, §5q da Lei 14.133/21.

Art. 50 Designar como mernbros da equipe de apoio
aos Agentes de Contrataçáo:

I- Aníbal Bmno Nunes da Paz;

Il- Francke Luciano Si.lva Oliveira;

III- José Bona Brandão Mousinho Filho;

IV- Francisco Sousa da Silva

Publicação:1

Art. 6q As designaçôes em epigrafe teráo caráter
permanente, até que outro ato as modifique ou as

revogue.

Art. 7q As designaçôes constantes desta portaria não

\-/ modificam e nem revogam as Portarias na 1.804, de

14 de setembro de 2021, dispôe sobre a nomeação da

Comissão Permanente de Licitaçáo e Designaçáo dos

Pregoeiros Oficiais e dá outras providências, haja
vista tratarem-se de designaçôes para atuação em
procedimentos de contratações previstos na Lei
8.666/93.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DE CODÓ, 10 de JaNEjTO

de 2024.

JOSÉ FRANCISCO LIMA NERES

PREFEITO MUNICIPAL DE CODÓ

144d4ff@284esed204lJ06d3663c16b329cc599d8s2Ieb7c92890cd9569b62030718a19e99
f6140Be39!e59626ba1Íebhb2?3682cf6e9881lJ3fàebàe8d8447

l*'
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Dtiárto oficat do Municíplo
Prefeitura Municipal de Codó - MA

CNPJ: 06.104.863.0001-95 Criado pela Lei N' 1.718 de
tlt12t2014

Prefeito Dr. José Francisco
Praça Ferreira Balma, 538, Centro

Telefone: (99) 3661 1399
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Documento assinaalo aligitalmeDte e coÍn carlDbo do tempo confome MP A'. 2.200-2n001 de 241082001, que institui a

infraestrutura ile-Chaves Ptíbtcâs Bmsileird - ICP-Brasll. Para consultar a veracidâdê da publicação acêsse

httpsr/ Àr.vw,codo ma gov.br/diariooficBv44l - Volume 5, N' 210/2024
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Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.í04.8631000í-95

Comissão Permanente de Licitação - CPL c#
C I OADE DE TODOs

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N" 07'13/2024

À

ASSESSORIA ruRÍDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhoria, autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos paÍa o momento, reiteramos votos de estima.

Codó - MA, 07 de Fevereiro de 2024

@%
riana Pereira da S va

Agente de Gontração

Praça Ferreira Bayma, 538, Centro. Cod& MA. - CEP: 65.400-00, Codó - MA
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.104.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

7o

c#
c r oaDE oÉ Ío oos

PREGAO
ELETRONICO
XXXlXXXX

CONTRATANTE
v secretafla N4unicrpal de Educaçâo - PreÍeitura lVlunicrpal de codo - Maranhão

OBJETO

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
v oRÇAMENTO SIGILOSO

DATA DA SESSAO PUBLICA
ura XXIXX/XXXX às XXh (horário de BrasÍlia)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
íVlÉNOR PRECO POR LOTE

MODO DE DISPUTA:
[rberto e Fechado]

PREFERÊNCIA M E/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

PÍaça terreirà Bayma,538, Centro.

Telefone5: (99) 3 661- 139912708 CEP

65.40G00, Codó - MA

FoRMAçÃO DE REGISTRO.DE PREçOS PARA F.UTURA E EVENTUAL CONTRATAçÀO DE EMPRESA

JURtDtci eARA AoutstçÃo oe ltvRo-s DlDÁrlcos Do PRoJEro APRE!9E1 ggNsrRUlNDo,
DESTTNADO ÀS CntnnçÁS DA EDUCAçÃO INFANTIL (2, 3, 4 E 5 ANOS); LIVROS DIDATIgOS PARA

ó pnô.rero EDUCACÃô SoctoEMoclóNAL PARA ALUNOS Do ENslNo FUNDAMENTAL (1o Ao 90

ÃHO)r1tvnOS D1DÁT1COS pARA O PROJETO META DO SABER PARA OS ALUNOS DO ENSINO DE

JOvÉfuS, ADULTOS E TDOSOS (EJA;); E_OE LIVROS LITERÁRIOS PARA O PROJETO NAS ONDAS DA

LETTURÀ PARA ALUNOS DA EDUCAçÃO INF_ANTIL (2 A 5 ANOS), DO ENSINO FUN_DAIIIENTAL -
Ãnóõ rlrcrars (1'Ao 50 ANo) E DA EbucAçÃo DE JovENS, ADULros E lDo999 

- -EJll 
(.:â9.?"

ÀHO), pme areNDER A_S NÊCESSTDADES ól SeçnetlRte MUNICIPAL DE EDUCAçAO, CIENCIA'

TECNOLOGIA E INOVAçAO - SEMECTI.
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL c*
-----

C IDAOE DE ÍO OOS

Sumário

1.

2.
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4.

5.

6.

7.

L
9.

í0
1'l

12

13

14

Ir0,:REGI§§BqrDe-§B§00§. ..... ....... ,... 3

oA PARTTCTPAÇÃO NA LICITAÇÃO ................... r
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO..............................5

DO PREENCHTMENTO DA PROPOSTA........ ....................,............7

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES ' 8

DA FASE DE JULGAMENTO...,...,....,........,...

DA FASE DE HABILITAÇÁO

oA ATA DE REGISÍRO DE PREÇOS............, .........

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA....,

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS DTSPOStÇÔES GERAIS

Píaça Feíeiía Baymâ, 538, Centío.

Telêf ones: (99) 3661-1399 127 OA CÍPl
65.40G0O, Codó - MA
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oESTADO DO MARANHÃO

Prefeitura Municipal de Codó
cNPJ 06.1 04.863/0001-9s

Comissão de Contratação de Licitação - CCL C'àlF

----

c toÂDE oÉ Ío oo5
ÀÀ8lL

O MUNTCíP|O DE CODó, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONH_ECIMENTO DOS

TNTERESSADOS, eUE pOR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE LICITAÇÃO, DESIGNADO
pELA pORTAR;A MUNtctPAL n" _, REALI2ARÁ LICITAçÃO, nn laOonltoÀoE PREGÀg, NA

rORNn eletnôNt6A, COM CRtrÉntO DE JULGAMENTO MENOR PREçO POR LOTE, NOS TERMOS

MINUTA DE EDITAL

pREGÃO etrrnÔHlco N' ....../20...

(Processo Administrativo n'...........)

DO Decreto Municipa I n" 4.415, de 28 de Agosto de 2023 e Decreto Municipal 4.44812024 de 02 de Janeiro

de 2024, Lei no 14.'133 de 1o de Abrilde2021 Decreto no 11.462, de 31 de Março de 2023,
estabelecidas neste

E ANEXOS.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitaÇão é formação de Registro de Preços para Futura e Eventual

contrataçâo de empresa Jurídica para Aquisição de livros didáticos do Projeto Aprender

construindo, destinado às crianças da Educaçáo lnÍantil (2, 3, 4 e 5 anos); Livros didáticos para o

PÍojeto Educação Socioemocional para alunos do Ensino Fundamental (1o ao 9o ano)l Livros

didáticos para o Projeto Meta do saber para os alunos do Ensino de Jovens, Adultos e ldosos

(EJAI); e de livros titerários para o Projeto Nas Ondas da Leitura para alunos da Educação lnÍantil

(2 a 5 anos), do Ensino Fundamental - Anos lniciais (1o ao 50 ano) e da Educação de Jovens,

Aduttos e ldosos - EJAI (1" ao 9" ano), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação, Ciência, Tecnologia e lnovaçáo - SEMECTI.

1.2. A licitaçáo sorâ dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-

se ao ticitante a padicipaçáo em quantos itens forem de seu lnÍerêsse

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regÍas reÍerentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões sáo

as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
EditaI., SOB AS CONDIÇÓES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO

3.1.1 .Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE

COMPRAS PUBLICAS.

o licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu nomê'

assume como Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

?ág nr'i 42

3.2

Píaçã Feíeiía Bâyma, 538, Centro

Teleíones: (99) 3661-1399 I 27 Oa CEP

65.400-00, Codó - MÂ
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ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.1 04.863/0001-95

Comissão de Contratação de Licitação - GCL

Píâçâ Feíeiía Bayma, 538, Centío

Telefones: (99) 3661-1399 I 27 Oa CEP

65.40G00, Codó - MÂ

c{rD
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteraÉo dos regisÍos táo logo

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicaçáo no momento da

habilitaçâo.

3.5. Será concedido tratamênto favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos

limites previstos da Lei Comolementar no 123, dê 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 2015

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviÇos ou íornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do pro.ieto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento dê bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitadâ de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5.aquêle que mantenha vínculo de nalureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou

que deles seja cÔn1uge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de í5 de

dezembro de'1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação

de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9.Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçáo do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou após o exercício do

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §jf!93!L
9"daLei no 1 4.'1 33. de 2021

o impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pêssoa, ÍÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍelividade da sanção a ela
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aplicada, inclusivê a sua controladora, controlada ou coligada, desds que devidamênte

comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade 1urídica do licitante.

3.8. A criterio da Administração e exclusivamente a Seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a

que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamênto

da contratação, de execuÇão da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supeÍvisão

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9.

3.10

Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14. 13312021

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da

contrataçáo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitaçáo, a faso de habilitaçáo sucederá as fases de apresentaçáo de propostas e

lances e de julgamento.

4.2. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual de desconto, conforme o criterio de julgamento adotado neste Edital, ate a

data e o horário estabetecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de epreSentação de propostas e lances, os licitantes

encaminharão, na forma e no prazo estabelêcidos no item anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconlo, observado o

disposto nos itens 8.7 e 8.16.í deste Edital.

4.4. No cadastramento da pÍoposta inicial, o licitantê declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apÍesentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trâbalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deíinidos no instrumento convocatório;

4'4.2.náoempregamenordelSanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubreenãoemprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de'14 anos, na condição de aprendiz' nos termos

do arti o7' XXXIII da n titu o

3.11

4.4.3.^â0 possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos incisos lll e lv do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da constituicão Federal;
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4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍcas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei n' 14.133, de 2021

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
Íequisitos estabelecidos no artiqo 3' da Lei Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
3o do art. 40, da Lei n.0 14.'l 33, de 2021 .

4.6.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalaÇão do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item,

4.6.2.nos itens em que a participação não íor exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o eíeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no 123. de 2006, mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A íalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei no 14.133 de 2021 e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresenlação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valoríinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intêrmediários quanto em relação ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances sêrão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4,12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance Já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

cÍitério de julgamento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inÍelior a lance já rêgistrado pelo Íornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto íinal máximo parameÍizado na Íorma do

item 4.11 possuirá caráter sigiloso paÍa os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

Praça Ferreiía Beyma, 538, Centío.
Telefones: (99) 3661-1399 / 27 OA CEP I

65.400-00, Codó - MA
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promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdminisÍação ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marcai

5.1 .S.Fabricante;

5.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2 í. iSl,illôiffill§i$iffi*liâáiii*ii!ôferece
ÉâÂâi6ô,iieãêô&r'

5.3. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer ouúo pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Poie poderão se beneficiar do

regime de tributaÇão pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍlios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1.O prazo de validade da proposta náo será inferior a 90 (novênta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

5.8.2.Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas federais, quando participarem de Iicitações pÚblicas;

c#D
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5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decoÍrente da aplicação
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contÍatados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, após o devido pÍocesso

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71. inciso lX. da Constituicão; ou

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuÍzos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execução
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando Íor
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente iníormados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes pode[ão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao

último por ele oÍertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá

ser de 0,01 (um centavo).

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótesê de lance inconsistente ou inexequível

6.'lO. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresenla[ão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11 .1. A etapa de lances da sessão pÚblica terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pÚblica.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na Íorma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conÍorme a ordem final de classificaÇão.
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6.11.4. Definida a melhoÍ proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a deÍinição das demais

colocações.

6.11 .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantês serão convocados para apresentar

lances intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",

os licitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, com lance Íinal e Íechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminenle dos lances, após o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alé 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicação, até o máximo

de três, oÍerecer um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "íechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os Iicitantes que apresentarem a proposta

de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 1oo/o (dez por cento)

superiores/inferiores àquela, em que os Iicitantes apresentaÍão lances públicos e sucessivos, até

o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições deÍinidas no item 6,13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oíerecer novos lances sucessivos.

6.1g.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minulos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pÚblica.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem antêrior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semp[e que houver lances enviados nesse

período de prorrogaçáo, inclusive no caso de lances intermediários'

6.13'4' Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conÍorme a ordem final de classificação.

6'l3.S.Definidaamelhorproposta,seadiíerençaemrelaçâoàpropostaclassiÍicadaem
Segundolugaríordepelomenos5%(cincoporcento),opregoeiro,auxiliadopelaequipe
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de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.13.6, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

6.19. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a veriÍicação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei ôm lementar no 123

de 2006, regulamentada pelo DgçIg!p-[lg-.ll19,jl§-Zg!:0.

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apÍesentados pelas microempresas e emprêsas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos eslabelecidos nos subitens anteriores,

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

finais da íase Íechada do modo de disputa aberto e fechado

Págrna 10 ,+2
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele pÍevisto no aÍt. 60 da l.ei no 14.133. de 2021 , nesta ordem:

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeilo de atesto
de cumprimento de obrigaÇões previstos nesta Lei;

6.21.'1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇões de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de intêgridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21 .2.1 . empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administraçâo Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitaÇão realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21 .2.2. emprcsas brasileiras;

6.21.2.3. empÍesas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

6.21.2.4. empÍesas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnido para a contrataÇão,

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em Gzão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

6.2?.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos

do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licltante, antes de findo o prazo.

Página 11142
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6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a Íase de aceitação e julgamento da

proposta.

7. DA FASE OE JULGAMENTO

7.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificâdo

em primeiro lugar atende às condições de participação no cerlame, coníorme previsto no art. 14

da lei n" 14.133t2O21, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à

existência de sanção que impeÇa a participação no certame ou a futura contratação, mediante a

consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.SlCAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniáo rtaltrans n ta br/sanco ); eh

7.1.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da

União (httos://www. oortaltÍansoarencia.oov br/sancoes/cneo).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por Íorça da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n' 8.429. de 199

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas

lndiretas, o Pregoeiro diligênciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas lN n" 3/20 29 CA

7.4

7.3.1,A tentativa de burla será veriíicada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art.29, §ío).

7.3.2.O licitante será convocado para manifeslação previamenle a uma eventual

desclassificação. (lN n" 3/20í 8. art. 29. §2").

7.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiçáo de participação.

Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participaçáo, será iniciado o procedimento de habilitação.

caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade

com os itens 4.6 deste edital.

verificadas as condições de participaçáo e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em

7.5

seus anexos, observado o disposto no artiqo 29 a 35 da I N SEGES n" 73,de30 de setembro de

2022.

7.7. Será desclassiÍicada a proposla vencedora que:

7.7.1.contiver vícios insanáveis;

7.7.2.não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresêntar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação;

7.6

Pi1 gina 121.12Píàça Feíeiía 8ayma,538, Centío
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7.7.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores

a 30% (trinta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comprove:

7.8.1 .1. que o custo do licitante ultÍapassa o valor da proposta; e

7 .A.j.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oÍerta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comProvações através

de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos

(quê estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do

certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de

referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as suas

respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta'

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos regimes de execução por tareÍa, empreitada por preço global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

7.g.2.A caÍacleização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela

superação de custo unitário;

7.9.3.Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministração,independentementedo
rêgime de execução.

7.9.4.Será exigida garantia adicional do licitante vencedof cuja proposta Íor inferior a 85%

(oitentaecincoporcento)dovalororçadopelaAdministração,equivalenteàdiferença
entreesteúltimoeoValordaproposta,semprejuízodasdemaisgarantiasêxigíveisde
acordo com a Lei

7.1O. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

T.,ll.casoocustoglobal/unitárioestimadodoobjetolicitadotenhasidodecompostoemseUS
íespectivos custos, o Iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

PlanilhaporeleelaboradaecomdocumentosanexadosquecompÍovemassuasaÍirmações,com
osrespectivosvaloresadequadosaovaloÍfinaldaSuaproposta,sobpenadenãoaceitaçáoda
proposta.

T.l2.ErrosnopreenchimentodaplanilhanãoconstituemmotivoparaadesclassiÍjcaçãoda
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema' desde

que não haia majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos

os custos da contratação;

Praça Ferreirà BaYmâ, 538, Centro.
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7 .12.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da pÍoposta.

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçáo das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

7 .15

7.16

Os resultados das avaliaÇões serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiÍicado não fo(em) aceita(s), o

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de

uma que atenda às especificaçÕes constantes no Termo de Reíerência.

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriíicação da autenticidade no sítio

httDS://wvvw.oov. br/em resas-e-neoocios/ot-br/em oreended oro

7.17

I DA FASE DE HABILITAçÃO

8,1. Os documentos, necessários e suficientes parâ demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

objeto da licitaçáo, serão exigidos para Íins dê habilitação, nos termos dos arts. 62 a 7q da Lei n"

14.133, de ?O21

8.2. Pa.a fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão

exigidos conforme sua natureza jurídica:

o. J.

ó.J. I

8.3.2

8.3.4

8.3.5

Sociedade empresáÍia, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da

respêctiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradoÍes;

Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Phqira 1,1 ,J2Praça Feíreira Beyma,538, Centro.
Telefonesl (99) 3661-1399 l27oa CEP
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8.3.6 Certidão simpliÍicada e específica expedida pela Junta comercial do Estado da sede do

licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteraçáo de

dados etc.).

8.4 Habilitação Íiscal, social e trabalhista

g.4..1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão

expedida con.iuntamente pela secretaria da Receita Federal do BÍasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), reíerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativâ da

união (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos da

portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2O14, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vll-A da

consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

g.4.0 prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se

houver;

g.4.6 prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa'

8.4.7 PÍovade Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediantê a

apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Debitos Fiscais;

8.4.7 .2 Ce/(idão Negativa de lnscrição de Debitos na Dívida Ativa'

8.4'sofornecedorenquadradocomomicroempreendedorindividualquepretendaauferiros
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contÍibuintes estadual e municipal

8,5 Qualificação Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133.

de 2021, a .69, caput, inciso ll);

8,5'2BaIançopatrimonial,demonstraçãoderesultadodeexercícioedemaisdemonstraÇões
contábeisdos2(dois)úllimosexercíciossociais,jáexigíveiseapresentadosnaformadalei,
acompanhadodoTermodeAberturaeEncerramentodaLivrodiário,assinadopelo

P:r g rn a 15 i.12
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represenlante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente

registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo por balancetes ou balanços

provisórios,

8.S.3 9.10.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante

obtençáo de índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (Lc), e solvência Geral (sG)

superiores a 1 (um);

8.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

8.S.S Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos reÍeridos acima deverão ser exigidos com base no limite deÍlnido pela Receita

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped

8.5.7 Caso a empresa interessada apresênte resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez correnle (LC), será exigido

para Íins de habilitação capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl

do valor total estimado da conÚatação;

8.S.8 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abeíura. (Lei n''14.133, de 2021, art.65, §'1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.ô QualificaçãoTécnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o foÍnecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e opêracional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente,pormeiodaapresentaçãodecertidõesoUatestados,porpessoasjurídicasde
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

8.6.2 os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da maÚiz ou da filial

do fornecedor.

8.6.3 o fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dosatestados,apresentando,quandosolicitadopelaAdministração,cópiadocontratoquedeu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi exêcutado o ob'ieto

contratado, dentre outros documentos.

8.7 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e Úabalhista e econômico-

financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF

S,sQUandopermitidaaparticipaçãodeempresasestrangeirasqUenãofuncionemnoPaís,aSexigências
de habilitação serão atendidas mediante documentos êquivalentes, inicialmente aprêsentados em

tradução livre.

PáUrna 1(j .i2
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8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para Ílns de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação

serão traduzidos por tradutor juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto

n" 8.660. de 29 de ianeiro de 2016 , ou de oulro que venha a substituÊlo, ou consularizados í)elos

croaDE oE Íooo5

respectivos consulados ou embaixadas

8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha

sido feito em obedlência ao disposto na Lei no 14j3312021.

8.11 Será veriíicado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das inÍormações prestadas, na forma da lei art.63 daL

n' 14.13312021

B.12SeÍá verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previslas em lei e em outras normas específicas.

8.í3O licitante deverá apíesentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Fêderal, nas leis trabalhistas, nas normas iníralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

8. í4 A habilitação será verificada por meio do Sicaí, nos documentos por ele abrangidos'

g..14.1 Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçáo à

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigiÍ lN n" 3/2018

§1". e art. 6'. §4").

g.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à

correção ou à alteração dos registros tão logo identiíique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados (lN n" 3/2018 atl.70. caou

8.15.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento

da habilitação. (lN no 3/2018. art. 7o, oaráoraío Único).

8.76A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

8.í6.í Os documentos exigidos para habilitaçáo que não estejam contemplados no sicaÍ serão

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por

igual período, contado da solicitaçáo do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase dê apresentação de propostas e Iances,

os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamenle os documentos de

habili
1o do

tação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
o do art. 39 d a lnstrucão Normativa SEGESno73.de3 0 de setembro de

§
ABNIL

rt.36eno§1
2022

8.17 A veúÍicaçáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nelê náo contidos somente será fêita em

relação ao licitante vencedor.
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B.1Z.l Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem doTermo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das Propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

B. í8 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Le 4.1 t21 art. 64 e lN 7312 022, aÍl
39. §4"):

g.18.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar íatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 atualizaçáo de documentos cula validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

g.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação

e classificação.

g.2o Na hipótese de o licitante náo atendeÍ às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8'16 1

8.21 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao êdital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem

anterior.

8.22 A comprovaçáo de regulâridade ÍiSCal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na

licitação (art. 40 do Decreto no 8.538/2015).

g.23Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou

só conhecidos aPós o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços' cujo

pÍazo de validade encontra-se nela Íixado, sob pena de decadência do direito à contratação' sem

prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133' de 2021'

g.4OpÍazodeconvocaçãopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo'mediantesolicitaçãodo
licitante mais bem classiÍicado ou do Íornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração

g,5AataderegistrodepreçosseÍáassinadapormeiodeassinaturadigitalouequivalentee
disponibilizada no sistema de registro de preços'

f']ágirra 18 42
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9.6 Seráo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de ReÍerência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado

duÍante a vigência da ata de registro de preços.

9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, íacultada a rcalização de licitação

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo

primeiro classiÍicado.

! 10 DA FORMAçAO DO CADASTRO DE RESERVA

CàlrD

8.'1. Após a homologação da licitação, será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.'Í dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação na licitação; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.4 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou Íornecedores

registrados na ata.

8.'l.'l.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao Iicitante mais bem classificado.

8,1.2.Para fins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fornecedores quê aceitarem cotar o

objeto com pÍeço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

t0 5 A habilitaÇão dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

í0.5.1 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabelecidos no edital; ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registi'o de preços, nas

hipóteses previslas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário

concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro

ctassiÍicado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na íorma

prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem dê

classiÍicaçáo, com vistas à obtenção de preço melhor' mesmo que acima do preço do

adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e flrmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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11 DOS RECURSOS

11.3 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n'14.133, de

2021 .

1'l .4 O üazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

'11.5.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

'11.5.2 o ptazo garc a maniíestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

11 .5.3 o pÍazo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavÍatura da ata de habilitação ou inabilitaçáo;

11.5.4 na hipótese de adoção da inversão de Íases prevista no§ 1'do aÍ1. 17 da Lei n" 14 133, de

zo21, o gtazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da

ata de julgamento.

'11.6 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.7 O Íecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo Prazo, encaminhar

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis,

contado do Íecebimento dos autos.

1 1 .8 Os recursos interpostos Íora do prazo não serão conhecidos.

'11 .g O prazo para apresentaÇão de contrarrazóes ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,

asseguíada a vista imediata dos elementos indispensáveis à deíesa de seus interesses

11.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recoÍrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

11.j1 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

j,l.12 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico httpsr/www.portaldecompraspublicas.com.br/processos

12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES

12.3 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certamê ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de íato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

em especial quando:

12.9.2.,|náoenviaÍapropostaadequadaaoúltimolanceofertadoouapósanegociação;

'12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamenlo da proposta quando exigível;

12.g.2.3 pedir para ser desclassificado quando êncerrada a etapa competitiva; ou

f'ági na 20)12
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12.3.2.4 deixar de apresentar amoslra;

'12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

12.3.3 náo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

'12.3.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cerlame ou prestar declaração
Íalsa durante a licitação

í 2.3.5 fraudar a licitação

'12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsiÍicada ou detêriorada;

12.3.7 WalicaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 201 3.

12.4 Com Íulcro na Lei no '14.133. de 2021, a Admlnistração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.'l advertência;

12.4.2 mulla:

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaâção de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

'12.5 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

'12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

1 2.5.4 os danos que dela provierem para a Admlnistração Pública

12.5.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coníorme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidênte sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.6.1 PaÍa as infrações previstas nos itens 12.3.1 , 12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,5% a 15% do

valor do contrato licitado.

12.6.2 Parc as infraÇões previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.38, a multa será de

15o/o a 3OVo do valor do contrato licitado.
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12.7As sanções de advertência, impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade paÍa

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

12.9A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infíações administÍativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo

prazo máximo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍatar, em decorÍência da prática das infrações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7

e '12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1 , 12.3.2 e 12.3.3 que

justiíiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,

cuja duraçáo observará o prazo prêvisto no aí. 156, §5o, da Lei n o 14.13312021 '

12.1j A recusa injustiÍicada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regislro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido Pela AdministÍação, descrita no

item 12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaÇão assumida e o suieitará às penalidades

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação'

nos termos do art. 45, §4'da lN SEGES/ME no 73, de 2022.

12.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, epresentar

deíesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir'

,12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proÍerir sua

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

j2.14 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

l2.lSorecursoeopedidodereconsideraçãoterãoeíeitosuspensivodoatooudadecisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

12.16 A aplicação das sanções pÍevistas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparaçáo integral dos danos causados.

13 OA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

.13.3 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias Úteis antes da data da abertura do

certame.
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13.4 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.54 impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos
segu intes meios: httDsi//www.oortaldecom o[asoublicas.com.br/orocessos

13.6 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame-

13.6.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

'13.7 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data pan a rcalizaçáo do certame.

14 DAS DISPOSIçOES GERAIS

14.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.4Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário, pelo Pregoeiro.

í4.5 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário
de Brasília - DF.

14.6 A homologação do resultado desta licitaçáo não implicará direito à contratação.

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.8Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Adminisúação.

14.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e

do interesse público.

14.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peÇas

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponÍveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.portaldecom praspublicas.com.brlprocessos e

ainda https://www.codo.ma.gov.br/licitacoes

14.13 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

í4.13.1 ANEXO l-Termo de Refêrência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.13.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

TERMo DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO-DO-CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE SI A «NOME-COMPLETO_EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», atravéS do(a)

«UNló-GEST», CNPJ-MF, No «CGC-PREFEITURA», denominado daqui por diante de

coNTRATANTE, representado neste ato pelo(a) sr.(a) «NoME_RESP-LICITACAO»,
«CARGO-RESP_LICITACAO», C dO OUTTO IAdO «EMPRESA-CONTRATADA», CNPJ/CPF

«cPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante

denom-inada - CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)

s(a).«NoME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,

têm justo ê contratado o seguinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO-LICITADO», nas condições estabelecidas

neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
«:'irl: aa:! lRÀTC»

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcÍição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato é de R$ «VALOR-CONTRATADO»

(«VALOR-EXTENSO-CONTRATADO»).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

áxecuçao do objeto, inclusive tributos e/ou imposios, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comeiciais incidentes, taxa de adminisÍação, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.l.Estecontratoorigina-senoprocessodeno«No.LlClTACAo»,namodalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14.13312021, de 1o de abrll de 202í, e suas alteraçóes.

CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUçÃO DO CONTRATO

Pagtna26't42
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4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e

na proposta.

Parágrafo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período,

mediãnte solicitaçâo da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e

desde que o molivo apresentado seja aceito pela Administraçáo

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de S ltres; Oias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do

rêcebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente

aceitação mediante termo detalhado.

parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidadê ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA. DA UGÊNCIA E DA EHCÁCIA

S.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO-VIGENCIA», com validade e eÍicácia

tegat aiOs a publiõaçâo do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. o período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a

vigêniia máxima decenal, desde que a autoridade competente atesle que as condições e os

preÇospêrmanecemvantajososparaaAdminiskação'permitidaanêgociaçáocomo
coniratado ou a extinção coátratrai sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107

da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

|.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõêSassumidaspelaCoNTRATADA,deacordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

?i1 (ltNa 2'/ 42
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vêrificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrlgido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presenle Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançóes motivadas pela inexecução total ou parcial do Conlrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ê reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTMA. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a

dêvida comprovaÇão;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totâl ou em
parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se vêrificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

v - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

iesponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá enlregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais pÍevistas êm
legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a Segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

x - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

Xl - cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social ou paÂ aptendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscat do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas aS informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de íatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum àos eventos arrolados no art. 124,11,d, da Lei no 14.133' de2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante;
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7.2. E vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia aulorização da

Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

cLÁusuLA oITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021 , an. 1 1 7, caput).

l- O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contralo, determinando o que for necessário para a regularização das Íaltas ou

dos defeitos observados (Lei n" 14.1 33/2021 , arl. 1 1 7, §í ").

ll - o Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei no í4.133/2O21,adt. 1í7' §2o).

lll - O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

g.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotaçáo

orçamentária « DOTACAO-ORCAMENTA».

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1 . A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao

fornecedor no piazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos iunto a(o)

« U NID-GEST».

i0.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver gtosa parcial do obieto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

afresentada expressa os eiementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato

da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou

em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.S. Havendo erro na apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento íicará sobrestado até que o contralado providencie as medidas

san"adoras. Nessa hipóteie, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

\-/ 10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigaloriamenle acompanhada da comprovação da

regularidade Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acésso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

.10.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçáo, no âmbito do órgão ou

eâtidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo-prazo, apresente sua áefesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

\-/ 10.g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aojórgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade_ íiscal quanto à

inadimplência do contratadó, bem como quanto à existência de pagamentoa ser eÍetuado, para que

sejam acronados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

,10.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do f,rocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

deÍesa.

í0.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, càso o contratado não regularize sua situação'

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável'

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagaárento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de dócumento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido prêvisto na referida

Lei Complementar.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçOES OO CONTRATO

1i.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei

no 14.'133, de 2021 .

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem-necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

1í.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍL. 124 da Lei 14.13312021

não poderão transfigurar o obieto da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

í2.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

data do orçamênto eslimado, em «DATA-ESTIMATIVA-CUSTO»

12.2. Apóso interregno de um ano, e independentemente de pedido do ooNTRATADO, os preços

iniciais serão realuúdos, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional

de preços ao Consumidoi Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após

a ocorrência da anualidade

í2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

, 12.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANÍ pagará ao CoNTRATADO
\-/ ,lrportan.à calculada pela última vãriáçao conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja divulgado o índice deÍinitivo

i2.5. Caso o lpCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será

adotado,emsubstituição,oquevieraSerdeterminadopelalegislaçãoentãoemVigor.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cLÁusuLA DÉCIMA TERCETRA - DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

í3.1.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4.l33,de202l,oContratadoque:

| - Der causa à inexêcução parcial do contrato;

Pràça Feíeiía Bayma, 538, Centro.

Telefones: (99) 3661-1399/2708 CEP

6s.40G00, Codó - MA
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que causê grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de íato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

Justificado:

vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturezai

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

| - Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecução parcial do contlato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidadê mais grave (art' 156' §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll'

lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 desie Edital, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas noiincisos incisos Vlll, ti, X, Xt e Xtt do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas

infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll, que justifiquem a imposição

de pónalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b)Compensatóriade30o/o(trintaporcento)sobreoValortotaldocontrato,nocasode
inexecução total do objeto;

i';r r1 i rr a lt3 i,12
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13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

i3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. '156, §8o)

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput

e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 1 4. 133, de 2021 , para as penalidades de impedimento dê licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í"):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

v - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoiidade competente definidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

áplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

ããrninÉtoçd", à pesioa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controlé, de iato ou'de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias útêis, contado. da data de

aóiúaçaoOa sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,

pãr, frr O" pubúcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

badastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instiiuídos no âmbito do Poder Executivo Federal

(art. 161 ).

Píaça Fêíreira BaYma,538, Centro

Telefone5: (99) 3661-1399127 08 CEP

6s.4OGo0, Codó - MÂ
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13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cr-Áusule oÉctme QUARTA - on exlt.tçÃo coNTRATUAL

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no í4.133, de 1o de abril de

2021, óem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deíesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

í6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimiros litígios que decorrerem da execução

deste Termo de contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art 92, §1" da

Lei n" 14.133/21 .

,16.2. Para Íirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo'

« Cl DADE» - « U F-MUN I CIPIO», « DATA-DO-CONTRATO »

« NOME-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE

(( EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF-CNPJ-CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

Pagrna 35i42
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ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

ATA DE REGIS TRO OE PRECOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PRE COS No «NO LIC ITACAO»

cLÁusula pRtnilE|RA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO-LICITADO». Conforme

especificação em anexo.

o(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CoNTRATANTE, com sede na

.6ruOSRECO_O4_õONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ-DA-CONTRATANTE»,
representado ãeto(ã) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO-RESP-LICITACAO», portador do CPF

n" «CpF_REóp_LtótfnõÂOr, resúente na «ENDERECO_RESP-LICITACAO», e de oulro lado a firma

«EMpRESA_CONTRATADA»., inscrita no cNPJ (MF) sob o no «cPF-cNPJ-CONTR{T{DO» estabelecida

à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CoNTRATADA, neste ato

representada pelo Sr.(a) «NOME-REPRESENTANTE»' residente na

oÉNOenrCO_RepRÊSENT_CONTfiÀtnOOr, portador do(a) «RG_CPF-REPRESENT-CONTRATADO»
tem enúe si juío e avençadole celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei n" 14.133, de ío de abril

de 2021, suás alteraçõeé e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na

modatidade «MODAaIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS n' «NO-LICITACAO», RESOLVE Íegistrar os

preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualiÍicada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicação por ela(s)

atcánçaOalsl e na(s) quantidade(sj cotada(s), atendendo as condições previstas no edital da licitação

supracitada e em conÍormidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

parágraÍo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condiçoes estabelecidas, mas náo obrigará ã Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de licitaçáo

e.p"iífic" para a aquisição pretendida, desde que devidamentê motivada'

ParágÍafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o

compiomisso d]g atender, durante o pÍazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na

;;ó;", i;á;; á; cànoiçoes estauelecidas, ficando sújeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo

desóumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA. DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade da Administração Pública

rr,1r"i"úrr quà nao tenha participadã do certame'licitátório, mediãnte prévia consulta ao contratante, desde

que devidamente comprovada a vantagem

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata

oá rõistro'oe preços na cõndição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

Praça FeÍreira BaYma,538, Centro

TeleÍones: (99) 3661-13991210A CEP

65.40C00, Codó - MA
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelêcidas, optar pela aceitaçáo ou não do Íornecimento, desde que este Íornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo náo
podeião exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do

instrumento convocatório registrados na âta de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

ParágraÍo quarto: o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

destJartigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de

regisko dé preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do nÚmero de órgãos

não participantes que aderirem.

parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do

cump-rimento pelo Íornecãdor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla

defesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades decorÍentes do descumprimento de cláusulas contratuais,

em relaçáo as suas próprias contratações, inÍormando as ocorrências ao órgão gerenciador.

Parágrafo sêxto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá êíetivar a

contrãtaçáo solicitadâ em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações

contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prczo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma

parágraÍo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no Edital em

coníormidade com os artigos 155 e 156 da Lei n'14j3312021 e suas alterações

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

o pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da falura (nota fiscal),

discriÃinada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos maleriais

por gestor a ser designado pela contu atante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela

ãrpi".u "o, discriãinação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e

encaminhada à âdministração da entidade contratante para fins liquidaçáo'

ParágraÍo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FoRNECEDOR, por meio dê ordem bancária,

o lr"i o"oriera até 30 (irin'ia) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitaçáo e atesto

nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efêtuado ao

FoRiECEDoR, para veriÍicação da situaçáo do mesmo, relativamente às condições exigidas na contrataçáo,

cujos resultados serão impressos e.iuntados aos autos do processo próprio'

P tltlina 37 142
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Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito

existénte na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a mulla seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou ludicialmente, se necessário.

parágraÍo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concõrrido de alguma Íorma para tanto, íica convencionada a taxa de alualização financeira devida pela

contratante, entrà a data acima refeÍida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=l xN xVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento.

VP = Valor da parcela peíinente a ser paga;

TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensaçáo financeira, assim apurado:

I = (T)U100) _ l=(6/100) - l=0,0001ô438
365 365

A compensação Íinanceira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência

clÁusur-l sexrA - DAs coNDlçÓEs DE FoRNEcIMENTo

A entrega dos produtos só estará caÍacleÍizada mediante solicitação do pedido do bem.

o fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que

a entrega deles decorreãte estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

\./ CLÁUSULASÉTIMA.DASPENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Prêgão Presencial para Registro de Preços n"

«No_LtC|TACÂOr, a noÃinistraçao da entiáade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às

fornecedoras as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via oíício, mediante contra-recibo do representante

ieg"ioa Contrátãoa estaúáecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

ju;tificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo

áesóumprimento oas ouri!âçàes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo

de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

lll-multacompensatÓriade30%(dezporcento)Sobreovalordomaterialnãoentregues,nocasode
inexecuçao totât o, prr"iãr ãã ãújáo iontiataOo, reâolhida no prazo de '15 (quinze) dias corridos' contado da

comunicação oticiar, sem eáUáilo. Oe inOenizaçao dos prejuizos porventura causados ao contratante pela

não execução parcial ou total do contrato'

Píaça ÉerreiÍa BaYmâ,538, Centro.

Telefones: (99) 3661- 1399/2708 CeP:'

65.40G00, Codó - MA
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PaÍâgÍaÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla deíesa, enquanto perdurar os motivos
deteÍminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não cêlebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, íalhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal.

Parágrafo segundo: as sanções previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula pode[ão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a deíesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa Íor de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda dêsta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
AdministraÇão ou, quando íor o caso, cobrada judicialmente.

\J ParágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraÇões obedecidas às disposições contidas na Seção V da Lei
no 't 4.13312021 .

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em Íace da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens Íegistrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o ContÍatantê convocará o íornecedor, visando à negociação paÍa redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: Írustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

ParágraÍo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediãnte requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

l- Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágrafo sexto: não havendo êxito nas negociaçóes, o Contratante procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DAS CONDTçoES DE RECEBIMENTO DO OBJETo DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações

técnicas, amostÍas, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificaÇão ao representante

designado pela contrâtante.

Pá0ina 39 ,i2Prâçâ Ferreiía gayme, 538, CentÍo.
Te lefones: (99) 3 661- 1399121OA CEP

65.40G00, Codó- MA



4ARIL

,

tflo,-=/
Air

u
ESTADO DO MARANHAO
Prefeitura Municipal de Codó

cNPJ 06.í 04.863/000í -95

Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Praçâ Feríeira Bayme, 538, Centro

Telêfones: (99)3661 L399/2708 CEP

65.40G00, Codó - MA

CIDAOE DE ÍO DOS

c*D
-----

Parágrafo primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de pÍimeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior veriÍicação da confo[midade do material com
as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas.

ll - DeÍinitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqÚente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)

dias úteis após o recebimento provisório.

GLÁUSULA DÉCIMA. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO OE PREçOS

\-/ O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

D A pêdido, quando:

. comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese desle se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Nâo cumpÍir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Não comparece[ ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de PreÇos;

- CaacleÍizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

J Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando náo restarem fornecedores registrados;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAçÃO PARA AQUISIçÃO e enittSSÃO oAS ORDENS DE

COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela

i,,rrj inJ.llr i2

contratante
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Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preços oíertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preÇos, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dozel
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA. DAS OBRIGAçOES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem prejuízo

V das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primêiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/FatuÍa(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Conúato por intermedio do fiscal êspecialmente
designado, de acordo com a Lei n'14.13312021 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

lntegram esta Ata o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta

da empresa classificada em 'l o lugar.

- ParágraÍo Primeiro: Os casos omissos serão resolvldos pela Administração, com observância das

V disposiçÕes constantes da Lêi no 14.133, de 10 abril de 2021 e demais normas aplicáveis

parágrafo Segundo: A publicação Íesumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição

indispensável para sua eíicácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas

admiÀistrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estaÍem assim, justas e contratadas, íirmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e

Íorma, na pÍesença das testemunhas que também o subscrevem.

«C IDADE »-« U F-M UN lC lP lO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMUM»

I\4UNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC-PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT-LICITANTES-VENC»

Pil:tlllr 41 .12
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CIDADE OE TODOS

PREGÀO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, cetebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em íace à rcalização da llcitaÇão na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»

l'ágl.\a 42 42

D a
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias
úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a

estimativa total de quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contÍatante.
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Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar

a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como

determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante

ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla

participação dos potencíais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,

como é o caso da aquisição de livros didáticos do projeto aprender construindo,

destinado às crianças da educação infantil (2,3,4 e 5 anos); livros didáticos para

o projeto educação socioemocional para alunos do ensino fundamental (1o ao

90 ano); livros didáticos para o projeto meta do saber para os alunos do ensino

de jovens, adultos e idosos (EJAI); e de livros literários para o projeto nas ondas

da leitura para alunos da educação infantil (2 a 5 anos), do ensino fundamental

- anos iniciais (1o ao 5o ano) e da educação dejovens, adultos e idosos - EJAI

(1o ao 90 ano), para atender as necessidades da secretaria municípal de

educação, ciência, tecnologia e inovação - SEMECTI., a aplicação deste

procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo. Esta

dispensa se justiÍica pela natureza específica da contratação, que não requer a

participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preços, uma

vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes

entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias

desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior

celeridade e eficiência na aquisição dos livros necessários para atender às

demandas do órgão ou entidade gerenciadora. Assím, a não aplicação da

intenção de registro de preços se mostra adequada e em conÍormídade com os

princípios da eficiência, economicídade e legalidade que regem a Administração

Pública.

PEREIRA DA SILVA
Agente De Contratação/Pregoeiro

Porlaria 03212024

Praça Ferreira Bâyma, 538, Cenko
Telefones: (99) 3ô61 -'1 399/2708

CEP: 65.400-00, Codó - N,tA
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PARECER O9O2I2O24- ASSESSORIA JURíDICA DA CPUCODO-MA.

DE: ASSESSORIA JURÍDICA DA CPL DO MUNICÍPIO DE CODÓ - MA.

PARA: PRESTDENTE DA COMTSSÃO PERMANENTE DE L|C|TAÇÃO - CpL

ASSUNTO: Análise da possibilidade de contratação decorrente da modalidade

de Pregão Eletrônico com critério de julgamento por Menor Preço, com fundamento no

Decreto no 11.46212023 e na Lei no 14.13312021 e demais legislações aplicadas ao

certame.

PROCESSO ADMINISTRATIYO: 077 3t2024

OBJETO: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO DE LTVROS

DIDÁICOS E LITERÁRIOS DO PROJETO APRENDER CONSTRUINDO, DESTINADOS

A EDUCAÇÃO TNFANTTL (2.3.4 E 5 ANOS); LTVROS D|DÁICOS PARA O PROJETO

EDUCAÇÃO SOCTOEMOCIONAL PARA ALUNOS DO ENSTNO FUNDAMENTAL (1" AO

9" ANO); LIVROS DIDATCOS PARA O PROJETO META DO SABER PARA OS

ALUNOS DO ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI); E DE LIVROS PARA

o PROJETO NAS ONDAS DA LETTURA PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO TNFAT|L (2 A 5

ANOS), DO ENSTNO FUNDAMENTAL - ANOS rNrCtAtS (1' AO 5' ANO) E DA EJA| (1"

AO 9'ANO), PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUNtCtpAL DE

EDUCAçÃO, C|ÊNCA, TECNOLOGTA E rNOVAÇÃO - SEMECTT DE CODÓ - MA.

EMENTA: PRINCíPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA POSSIBILIDADE LEGAL

DE CONTRATAÇÃO. PREGÃO ELETRÔN|CO. MENOR PREÇO pOR LOTE. LEt

1 4. 1 3312021, DECRETO no 1 1 .46212023.

1. DO PEDTDO DE MANTFESTAçÃO JURíDICA

Trata-se de solicitação exarada da Comissão Permanente de Licitação do

Município de Codó - MA, nos termos do artigo 53 da Lei 14.13312021 , para emissáo de

parecer visando a realizaçâo de procedimento de licitação na modalidade Pregão

Eletrônico com critério de julgamento Menor Preço, que tem como finalidade a

FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL

ó [Íattcisco unção Machado
1
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE LIVROS DIDÁTICOS E

L|TERÁRIOS DO PROJETO APRENDER CONSTRUINDO, DESTINADOS À

EDUCAÇÃO INFANTIL (2.3.4 E 5 ANOS); LIVROS DIDÁICOS PARA O PROJETO

EDUCAÇÃO SOCIOEMOCIONAL PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL (1'AO

9' ANO); LIVROS DIDÁICOS PARA O PROJETO META DO SABER PARA OS

ALUNOS DO ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS (EJAI); E DE LIVROS PARA

O PROJETO NAS ONDAS DA LEITURA PARA ALUNOS DA EDUCAçÃO INFATIL (2 A 5

ANOS), DO ENSTNO FUNDAMENTAL - ANOS rNrCrArS (1" AO 5' ANO) E DA EJA| (1"

AO 9" ANO), PARA ATENDER AS NECESSTDADES DA SECRETARTA MUN|C|PAL DE

EDUCAçÁO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - SEMECTI DE CODÓ - MA.

2. DA SOLICITAçÃO DA SECRETARIA INTERESSADA

Por meio do Oficio no 016712024 de 19 de janeiro de 2024, a Sra. Secretária

Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação SEMECTI de Codó - MA,

solicita providências no sentido de abertura de procedimento Iicitatório tendo por

objeto a formação de registro de preço para futura e eventual contratação de

empresa para aquisição de livros didáticos e liteÉrios do projeto aprender

construindo, destinados à educação infantil (2.3.4 e 5 anos); livros didáticos para o

projeto educação socioemocional para alunos do ensino fundamental (ío ao 9o

ano); livros didáticos para o proieto meta do saber para os alunos do ensino de

jovens, adultos ê adosos (EJAI); e de livros para o projeto nas ondas da leitura para

alunos da educação infantil (2 a 5 anos), do ensino fundamental - anos iniciais (í'
ao 5o ano) e da EJAI (1o ao 9o ano), para atendêr as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação - SEMECTI de Codó - MA.

Em anexo ao ofício acima citado, consta o Estudo Técnico Preliminar relativo

ao objeto da pretensa licitação, no qual se ver as especificações detalhadas dos itens que

se pretende adquirir.

2.1. DO ESTUDO TÉCNTCO PRELIMINAR E DA OFICIALIZAÇÃO DA

vô,,
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Tanto o estudo técnico preliminar, quanto a oÍicializaçâo da demanda

apresentados pela Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e lnovação

SEMECTI de Codó - MA, quanto ao seu conjunto de informações, atende aos requisitos

impostos pelo Dec. No 11.462D023 e da Lei 14.13312021, não necessitando, portanto, de

ajustes.

Fica sob a responsabilidade da Secretaria requerente todo o conjunto de suas

informações que levam aos interesses administrativos da contrataçáo por meio da

licitação a ser futuramente realizada.

3. DO VALOR MÉD|O DOS PREçOS COTADOS

Em seguida, vê-se a pesquisa de preço realizada sob a responsabilidade do

Departamento Central de Compras do Município de Codó, que assim a fez, anexando

aos autos os valores dos serviços especiÍicados no termo de referência, cujo valor médio

é de R$ 5.212.718,00 (cinco milhôes duzentos e doze mil oitocentos e sêtecentos o

dezoito reais).

4. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

Foram apresentados ao processo pela Comissão de Contratação as minutas

de edital de licitação, do termo de reÍerência, do modelo de proposta de preços, da

declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação, do modelo de todas as declarações exigidas

em lei e requeridas no Edital

e do modelo de contrato, assim como demonstração do crédito orçamentário que dará

guarita às despesas que se cogitam realizar para lazer frente à aquisição dos

itens/serviços que se pretende adquirir de responsabilidade da Secretaria.

5. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
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O objeto da licitaçáo tem por escopo a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE

PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

AOUTSTÇÃO DE LTVROS O|OÁICOS e ltreRÁntOs DO PROJETO APRENDER

CONSTRUINDO, DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANTIL (2.3.4 E 5 ANOS); LIVROS

DtDÁncos eARA o pRoJETo EDUcAÇÃo soctoEMocloNAL PARA ALUNoS Do

ENSINO FUNDAMENTAL (1'AO 9'ANO); LIVROS DIDÁTICOS PARA O PROJETO

META DO SABER PARA OS ALUNOS DO ENSINO DE JOVENS, ADULTOS E IDOSOS

(EJAI); E DE LIVROS PARA O PROJETO NAS ONDAS DA LEITURA PARA ALUNOS DA

EDUCAÇÃO INFATIL (2 A 5 ANOS), DO ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS (1'

AO 5'ANO) E DA EJAI (1" AO 9'ANO), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SEoRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO, ClÊNClA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO -
SEMECTI DE CODÓ - MA de acordo com as especiÍicações e quantitativos

estabelecidos no edital e seus anexos, especialmente no termo de referência.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisiçáo de bens

e serviços comuns, considera-se que nessa modalidade não há limites de valor estimado

da contrataçáo, sendo licitação de Menor Preço, além de concentrar todos os atos em

uma única Sessão, comungando todas as propostas escritas ofertadas e os lances

durante a sessão.

Não obstante e não menos importante, possibilita legalmente uma possível

negociação entre o pregoeiro e o proponente, que ofertou o menor preço, o que torna o

procedimento muito élere e econômico para o município, o que assegura, ainda, em

favor da Administração os seguintes benefícios:

a) economia, pois busca a melhor proposta de preço;

b )desburocratização do procedimento licitatório; e,

c) objetividade e rapidez, pois a consumação da licitação se torna mais rápida

e dinâmica, bem como as contrataçôes de correntes.

Em conformidade com o que dispõe o artigo 14o do Decreto 1'1.46212023:

'Art. 14. O processo licitatório para registro de preços será realizado na

modalidade concorrência ou pregáo."
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Sobre o julgamento das propostas pelo menor preço, impende destacar a

previsão legal estampada nos artigos 11 a 13 do Decreto 11.46212023

Art. 1 1 . Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.
Art. 12. Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maioÍ
desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se
promover a adjudicaÇão por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e
econômica.
Art. 13. Na hipótese previstr no atl. 12:
| - o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital;
e
ll - a contrataÉo posterior de item especÍfico constante de grupo de itens exigirá
prévia pesquisa de mercado e demonstraÉo de sua vantagem para o órgáo ou a
entidade.

Assim, temos que o certame poderá ser formalizado sob a modalidade já

referida, PREGÃo ELETRÔNICO, do tipo MENoR PREçO, possibilitando assim uma

maior participação das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a

minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende, em tese, ao que

determina os artigos 17 e 29 da Lei n 14.13312021 e também no que dispõe o Decreto no

11.46212023 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a sua modalidade, o tipo de

licitaçâo, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei no 14.13312021

e Decreto no 11.46212023.

Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições

de participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de

julgamento; o local, horários e forma de contato com a Comissão de Contrataçáo com o

fim de esclarecimento de dúvidas caso ocorra em favor do interessado, protocolo de

impugnações e recursos administrativos; condições de pagamento, critério de

aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, relagão dos documentos

necessários a habilitaçáo.

A minuta da Ata de Registro de Preço está em consonância com a legislação

subsidiária que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas exigidas, nos termos

do art. 92 da Lei no 14.13312021, que assim dispôe:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

| - o objeto e seus elementos característicos;
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ll - a vinculaÇão ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato
que tiver autorizado a contrataçáo direta e à respectiva proposta;

lll - a legislaçáo aplicável à execuÇáo do contrato, inclusive quanto aos cElsos

omissos;

lV - o regime de execução ou a Íorma de fornecimento;

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaÉo monetária
entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;

Vl - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pnzo para
liquidaçáo e para pagamento;

Vll - os prazos de inÍcio das etapas de execuçâo, conclusão, entrega, observaÉo
e recebimento deÍlnitivo, quando for o caso;

Vlll - o crédito pelo qual correrá e despesa, com a indicaÉo da classificação
Íuncional programática e da categoria econômica;

lX - a matriz de risco, quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso;

Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-
Íinanceiro, quando Íor o caso;

Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas,
inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipaçâo de
valores a título de pagamento;

Xlll - o prazo de garantia mÍnima do objeto, observados os prazos mínimos
estabelecidos nesta Lei ê nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabÍveis e os
valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importaÉo e a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;

XVI - a obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuÉo do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitaÉo na licitagáo, ou para a qualiÍicaçáo, na contratação
direta;

XVll - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em outras normas especíÍicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;

Xvlll - o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos definidos em
regulamento;

XIX - os casos de extinção.

§ 1o Os contratos celebrados pela Administraçâo Pública com pessoas fÍsicas ou
jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que

declare competente o Íoro da sede da Administração para dirimir qualquer questão
contratual, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja
feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro
internacional de que o Brasil faÇa parte ou por agência estrangeire de cooperaçáo:
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ll - contrataÉo com empresa estrangeira para a compra de equipamentos
hbícados e entregues no eíerior precedida de autoízaÉo do Chefe do Poder
Executivo;

lll - aquisiÉo de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede
no exterior.

§ 20 De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execuçáo,
o contrato conterá cláusula que preveja perÍodo antecedente à expediÉo da
ordem de servigo para verificaÉo de pendências, liberaÉo de áreas ou adoÉo
de outras providências cabÍveis paÍa a regularidadê do inÍcio de sua execuÉo.

§ 30 lndependentemente do prazo de duraçáo, o contrato deverá conter cláusula
que estabeleça o Indice de reajustamento de prego, com data-base vinculada à

datr do orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um Indice
especÍfico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos
respectivos insumos.

§ 40 Nos contratos de serviços contÍnuos, observado o interregno mÍnimo de í
(um) ano, o critério de reajustemento de preços será por:

| - reajustamento em sentido estrito, quando náo houver regime de dedicaçâo
exclusiva de mâo de obra ou predominância de máo de obra, mediante previsâo

de Índices especÍficos ou setoriais;

ll - repactuação, quando houver regime de dedicaçâo exclusiva de máo de obra ou
predominância de mâo de obra, mediante demonstração analÍtica da variaçâo dos
custos.

§ 50 Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatÍvel
com o regime de execuçáo, a mediÉo será mensal

§ 6o Nos contratos para serviços contÍnuos com regime de dedicâçáo exclusiva de
mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao
pedido de repactueçáo de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentação prevista no § 60 do art. 135 desta Lei.

§ 70 Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como adimplemento da
obrigaçáo contratual a prestaÉo do serviço, a Íealtzecáo da obra ou a entrega do
bem, ou Parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja
oconência esteia vinculada a emissáo de documento de cobrançâ. (lncluÍdo oela
Lei no 14.770. de 2023\

Vale destacar, ainda, que a minuta em análise está em consonância com os

requisitos do artigo supracitado, haja vista que estão preenchidos rêquisitos como: a

deÍinição do objeto da licitação, a indicaÉo do local, dias e horários do procedimento; as

exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sançóes por

inadimplemento ê as cláusulas do contrato, inclusive com Íixaçâo dos prazos para

fornecimento; as normas que disciplinarâo o procedimento e a minuta do contrato, quando

for o caso.

Ainda, pode-se exemplificar entre as exigências legais, que se constatam,

principalmente:

. a previsão acerca do regime de execução contratual;
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condições

contratual;

o a previsão sobre a obrigação, imposta à contratada, de manter todas as

de habilitação e qualificação exigidas na licitaçáo, durante a êxecução

. as previsões atinentes às sanções aplicáveis à contratada

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS - SRP

As aquisições de bens devem ser preferencialmente realizadas por meio do

sistema de registro de preços - SRP, que consiste em procedimento previsto no Decreto

n. 11.462t2023, definido como um conjunto de procedimentos para a rcalizaçâo, mediante

contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou concorrência, de registro

formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e à aquisição e à locação de

bens para contratações futuras.

Não se trata de uma modalidade licitatória, mas de um procedimento que se

realiza por meio de pregão ou concorrência, tendo por Íim imediato a seleção de

fornecedores de bens que se vinculam por um contrato normativo (ata de registro de

preços) a futuros fornecimentos, devendo ser escolhido sempre que presentes as

condições que lhe são próprias, estipuladas no artigo 30 do Decreto no 11.46212023.

ConÍira- se:

Art. 30 O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em
especial:

| - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações
permanentes ou frequentes;

ll - quando Íor conveniente a aquisiçáo dê bens com previsáo de entregas
parceladas ou contrataçáo de serviços remunerados por unidade de medida, como
quantidade de hoÍas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

lll - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de
uma entidade, inclusive nas compras centralizadas;

lV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projglo

fedeà, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 20 do art. 32;

ou

V - quando, pela naturêza do ob,eto, náo for possÍvel definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela AdministraÉo.

Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contrataçáo de execuçáo de
obraé e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
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I -. existência de termo de reÍerência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo pedronizados, sem complexidade técnica e operacional; e

ll - necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado.
O SRP não deve ser motivado, vale ponderar, pela mera inexistência de

dotação orçamentária, sem que êstejam presentes as condições que lhe sejam

determinantes, pelas argumentações apresentadas observa-se justiÍicada a utilização do

Sistema de Registro de Preços - SRP.

7. DACONCLUSÃO

Ex positis, veriÍica-se que o procêsso sê encontra regular, dito isto,

recomenda-se que no presente procedimento de licitação, como todos os demais, sejam

respeitados os princípios da legalidade, moralidade e transparência, notadamente, com

atendimento à legislação vigente e que orienta este certame, em especial a Lei no

14.13312021 e Decreto no 11.46212023 que sejam adotadas as providências

subsequentes e em tempo hábil.

O presente parecer e prestado sob o prisma estritamente jurídico, não

competindo a essa assessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade

dos atos praticados pelos gestores públicos. S.M.J., este é o Parecer, o qual remetemos à

autoridade competente.

CODÓ - MA,22de fevereiro de2023.
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JESUS VICTOR PAULA PEREIRA - ASSESSOR JURÍDICO CPL CODÓ -

Visto e de acordo'.<:-

FRANCIS O ANT IO RIBEI OAS N MACHADO - PROCURADOR

GERAL ADJUNTO DO MUNICÍPIO DE CODÓ _ MA
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